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A Revista de Cultura Callipole publicada pela Câmara Municipal de Vila Viçosa quer 
ser um ponto de encontro de todas as correntes culturais e onde a discussão entre elas 
possa ser possível. 

É um projecto para continuar. A identidade de um povo mede-se pela sua cultura e, 
neste tempo em que vivemos, é absolutamente necessário não deixarmos acuiturar e 
vincarmos a nossa identidade como povo. 

Vila Viçosa foi no passado, é hoje, e pretende ser no futuro um importante polo 
cultural no nosso Alentejo. A Revista que têm nas vossas mãos é o produto final de um 
vasto leque de colaboradores a quem, reconhecidamente, a Câmara Municipal de Vila 
Viçosa agradece a colaboração prestada. 

É um projecto para ombrear com os melhores e levar a cultura que transpira das 
suas páginas tão longe como possível, porque Vila Viçosa merece-o. 

O VEREADOR DO PELOURO DA CULTURA 

(Professor Francisco Quinteiro) 
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PRIMEIRA PÁGINA 

Esta segunda Primeira Página quer dizer que regressamos ao conví vio dos que nos 
animaram com as suas palavras de estímulo e apreço quando há um ano atrás CALLIPOLE 
se apresentou no terreiro público do nosso mundo cultural. Quanto nos foi testemunhado 
em termos de analítica e construtiva crítica justifica o regresso, com maior empenho, 
contando como sempre contámos com a participação desinteressada de dedicados 
colaboradores, decerto bem conscientes de que esta tribuna e a sua audiência os merece. 
Por isso, abrimos com o agradecimento muito sincero dirigida a todos que desta forma nos 
ajudam na luta que travamos pela defesa, preservação, estudo e divulgação dos valores 
patrimoniais que são caros à nossa história, à nossa identidade e à nossa cultura. 

Ao leitor se apresentam repetidos autores ou novos colaboradores, cuja fama e 
ciência são por demais conhecidas e muito honram e ilustram a CALLIPOLE e os seus 
responsáveis. Não evidenciamos nenhum em particular, porque em todos brilha a chama 
e o ânimo do amor às letras, à ciência ou às artes e de todos recebemos notá vel e precioso 
ensinamento. 

Ano comemorativo do 1B centenário do nascimento de Florbela Espanca não 
podíamos deixar de assinalar a efeméride e, por Isso mesmo, reservámos um espaço 
especialmente dedicado à grande poetisa para nele se registarem trabalhos evocativos do 
seu estro, da sua personalidade, da sua vida, inspiração que também se tornaram para que 
outros nomes consagrados da letras nacionais, particularmente do mundo da Poesia, 
fossem tratados. 

E do mesmo modo não poderíamos olvidar outra figura notável da mesma ilustre 
família calipolense - Túlio Espanca um ano após a publicação do seu último trabalho, 
precisamente nesta revista cultural da sua terra. Por isso, dois dos nossos colaboradores 
o recordam no mundo da arte, da história e da convivência humana. 

Animados, pois, dos melhores propósitos de prosseguir damos hoje mais este 
passo, seguros de que estamos traçando certo e bom caminho, saudando, muito gratos, 
quantos, mais uma vez, nos acompanham e se disponham a continuar dedicadamente ao 
nosso lado, porque CALLIPOLE é, afinal, uma obra de todos e para todos. 

O Director 
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AS TRÊS IGREJAS DUCENTISTAS DE VILA VIÇOSA 

Joaquim Torrinha * 

Ao meu ilustre amigo Dr. Mário Alberto Nunes. Costa, 
autor moral desta nótula, pelos seus altos méritos de investigador probo. 

1.0 - A ideia histórica, que ao longo de séculos se propagou, acerca das igrejas 
ducentistas de Vila Viçosa resumia-se à consideração de haver apenas duas: a de Santo 
Agostinho e a de S. Tiago Maior. 

As referências ao culto de Santa Maria, nesta área geográfica, aparecem, por 
vezes, mas no que respeita a Vila Viçosa apontam para um tempo muito posterior, 
situando-o já na época de D. Nuno Alvares Pereira, a quem se têm atribuído, com 
certa insistência, nâo só a iniciativa de mandar construir o edifício como também a de 
oferecer a imagem personificando o orago. 

Se as afirmações feitas em rclaçáo às duas primeiras igrejas, se fundamentam em 
dados histórico-artísticos, o mesmo se nâo pode dizer, em absoluto, quanto à terceira, 
sobre cuja data não existia qualquer certeza mas apenas presunções. 

Hoje o cenário histórico, quanto à última, é completamente diferente com a 
apresentação que aqui faço de um documento comprovativo de que a igreja de Santa 
Maria de Vila Viçosa também era ducentista. 

Apreciemos os fundamentos destes assertos. 

1. 1 - A IGREJA E CONVENTO DE SANTO AGOSTINHO 

A igreja de Santa Maria de Vila Viçosa foi uma das que nâo pertenceram, ab 
initio, nem a conventos nem a mosteiros, até que em 1297 foi doada à Ordem de 
Avis, o mesmo podendo dizer-se da pequena construção da de S. Tiago Maior, a meio 
da encosta do Outeiro de Ficalho mas da qual nâo encontrou qualquer doação a leigos 
ou a Ordens. 

Ambas poderiam ter sido paroquiais. A de Santa Maria porque possui "a 
invocação genérica dada às igrejas matrizes das povoações reconquistadas aos mouros" 
(1), e a de S. Tiago porque a tradição o afirma, como refere o Pe. Espanca e também 
porque ostenta a designação do Apóstolo S. Tiago, comum às matrizes secundárias, 
em lugares onde já havia outra matiz principal com o nome de Santa Maria, de har- 
monia com o grito dc guerra dos soldados cristãos ao avançarem contra as hostes is- 
lamitas; "Santa Maria e S. Tiago." (2) 

Já o mesmo se não pode dizer da igreja dos Agostinhos que viria a integrar-se na 
mole do convento dos frades chamados crúzios ou brancos. 

As três igrejas são coevas, como se deduz do documento aqui apresentado hoje 
mas já como tal se podiam considerar desde que se conhece a data da doação da igreja 
de Santa Maria à Ordem de Avis em 1297. 

Quanto à intervenção ou responsabilidade régia implicada na construção desta, 
nada se sabia mas nâo se rejeita a possibilidade de ter existido. 

A dc S. Tiago apesar das reformas estruturais que, infelizmente, foi sofrendo 
através dos séculos, conseguiu chegar até aos nossos dias com a planta inicial, embora 

»Investigador e publicista 

9 



com um único testemunho arquitectónico: o característico pórtico marmóreo de arco 
apontado que nos parece servir de atestado da presença do gótico e um único motivo 
decorativo, os discos góticos no cordão da imposta. 

O Pe. Espanca, baseado na tradição, considera-a de 1270 que é exactamente a 
mesma data da concessão do foral tercio-afonsino a Vila Viçosa. 

Da igreja dos Agostinhos ainda se encontram no local bastantes vestígios 
góticos, como frestas geminadas (lumes) presentes na parede nascente da quadra, pos- 
sivelmente iluminando a sacristia do tempo e os arcos torais ou arestas, na abóbada ad- 
jacente, bem como em outro portão largo, de estilo manuelino, embutido numa 
parede do lado nascente de uma casa que talvez fosse a capitular, com uma fresta 
ogival por cima, o que nos denuncia arranjos arquitectónicos intensivos em curtos 
prazos de tempo. 

Deslocados do corpo do edifício de que anteriormente faziam parte, aparecem 
cogulhos marmóreos decorando a cimalha do portão de comunicação do Terreiro do 
Paço para o antigo Pátio dos Carros, entrada principal do Convento, pelo menos 
desde o século XVIII. Na passagem do Pátio dos Carros para a antiga cerca, existe, 
bem conservado, um largo portão manuelino. 

As profundas modificações arquitectónicas no edifício dos Agostinhos, surgiram 
na sequência da ânsia de esplendor e da profusão de riqueza manuelina e joanina que 
derrubaram o primitivo edifício gótico, ampliando, de forma magalómana, os espaços 
existentes e juntando-lhes outros. 

A ruina da igreja de S. Tiago derivou do facto de vir a situar-se extra-muros da 
vila, acrescido da diminuição de fregueses que a abandonaram ou esqueceram, 
preferindo acolher-se ao abrigo da vjla amuralhada onde estava a de Santa Maria. 

Era esta, no fim de contas, a de mais extenso culto (como paroquial?), vindo a 
sofrer os necessários aumentos à custa de derrubes e reconstruções, já em vida de D. 
Nuno A. Pereira e, posteriormente, na fase estética do maneirismo, implantado na 
mesma época em muitas igrejas desta região. 

1.2- IGREJA DE S. TIAGO MAIOR 

Quanto à existência da primeira paróquia na igreja de S. Tiago, nada há que o 
prove senão a tradição, transmitida pelos escritos do Pe. Espanca, o que já de si é 
coisa de muita monta e digna de respeito, dada a sua craveira de monógrafo 
calipolense. Mas é evidente que a tradição não tem, só por si, a força suficiente para 
autorizar o asserto histórico. 

Este precisa de mais força que só lhe poderá advir do apoio documental. 
Quando Lourenço Afonso impetrou do rei a concessão do "padroado da igreja de 

Vila Viçosa e das mais igrejas que se fizessem, o que D. Dinis concedeu por carta de 
2-5-1297 (o que é sinal de terem os cavaleiros de Avis criado a primeira paróquia, 
segundo tradição, na ermida de S. Tiago' (3), já existia ao culto a igreja de Santas 
Maria do Castelo, pelo menos desde 1280, excelentemente situada à sombra da for- 
taleza, no centro da que viria a ser a almedina e a vila velha a qual, nesse tempo, já 
albergava bastantes habitantes. 

Do ponto de vista estratégico-posicional, o novo local oferecia muitas mais 
facilidades aos moradores, para funcionar como paroquial, do que a de S. Tiago, 
atirada esta como estava para um arrabalde quase despovoado. 

Embora isto também não possa ser, em definitivo, uma razão para deixar de ser 
paroquial, é pelo menos lógico que se pense deste modo. 

Albino Lapa, que reuniu os elementos para o vocábulo 'Vila Viçosa" da En- 
ciclopédia Portuguesa e Brasileira, diz: 'a instituição paroquial data em Vila Viçosa 
dos primórdios da Vila (Séc. XIII), na Igreja de Santa Maria do Castelo"... mas não 
faz prova do facto. 

A tomarmos como verdadeira esta opinião, encontrar-nos-íamos com duas 
paróquias em Vila Viçosa no século XIII, o que não seria único mas seria 
desnecessário. 

Já o Pe. Alberto Gonçalves, que foi prior da Igreja de Nossa Senhora da 
Conceição em Vila Viçosa, escrevera em 1910 (4) "que vira na padieira interior do 
pórtico junto ao arco apontado, na igreja de S. Tiago, uma inscrição aludindo ao 
século XIII. 
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Náo a refere o Pe. Espanca, que viveu e morreu antes do Pe. Alberto e, muito 
menos, eu o posso fazer visto que já por mais de uma vez, debalde, a procurei. 

Mas admito que ele a visse, porque o pórtico de arco apontado assente numa im- 
posta decorada com hemi-esferas (discos góticos) e cordoame de mármore da região 
usava-se já no século XII. Sáo prova disso por exemplo o magnifico exemplar de 
pórtico do Mosteiro de Roriz (Sto. Tirso), que apesar de ser um harmonioso 
monumento dessa rica região náo é de um puro rigorismo românico e apresenta já, 
além dos arcos apontados abundantes, no gótico primário - e nisso náo é o único - um 
motivo decorativo bem saliente como o sáo as meias esferas (discos góticos), esculpidos 
sobre o primeiro par de colunelos hexagonais, de capitel totalmente vegetalista, em 
oposição ao antropomorfismo decorativo românico, que se continuam nos arcos apon- 
tados e com uma densidade bem marcante. 

Todos estes últimos elementos ornamentais foram transportados para o gótico 
primário. Ora "o Mosteiro de Roriz abrigou uma comunidade de cónegos regrantes a 
partir do segundo terço do século XII, mas existiu muito antes" .. .com outra comu- 
nidade (5). 

Do ponto de vista escultórico e arquitectónico, há coincidência de elementos 
decorativos entre a igreja de Roriz e a de S. Tiago de Vila Viçosa. Mas se quiséssemos 
acrescentar casos semelhantes a estes poderíamos contá-los por dezenas; mas fixo-me 
apenas em mais dois: o da igreja de Rio Mau que é de 1151, com arquivoltas boleadas 
(discos góticos) na porta axial e a igreja de Paço de Sousa do final do século XII que as 
exibe na rosácea axial. Foi a partir da Sé Velha de Coimbra que se divulgou o modelo 
de larga escócia com bolas no seu interior (discos góticos)(6). Náo há pois razão formal 
para pôr em dúvida que a igreja de S. Tiago de Vila Viçosa seja ducentista (ca. 1270). 

Parece confirmar-se deste modo, o que sempre me pareceu, que a igreja de 
Santa Maria de Vila Viçosa, ao tempo de receber a apresentação do pároco João Mar- 
tins, que D. Dinis lhe enviou, logo no início do seu reinado, era pertença exclusiva 
da organização concelhia e o rei ao assinar a nota de apresentaçáo mostrou-se já, ou 
ainda, possuído 'pela mesma contaminação da autoridade régia pela senhorial" num 
jeito que tinha assimilado das inquirições de 1220 e 1258, a partir dos quais se deu o 
aumento dos domínios da Casa Régia à custa da "senhoralizaçáo" de terras, baseado na 
virtude (ou na força, digo eu), do poder público do rei! (7). 

Também muito contribuiu para essa atitude de exaltação do poder régio, o apoio 
dado pelos textos jurídicos, com novos conceitos doutrinais, como "As sete partidas do 
Rei Sábio" que já se encontravam traduzidas na nossa língua. 

1.3- IGREJA DE SANTA MARIA 

A tomar como certa a regra, - e foi-o de facto, com as suas necessárias 
excepções, - assinalada pelo douto Cónego José Filipe Mendeiros, de que nos locais 
onde havia duas igrejas a primeira invocação seria dedicada a Santa Maria e a segunda 
a S. Tiago, seriamos levados a admitir que anteriormente a esta pequena dos subúrbios 
já existia a de Santa Maria. 

Ser-me-ia muito grato poder confirmar a regra atrás citada, mas náo é com base 
nos elementos que possuo que poderei salisfazar esse meu desejo. 

Das poucas certezas com que ficamos, a mais forte parece ser o facto de as três 
igrejas ducentistas de Vila Viçosa serem coevas, e talvez nascidas todas no mesmo in- 
tervalo de tempo; 1267-1280 e, fora de dúvida, fica também a certeza de que o culto a 
Santa Maria nesta Vila Viçosa começou no século XIII, muito antes portanto das datas 
que todos os investigadores até hoje, lhe têm atribuído. 

No entanto é plausível acreditar que a deterioração das relações entre D. Afonso 
III e as ordens monásticas religiosas, mesmo na vigência do interdito existente náo era 
táo absoluta que náo desse para haver ainda alguns resquícios de contactos e enten- 
dimento com a própria Igreja, como se vê para o caso de Elvas, pela Carta de doaçáo 
da Ermida de Sossa Senhora dos Mártires e suas terras aos frades pregadores 
dominicanos por D. Afonso III em 20 de Fevereiro de 1267, "com toda a herdade e 
terra que lhe pertence, pelo menos para edificarem um Mosteiro da sua Ordem à honra 
de Deus, e da Virgem Maria, e de S. Domingos" (8). 

Pelo menos esta carta é já um início da quebra de posicionamento duro e rebel- 
dio que D. Afonso III mostrara até à petição do levantamento do interdito, que lhe 
náo foi concedido por haver desconfianças da parte do Núncio de que a intenção do 
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rei, ao fazê-lo, não era convincente e podia não ser duradoira. A mesma carta de 
doação, ao mesmo tempo que denuncia o fervor religioso do rei que fazia a doação 
"por amor de Deus, e pela salvação da minha alma, e de meus pais; e para participar 
de todas as obras, e orações da mesma Ordem", afirmava o carácter de firmeza para 
sempre dessa doação. 

Mas, do mesmo documento se tira ainda a preciosa informação de quanto era já 
vincado o seu conceito da virgindade de Maria e do uso que já se possuía nessa época 
nesta região, precisamente idêntico àquele que em Castela Afonso X, o Sábio, expan- 
diu largamente nas "Cantigas de Santa Maria", a propósito dos Santuários portugueses 
da nossa área geográfica. 

Por tudo o que dito fica, não será muito difícil de acreditar que esta dadivosa 
atitude de D. Afonso 111 não se repetisse em relação a outras comunidades religiosas, 
como seria o caso dos Agostinhos em Vila Viçosa, onde estes começavam a erguer o 
mosteiro precisamente em 1267. 

E, pela proximidade das datas, se poderia imaginar que estava na mente do rei 
um anseio de evangelizar cristãmente as terras que a Reconquista acabava de incor- 
porar no nosso território e, onde se sabe tinham permanecido infiéis que não seria 
difícil converter e fixar, numa estratégica atitude de são repovoamento. 

Contudo não se conhece nenhuma carta de doação para o caso dos Agostinhos de 
Vila Viçosa e, por isso, se estranha a facilidade e a rapidez com que a obra arrancou e 
logo foi aumentando, sendo a comunidade agostiniana pobre e sem raízes no local. 
Que se saiba só pediram licença para extraírem pedra da coutada da Bouça, que lhe foi 
concedida. 

Diga-se de passagem que o foral de V. Viçosa foi concedido por D. Afonso III 
em Junho de 1270, e que estes dois açtos, tendo uma clara relação temporal, parecem 
por ele premeditados. 

Tendo em conta todos estes factos, não é de excluir a hipótese de ter havido da 
parte de D. João III qualquer gesto de protecção para com a igreja de Santa Maria, 
como o houve por parte de seu filho D. Dinis, que legou ao Mosteiro dos Agostinhos 
cem libras no seu testamento. 

Não há forma de poderemos estabelecer, com rigor, a data do início da 
construção do castelo de Vila Viçosa, que se tornaria no natural defensor da igreja de 
Santa Maria e da população que a começava a circundar. No entanto, pode es- 
tabelecer-se uma data provável. 

Mas por razões de natureza mediática, indirectas, o Pe. Espanca é levado a 
apontar o período de 1280 a 1290, chegando mesmo a escrever que "pode ser que 
tivesse ainda princípio no tempo de Afonso III", mas depressa se arrepende e ele 
mesmo coloca dificuldades óbvias a essa ideia transferindo-a para o reinado de D. 
Dinis, como o fizeram outros cronistas mais antigos e, julgo, com razão. 

Também não é convincente o juizo do Pe. Espanca, de que haveria de ter cas- 
telo primeiro que o Alandroal, pelo facto de já ser concelho anteriormente. 

Na verdade, da vila alandroalense era donatária a Ordem de Avis, que colocou a 
primeira pedra no castelo em 6 de Fevereiro de 1294, e fê-lo com certeza dada a 
grande importância geográfica- estratégica que aquela zona tinha, na cobertura defen- 
siva de toda a região fronteiriça. Vila Viçosa estava um pouco mais no interior, e não 
possuía Ordem militar alguma; só a teve a partir de 1297. 

Mais forte é a outra razão, que avança, da doação de Vila Viçosa feita em 1297 
à infanta castelhana, D. Brites, filha de D. Sancho IV, a quando da ratificação dos 
ajustes já convencionados no contracto de arrendamento feito em 1291 ou 1293, desta 
infanta com o nosso Príncipe D. Afonso, o Bravo, pois uma prenda de tanto sig- 
nificado político tinha de ser posta nas mãos da infanta já completada, que o mesmo é 
dizer, a vila doada dentro da cerca do seu castelo para a tornar segura. 

Mas não constitui impudícia histórica aceitamos que o Castelo teria a sua cerca 
quase completa antes de 1300. 

Por outro lado, uma vez qua a Igreja de Santa Maria estava ao culto pelo menos 
desde 1280 e os muçulmanos ainda não estavam muito afastados de Vila Viçosa, an- 
dando por terras andaluzes, não se ignorando a possibilidade de voltarem à carga, 
como de facto o fizeram no Salado, a prudência exigia que se reforçassem as medidas 
de segurança em oposição às suas petulâncias de reconquista, que se afundaram nos 
campos do Salado, com o auxílio dos portugueses, e a construção da alcáçova e da res- 
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pectiva muralha da cerca eram os elementos mais aconselhados por serem os mais 
necessários e eficientes. 

Os reforços amuralhados seriam feitos no reinado de D. Fernando I, entre os 
quais a torre de menagem e alguns torreões quadrangulares, ficando deste modo in- 
teiramente protegida a Igreja de Santa Maria e toda a população de intramuros. 

Da informação colhida na "Monarquia Lusitana" por Frei Francisco Brandão 
(9), infere o Pe. Espanca, que, por aquele ter lido a carta de doação da igreja de Santa 
Maria - "ao Mestre e à sua Ordem o padroado da igreja e das mais que se fizessem em 
seu termo", haveria na nossa vila apenas uma paroquial. É arriscada a conclusão e é 
controversa também. 

Outra questão se levanta quanto à posse da fábrica da Igreja, na altura em que o 
Pároco Joáo Martins se apresentou em Vila Viçosa, no dia 2 de Janeiro de 1280. Ar- 
redada a hipótese de pertencer à Casa de Bragança por ainda náo existir, fica-nos de pé 
a de a considerarmos como pertença da Coroa ou a de ser autónoma, edificada por um 
leigo endinheirado e sedento de receber benesses espirituais perpétuas. Afastada igual- 
mente fica a Ordem de Avis que já tinha, nessa data, a jurisdicaçáo sobre algumas 
igrejas desta área geográfica, como a de Santa Maria de Estremoz, a qual D. Afonso 
III, no dia 28 de Abril de 1266 concedeu ao Mestre da Ordem D. Martinho Fer- 
nandes, confirmando-a na concordata entre o mesmo e o bispo de Évora D. Durando 
Pais, em 1279 (10), porque a de Vila Viçosa só foi doada, como atrás dissemos, em 
1297. 

Para encontrarmos justificação da razão de escolha da imagem da Senhora da 
Conceição de Vila Viçosa, como símbolo concepcionista de Maria Imaculada, é cos- 
tume afirmar-se que isso aconteceu "por ser ali a mais antiga Igreja onde, em toda a 
Hespanha, houve esta invocação". 

Estas palavras estão realmente incluídas no texto da Provisão do Rei, de 25 de 
Março de 1646, mas não se conhece documento que abone claramente e em toda a sua 
extensão esta afirmação, feita no meio do século XVII, mas, se reflectirmos um 
pouco, concluímos que a igreja de Santa Maria de Vila Viçosa é muita antiga e que o 
privilégio do uso do conceito da Conceição Imaculada, como invocação no culto 
mariano, também o é. Basta que nos lembremos do espírito das Cantigas de Santa 
Maria de D. Afonso X, o Sábio e, um pouco mais tarde das concepções teológicas 
apregoadas por J. Duns Escoto e seus seguidores, para que reconheçamos, sem 
esforço, que o mistério da Conceição está implícito numas e noutras, como o está na 
carta de doação de D. Afonso III aos Domínicos de Elvas. 

A luz do documento novo que publicamos, ressalta a necessidade de rever tudo 
o que se escreveu até ao século XVI, acerca da origem e do desenvolvimento do culto 
mariano em Vila Viçosa. 

Que efémera é a HISTÓRIA!... 
Nem a Igreja de Santa Maria de Vila Viçosa data do tempo de D. Fernando I, 

visto que lhe é muito anterior, nem era dedicada à conceição de Nossa Senhora mas 
sim a Santa Maria (embora se possa admitir abertamente a existência de uma ideia con- 
cepcionista abonada nas Cantigas de Santa Maria e noutros lugares). 

Igualmente a igreja primitiva não era do século XIV (1367-83) mas sim do an- 
terior (já existia em 1279); nem D. Nuno tem nada a ver com os primórdios da 
edificação, porque só mais de um século depois de nela se exercer o culto é que veio 
para Vila Viçosa e se dedicaria à reconstrução dela, agora em estilo ogival. 

Portanto, nada do que foi escrito e dito está certo à luz dos conhecimentos ac- 
tuais, visto também que não foi o "fortíssimo D. Nuno "o primeiro que levantou a 
igreja" e não foi ele que "teria oferecido" esta imagem de Nossa Senhora da Conceição, 
por razões a que já aludimos noutro trabalho (11). Poderia, sim, oferecer uma ima- 
gem mas teria de ser diferente desta que ainda hoje veneramos. 

Do mesmo dodo, o templo primitivo não seria gótico mas sim romântico, ao uso 
da época - tal como se passou na Sé Nova de Évora, coetânea de Santa Maria de Vila 
Viçosa, - sob o bispado de D. Durando Pais e cujo arranque mostrou tendências 
românicas, embora surgisse seguidamente o gótico em força e em valor, vigoroso e 
pletórico sobretudo nas excelentes esculturas da figuração do mais artístico apostolado 
das catedrais portuguesas. 

Quanto às imagens representativas do orago, apenas temos notícia da que ac- 
tualmente está ao culto e, essa, já é do período maneirista. 

Da época da primitiva igreja de Santa Maria, que deveria ser românica (1279), e 
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da do período gótico, (se é que a houve), nâo se conhecem nem delas houve notícias 
concretas. 

Aos que repetem que D. Nuno construiu ali uma igreja e que ofereceu para ela 
a imagem de Nossa Senhora, basta-lhes a tradição dos factos que vâo transmitindo às 
gerações, mas isso não é o suficiente para considerar a afirmação correcta. 

Prova evidente^que das graves disputas havidas entre o Rei e o Clero, é a 
reunião das Cortes de Évora em 1280, especialmente dedicada à discussão das questões 
entre ambos, (12), questões que se tinham acentuado durante todo o reinado de D. 
Afonso III e que concentravam uma animosidade sustentada cerca de 80 anos, que seu 
filho D. Dinis haveria de solucionar, graças à sua prudência e queda diplomática, nâo 
concedendo tanto como parecia ser necessário para o bom relacionamento com a 
Igreja, mas que foi o suficiente. 

Embora nem todas as resoluções régias provindas do resultado apurado nas 
inquirições, fossem prejudiciais ou contrárias ao pensamento dos clérigos, a verdade é 
que em 1266, em vida de D. Afonso III, rebentou um conflito grave entre o poder 
temporal e espiritual, no qual estava incluído o próprio Bispo de Évora, criando um 
clima impróprio à mútua colaboração. Razão que permitiu supor que a postura de D. 
Afonso III, - a Coroa portanto - não ajudasse à construção da igreja de Santa Maria de 
Vila Viçosa, como nâo ajudaria à da Sé de Évora e que fossem os moradores, já 
munícipes após a outorga do foral, que começassem e acabassem as obras dela. 

Mas nâo há, de facto, qualquer documento que afiance a suserania da Coroa ou 
de qualquer Ordem monástica sobre a igreja de V. Viçosa ao tempo da sua edificação, 
o que permite supôr que ela é obra dos fiéis'moradores. Com efeito, a doação à Ordem 
de Avis, só ocorreu em 2 de Maio de 1297, quando já estava pronta. 

Mas a verdade é que a tradição criou a ideia de que nâo foi a Ordem de Avis mas 
sim D. Nuno Álvares Pereira quem a reconstruiu no século XIV, ao abrigo de 
qualquer acordo entre as partes. Dúvidas que perdurarão, e serão alimentadas pela 
presença da Cruz de Aviz em pinturas do tecto da sacristia, e em um emblema de es- 
malte alusivo a Confraria Régia de Nossa Senhora da Conceição, mas feitos em épocas 
posteriores, bastante afastadas do período ogival. 

Em face dos últimos documentos, a construção e as reconstruções do templo de 
Santa Maria de Vila Viçosa situam-se em três épocas de características arquitectónicas 
diferentes: 

a - românica, até cerca de 1297 com D. Afonso III. 
b - gótica, a partir de D. Nuno Álvares Pereira, 
c - maneirista, no reinado de D. Sebastião. 

Da primeira não apareceram até hoje vestígios arquitectónicos. O mesmo nâo se 
pode dizer da segunda, em que os vestígios são poucos mas existem: a tampa de uma 
arca tumular, a cruzaria das arestas da abóbada da capela-mor com as suas chaves a 
rematar, poderiam ser dessa época. 

E da terceira está bem vincado em toda a ela o cariz maneirista, desde a fachada 
e da estrutura arquitectónica do corpo e das naves da igreja, bem como do retábulo do 
altar-mor. 

Dai para cá, com as estruturas conservadas, só os adornos se foram 
modificando, ao sabor dos gostos artísticos dos séculos que se lhe seguiram, desde a 
talha dos altares da cabeceira da nave e das laterais aos emolduramentos marmóreos das 
capelas, a pintura e a azulejaria seiscentista, cobrindo esta a totalidade dos prospectos 
da nave e do coro, da capela de S. José e de S. Pedro e do Santíssimo, assim como os 
belos silhares setecentistas da ousia e, na capela do Santo Nome ou das Almas, as- 
sinado este pelo grande pintor Policarpo de Oliveira Bernardes. 

Teria a igreja de Santa Maria de Vila Viçosa tido um intenso culto mariano 
como o tiveram outras, entre elas a Sé de Évora, a de Monsaraz e, com maior vulto, a 
de Terena? 

É possível, mas a verdade é que o Rei-Poeta Afonso X, o Sábio, não a men- 
ciona nas suas estrofes e, sem qualquer documento à vista é impossível decidir. Nâo 
obstante, apraz-me acrescentar que o historiador António da Oliveira Cadornega, em 
pleno século XVII, já nos oferecia, pela sua pena palavras que eram autênticas provas 
históricas, por ele observadas quando moço; 

"E de todos aquelles contornos e villas circunvizinhas eram contínuas as 
romagens que aquella santa e milagrosa Casa se faziam, continuamente, vindo muita 
gente enferma de diveross males e irem milagrosamente sãos e escorreitos para seus do- 
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micílios" (12). 
Estas palavras decorrem da própria observação feita por Cadornega antes de 

1639, data em que partiu para servir a Coroa em Angola (13). 
Por aqui se vê que o culto marial era intenso no século XVII, como de resto o 

confirmam outros cronistas e outros documentos, resta-nos apenas conhecewr a ver- 
dade histórica sobre a sua antiguidade, uma vez que a tradição impõe que a con- 
sideremos em pé de igualdade com as mais notáveis da época. 

Faltam dados para considerar uma data certa da instituição da paróquia na 
referida igreja. Frei Agostinho de Santa Maria escreve: 

"O Condestável D. Nuno.Álvares Pereira, a quem foi doada a povoação de Vila 
Viçosa por El-Rei D. João I, dedicou a Nossa Sra. da Conceição, de quem ele era 
muito devoto, a paróquia principal e a matriz daquela vila que ele mesmo edificou e 
ofereceu a este mistério". (14). 

De concreto aparece aqui a iniciativa da criação da Igreja condestabriana, a 
mudança de nome do orago - a Senhora é sempre a mesma - e uma primeira referência 
à paróquia principal e à matriz com assento na igreja de Nossa Senhora da 
Conceição, a qual me parece ser um pouco tardia. 

Edificou refere-se ao edifício gótico, visto que já tinha havido outro anterior- 
mente, em 1279 de certo, românico, dada a época e devotado a Santa Maria. 

Mas ao frisar paróquia principal, parece dar a entender que haveria outra 
secundária. a qual, a existir, teria assento, segundo a tradição, na de S. Tiago, já 
situada fora de muros e com escasso número de fregueses. 

Fica pois em aberto, por enquanto, a questão da instituição da Paróquia na 
Igreja do Castelo, mas não esqueçamos que antes de ser a principal poderia ser só 
paroquial se considerarmos que principal quere dizer matriz. 

Não quero deixar de acrescentar que na nossa Diocese reinando D. Dinis, 
apareceram rapidamente em menos de meio século as IGREJAS PRÓPRIAS conforme 
nos mostra o Catálogo de D. Dinis de 1321 (15). 

Estas igrejas, rotuladas de paroquiais, eram construídas a cargo do Bispo, 
grandes proprietários e Ordens Militares, mas é estranho que não se encontre incluída 
a de Vila Viçosa neste número, estando a Diocese enxameada de paróquias até ao ex- 
tremo de Monsaraz, intra-muros, contar com quatro, para uma população que não 
excedia os 450 habitantes, no fim do século XV, quando Vila Viçosa já ultrapassava 
bem este número e já possuía, como residentes, os Duques de Bragança. 

1.4 - O DOCUMENTO 

Na monarquia feudal do século XIII, as Inquirições foram um instrumento fis- 
cal à ordem da Coroa, destinado a proceder ao cadastro dos bens e rendimentos do 
Rei, dos Eclesiásticos e dos Senhores Feudais, vingando mais drasticamente nos 
reinados de D, Afonso III e de seu filho D. Dinis. 

Nas que D. Afonso III mandou executar, e na parte que não se malograram, 
estava abrangida a Diocese de Évora. 

Por este motivo lhe foram retirados alguns bens, que revertendo à Coroa, tor- 
naram a Diocese mais pobre, prejudicando como é lógico o início e o andamento das 
obras de Sé Nova. 

Dado o mau cariz desta figura juridico-económica, como sendo uma rigorosa 
averiguação, um inquérito a cargo de comissões mistas de funcionários públicos e de 
pessoas da confiança régia, tendo como objectivo tornar conhecidos os títulos, honras 
e propriedades, direitos senhoriais e de padroados de igrejas e mosteiros, está bem de 
ver que foram parar à Coroa os bens considerados ilegítimos ou usurpados por extorsão 
e engano. Não há dúvida que, executadas com uma abrangência deste teor, ninguém 
se escapava ao fisco. As próprias igrejas e os Cabidos sentiram prejuízos nos seus 
erários, e isso causou-lhes uma certa instabilidade emocional e económica que, como 
veremos adiante, prejudicou certas obras. 

De entre todos os privilégios que o Rei possuía, destacava-se o direito "de 
apresentar o Pároco de certas freguesias ou nomear juiz" (16). 

Contudo esse privilégio não era seu exclusivo, porque alguns Senhores também 
gozaram dele nas suas terras, o que nos permite admitir que D. Dinis, ao fazer em 22 
de Janeiro de 1280 a apresentação do pároco João Martins à Igreja de Santa Maria de 
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Vila Viçosa, esta estaria na dependência directa ou da Coroa ou do Concelho, já com 
foral concedido desde 5 de Junho de 1270, e nâo de qualquer Ordem militar implan- 
tada na região, na circunstância a de Avis, ou de qualquer dos Senhores Feudais, que 
no sul do País, embora existissem, foram sempre em pequeno número e de fraca 
influência. 

Com efeito o padroado da Igreja de Santa Maria, só foi concedido à Ordem de 
Avis em 5 de Maio de 1297, o que também exclui a hipótese de ser a referida Ordem a 
edificadora da Igreja, que já estava ao culto, pelo menos, desde 1280 - havia 17 anos. 

Por outro lado as relações de D. Afonso III com a Igreja de Portugal, só à hora 
da sua morte se tornaram amigáveis, chegando a produzir-se mesmo uma verdadeira 
separação entre ambas as partes durante grande período do seu reinado (17), facto este 
que afasta razões para o concebermos como autor material ou moral da dita Igreja. 

E mesmo o seu diferente modo de agir à hora do transe final, já em nada a veio 
beneficiar, porquanto ela já estava construída. 

Pode ainda ter acontecido que o interesse de D. Dinis pelo recém-formado con- 
celho de Vila Viçosa, a maneira lépida e expedita como construiu as muralhas do Cas- 
telo que defendiam a novel Igreja, o interesse pela apresentação do Pároco e factores 
estratégicos de ordem geográfica por exemplo, ou outros circunstanciais e descon- 
hecidos, o levassem a incorporar na Coroa o Senhorio de toda a Vila, numa das muitas 
Inquirições com que largamente aumentou os réditos do Estado. 

Mas nâo há argumento que imponha esta hipótese no que se refere a Vila 
Viçosa. 

Contudo sempre houve investigadores que, ou à margem dos argumentos 
históricos pouco convincentes ou de hipóteses fluídas, baseadas na tradição, intuíam e 
acreditavam que o culto neste Santuário de Vila Viçosa deveria ter origens em tempos 
mais remotos. (18). 

E foram exactamente estes afinal que estavam no bom caminho, uma vez que o 
culto a Santa Maria na Igreja da almedina de Vila Viçosa, assenta raízes, his- 
toricamente, no último quartel do século XIII (1280), como o prova à saciedade o 
documento que apresentamos e se reproduz em extra-texto. 

A amizade para comigo, a sorte que teve em se lhe deparar o documento e o 
generoso conceito de investigação de que é possuidor o meu ilustre Amigo Dr. Mário 
Alberto Nunes Costa, foram os factores desencadeantes para fazer chegar à minha 
mesa de trabalho, um precioso documento ducentista, que a ele competia divulgar por 
o ter encontrado, mas do qual abnegadamente abriu mâo em meu favor. 

Por isso lhe deixo aqui consignada a minha homenagem, pelo exemplar par- 
ticularismo do seu comportamento face aos outros. 

Uma vez que o documento exibe a data de 22 de Janeiro de 1280, isso permite- 
nos afirmar que a igreja de Santa Maria de Vila Viçosa já existia em 1279, e nâo é 
necessário sacrificar os leitores a ouvir todas as razões claras que levam a comprovar o 
facto. 

Mas de uma, ao menos, nâo quero eximir-me, dado o reforço que ela pode 
trazer para demonstrar a antiguidade das igrejas ducentistas de Vila Viçosa, em 
comparação com a Sé Nova de Évora: trata-se de uma "carta do rei D. Afonso III para 
que o Bispo de Évora haja as terças partes de Vila Viçosa", datada de 1271 (19). 

Julgo que as terças partes equivalem ao que noutro documento da mesma época 
se designa por terça pontifical, que recaía também sobre as igrejas quando já exis- 
tiam, ou sobre as que se haviam de se construir e, muitas vezes, andava ligado ao 
direito de apresentação (20). 

Neste caso de Santa Maria de Vila Viçosa, o direito de apresentação ficou reser- 
vado ao rei, pois foi D. Dinis quem apresentou o clérigo João Martins. Há aqui uma 
relação subtil mais profunda do que parece entre o Rei D. Dinis e a Igreja de Santa 
Maria. 

Para além de tudo isto, este documento transporta consigo elementos infor- 
mativos de outra ordem e um deles é o da relativa antiguidade das igrejas de Vila 
Viçosa entre si, na década de 80 ou, mais precisamente, entre 1267 e 1280. 

Tem-se aceitado, por persuasão de uma doutrina tradicionalista do Pe. 
Espanca, a ermida de S. Tiago Maior como a primeira (1270). Outros, mais correc- 
tamente, indicam a dos Agostinhos (1267) e agora podemos acrescentar à luta pelo 
primeiro lugar, mais a de Santa Maria (1279), ou mesmo um pouco antes se entrarmos 
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em linha de conta com a letra da carta atrás referida do Rei D. Afonso III, acerca das 
terças partes das igrejas de Vila Viçosa datada de 1271. Esta data pode ajustar-se à 
Igreja de S. Tiago, pois à outra existente - a dos Agostinhos - nâo me parece curial 
que o Bispo cobrasse colectas aos misérrimos frades, a quem deixou em testamento 
cem libras em ouro, gesto cuja prática só teve paralelo com os Agostinhos de Lisboa, 
para além de um amigável relacionamento que o Pe. Espanca faz questão de enfatizar. 

Uma das mais seguras impressões que se colhe da leitura do documento é a de 
que as três igrejas ducentistas de Vila Viçosa sâo anteriores, pouco, mas anteriores à 
edificação da Sé de Évora, da nova Sé, claro está, porque houve outra anterior a esta 
denominada Sé Velha, cujo local, supôe-se, fosse em parte incerta do mesmo cômoro 
em que se situa a Nova, possivelmente até subjacente a ela. 

Também do próprio texto do documento se conclui da existência de um Bispado 
em Évora, porque lá se diz expressamente: 

"ad eclessiam sancte Mariae de Villa Viçosa in Episcopatum Eborensis" 

Mas se havia Bispado podia náo haver Bispo, como por vezes sucedeu (sede 
vacante), e podia mesmo nâo haver Sé o que também aconteceu em certos períodos. 
Mas teria de haver forçosamente um lugar sagrado, onde o Bispo recitasse as suas 
prédicas e orações e, a náo ser uma Sé, teria de ser uma igreja com dignidade 
suficiente para permitir a cerimoniosa liturgia que a presença do Bispo ou do Cabido 
sempre acarreta, embora nâo desconheçamos que em períodos anteriores, em virtude 
da ominosa repressão confessional dos romanos e dos mouros aos cristãos, a Igreja 
propriamente dita náo funcionasse com ritual imponente, e o Bispo e os Clérigos fos- 
sem forçados a procurar casas de particulares para as recitações costumadas, inclusivé 
a própria missa. 

Este facto náo seria estranho nem único, porque na filosofia do conceito cristão 
de religiosidade cabia perfeitamente a ideia de que os actos de culto se executassem em 
qualquer lugar, porque; 

"a morada de Deus no meio dos Homens nâo é um edifício de pedras, de 
cimento ou de madeira. É feito de pedras vivas" (1,Pedro,2,2), ou que: 

"a morada de Deus é a assembleia do povo e cada um dos seus membros" (21). 
Todos estes evangélicos ditos sentenciosos, estavam na memória dos cristãos da 

Reconquista e por si só explicam que apesar da falta de uma edificação condigna, 
monumental, como a de uma Sé, "a casa-máe das casas de Deus", náo estava impedida 
a existência de um Bispo. E náo impediu nunca, em todos os tempos da História. 

Mas isto aconteceu fora do período a que nos estamos referindo, antes da 
Reconquista Cristã. 

Após esta, no reinado de D. Dinis, estava praticamente liquidada a questão que 
seu pai e antepassados tiveram com a Igreja por causa da atribuição patrimonial de al- 
guns bens que esses reis haviam chamado à posse da Coroa e que ainda em sua vida D. 
Afonso III, por obra e graça dos esforços de D. Durando Pais, bispo de Évora e seu 
Prelado dedicado, conseguiu que o rei bolonhês começasse a devolver à Igreja. 

D. Dinis seguiu-lhe o exemplo, nâo só de "motu proprio" como também para 
cumprimento da firma recomendação de seu pai feita à hora da morte. 

Foi neste clima, propiciado pela atitude de ambos, que se criaram as condições 
necessárias e suficientes para se multiplicarem as Igrejas onde a clerçzia precisasse 
delas. Por isso as datas indicadas para Vila Viçosa e para a Sé Nova de Évora, rondam 
a década de 80 - a de V. Viçosa antes e a de Évora depois. 

Das muitas interrogações que aparecem em todo este processo mais uma tenho a 
juntar e para a qual nâo encontrei resposta satisfatória: 

Quem era e donde veio este clérigo Joáo Martins? 
Do próprio documento que analisamos hoje, ficámos a saber que era irmão de 

Mestre Pedro, mas também nâo sabemos senão que Mestre Pedro era chanceler. De 
outros compulsados, relativos a este período apenas um refere o nome de João Martins 
como prior e interveniente na troca de uma casa na eira dos freires. 

Este documento é de 1280, mas o seu conteúdo nâo permite confirmar se é este 
o prior que veio para Vila Viçosa nesse mesmo ano (22). 

Também era costume fazer-se a apresentação dos clérigos a igrejas do Padroado 
Real. (23). 

Foi, possivelmente, o que fez D. Dinis em 1280 à Vila Viçosa e, sendo assim, 
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a igreja de Santa Maria seria da Coroa e nâo do Município, embora à dita vila lhe 
tivesse sido outorgado o foral já em 1270, como dito foi. 

1.5-A SÉ DE ÉVORA 

Houve vários locais que serviram de Sé em Portugal, pois nem sempre a 
panorama político-religioso foi favorável ou simplesmente permissivo ao exercício do 
catolicismo. 

Desde casas particulares até à Sé propriamente dita, passando pelas igrejas aqui 
ou acolá, tudo serviu ao Pastor para reunir e comunicar com os seus fiéis. Évora 
conta-se nesse número, sob a dominação do período romano, ao peso da ferocidade do 
governador Daciano. 

É também nebulosa a existência da Sé em Évora, nos períodos de dominação 
visigótica e árabe (24). Náo obstante, a referência do geógrafo árabe Edrici permite 
pensar numa mesquita catedral, mas desconhece-se com rigor histórico o sítio onde se 
ergueria (25). 

As várias cópias do controverso "Livro dos Aniversários", do recheado Arquivo 
do Cabido dizem; 

"D. Paio lançou a primeira pedra da fundação da Sé", (26) da Sé velha claro 
está, naturalmente de estilo românico ainda, porque era muito cedo, em Portugal 
para o aparecimento da novidade gótica ou ogival. 

A "lápide transferida da capela-mor medieval" afirma que "o Bispo Durando 
edificou esta Sé, agora trata-se da Nova, falecendo em 2 de Abril de 1283. Na 
vigência dos 16 anos do seu bispado (1267-1283), que ocupa precisamente o período 
quente do conflito provocado pelas inquirições, ordenadas por D. Afonso III em 1258, 
com o objectivo de retirar à Igreja - e retirou - alguns bens doados pelos seus anteces- 
sores, muitas dificuldades e mesmo impossibilidade de operância nas obras da 
edificação da Sé deveria ter encontrado D. Durando, para as desenvolver em ritmo 
que teria de ser crepitante e contínuo, para que estivessem concluídas à hora da morte 
em 1283, e tornassem operacional, liturgicamente, a nova Sé medieval, impedimento 
e dificuldade que se teria mantido até ao passamento do Rei, momento em que foram 
entregues os bens usurpados em 1258 "nomeadamente à Sé de Évora" (27). 

É aqui que reside o fundamento e a força da minha opinião, para afirmar que 
parece possível ter a Igreja de Santa Maria de Vila Viçosa celebrado actos litúrgicos an- 
teriormente à actual Sé de Évora, porque aquela já existia em 1279. 

Há aqui um hiato documental impressionante, entre os 16 anos do pontificado 
de D. Durando, que nos deixam um pouco às escuras sobre o modo como as obras an- 
daram, o que me leva a pensar que teriam sido paradas, e que elas tivessem 
recomeçado depois da abertura do testamento de D. Afonso III, falecido em 1279, que 
nâo só deixara ficar muito dinheiro para isso como também recomendara ao seu filho 
que prosseguisse com a mesma política. Estou perfeitamente convencido que foram os 
efeitos das Inquirições que atrasaram as obras da Sé e, que permitiram que as de Santa 
Maria de V. Viçosa se executassem antes dela, durante a década de 1270-1279. 

A lápide transferida da Capela-mor da Sé medieval para a actual da do S. 
Sacramento, é um documento lítico que permite admitir que esta capela estava 
pronta, do ponto de vista de estrutura arquitectónica sumária, ao tempo (1283). A 
inscrição latina nela inscrita assinala que: 

"aqui jaz o Bispo eborense D. Durando... que iniciou a construção desta obra" 
e nâo diz que a acabou. 

O próprio Doutor Cónego José Filipe Mendeiros que, graças a Deus, continua 
pondo o seu fervor de alma e o coração ao serviço da magna causa da História da 
cidade, e da exaltação dos seus valores artísticos e sociológicos, também navega nestas 
águas quando escreve; 

"Desta inscrição (a tumular) resulta claramente que D. Durando nâo pôde ver a 
Catedral toda construída, mas somente o seu início, talvez a capela-mor e a 
cabeceira", as obras acabaram no século XIV, "já em plena floração do estilo gótico" 
(28), mas antes do termo das obras foi a Sé consagrada em 1308 pelo Bispo eborense 
D. Éernando Martins. 

O interdito e a pobreza protelaram a construção da Sé. 
"Nos fins do ano de 1277, estava lançado o interdito em todo o reino, o Rei e os 

Príncipes excomungados e, segundo a letra da Bula, os súbditos desligados do jura- 
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mento de fidelidade ao Soberano". 
A cisáo Coroa-Igreja atingira o auge! 
É por demais evidente que numa situação destas, o Rei nâo tinha motivação 

para ajudar a Igreja nem a sua benemérita atitude, se a ensaiasse, teria aceitação, 
numa situação tâo grave e de táo má feição para a sua senhorial imagem. O divórcio 
entre a Igreja e a Coroa era completo, mas nâo definitivo, claro. 

Em Fevereiro de 1274, já Afonso III estava entrevado, mas se a doença já o 
atormentava nâo foi ela suficiente para lhe quebrar a firmeza do ânimo na 
confrontação das questões com a Igreja, mesmo depois do interdito que, em Maio de 
1277, sobre ele lançara o Papa Gregório X. 

A precaridade da documentação histórica relativa ao período que vai desde a 
instituição da primeira comunidade cristá eborense e a Reconquista aos mouros das 
terras do nosso território, náo permite que se faça com a clareza necessária a descrição 
da natureza dos factos que modelaram a vida dessa gente de Deus, nem dos monumen- 
tos por eles erigidos para celebração do culto, nem das instituições criadas para 
entretenimento espiritual, de dilatação da fá ou de solidariedade humana. 

Do período da dominação romana apenas se conhecem as actas do Concílio de 
Elvira, cuja data ronda os anos de 303 e no qual esteve presente o seu Bispo 
Quinaciano, prova esta que denuncia claramente a existência de uma comunidade de 
dimensão desconhecida, e que náo devia desviar-se muito do padrão habitual para as 
comunidades desse tempo, e também permite supor que dada a organização que essa 
comunidade aparenta possuir, já viria do século anterior. 

Náo se vislumbra que houvesse já uma Sé edificada, facto que nâo é difícil de 
justificar, dado o secretismo em que as comunidades cristãs se viam forçadas a exercer 
a vida comunitária e as celebrações litúrgicas, por mor da perseguição religiosa que os 
romanos e, posteriormente, os árabes lhes faziam. 

Melhor documento se nos apresenta o período visigótico, que se segue de ime- 
diato ao anterior romano, permitindo já restabelecer os limites da Diocese de Évora, 
consequentemente, avaliar da extensão já cristianizada e da existência de bispos cujas 
funções sâo fáceis de conjecturar. 

Contudo continuamos a náo conhecer a existência de uma Sé. 
E vieram de seguida os árabes, em cuja dominação se apagaram os dados 

referentes à comunidade cristá que poderiam interessar a História da Igreja Católica. 
Deste modo tornaram-nos impossível o conhecimento do "modus vivendi" da com- 
unidade cristã, com especial relevo no que respeita à existência de Bispos e dos 
templos, bem como à liberdade religiosa que gozavam. 

Mas nâo é difícil acreditar que esta era,restrita e de secreto exercício. (29). 
Logo após a reconquista da cidade de Évora (1165), recomeçou a constituição da 

Diocese Eborense, a qual nos três primeiros decénios do século XIII chegou a 
dominar uma área correspondente, grosso modo, ao Alto e Baixo Alentejo de hoje 
(3°). 

Náo obstante, da existência da Sé de Évora nada se sabe neste tempo e da 
Diocese, desta e da de Beja sabe-se que dependiam então da metrópole de Mérida, 
facto que deve ter permanecido assim no início da reconquista, quando foi extinta esta 
e em seu lugar ficou a de Compostela. 

Isso deu, naturalmente origem a disputas por razões de inconveniências óbvias, 
sabendo-se, no entanto, de fonte segura, que os primeiros três Bispos de Évora foram 
sagrados pelo,Arcebispo de Braga o que revela, sem sofismos de qualquer espécie, que 
a Diocese de Évora reconheceu como metropolita aquele Arcebispo. 

Contudo, só em 1394 a Sé de Évora se tornou sufragânea da de Lisboa, da qual 
o foi até à sua autonomia. 

Pela máo de D. Paio veio a constituição da corporação denominada Cabido em 
1200, a qual tinha 21 componentes, e porque a Diocese era pobre, era até "a mais 
pobre de Portugal" (31), razão esta que aliada às pequenas quezílias Coroa-Igreja nada 
abonava a favor do prosseguimento das obras da Sé, foi-se cada vez mais a pos- 
sibilidade de a acabar em prazo curto. 

Apesar de tudo, as pequenas questões litigiosas quanto à posse de bens, entre o 
Rei D. Sancho I e a Igreja,,nâo foram suficientes para impedir a doação por este feita 
ao Bispo D. Paio - 3. ° de Évora em 1186, de propriedades que D. Afonso II confir- 
mou em 1218(32) com mais 2.000 maravedis em oiro. Outras surgiram, agora entre o 
Bispo e o Cabido, com o mesmo motivo, mas resolveram-se "sem estrépito judicial, 
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nem arbitragem, nem intervenção de terceiros". 
D. Afonso II, esse então foi um protector acérrimo da Igreja, doando-lhe e 

confirmando-lhe direitos e privilégios, chegando ao ponto de em 1224 "a tomar sob 
sua protecção, com homens e terras, casas e gados". 

Mas nenhuma destas e de outras medidas munificentes encorajou suficien- 
temente a construção de uma Sé Velha, pois os maravedis foram gastos na compra de 
propriedades e, possivelmente, as restantes doações seriam necessárias à criação de um 
fundo, que servisse de suporte económico às exigências dos clérigos que faziam parte 
do recém-formado Cabido, de modo a encontrar réditos suficientes para preencher as 
prebendas dos Cónegos, do Deão do Chantre e das dezoito conezias. 

Ao tempo da morte de D. Soeiro II (1230) já havia um quadro significativo de 
propriedades, vinhas e décimas suficiente, segundo consta do livro da Fazenda. (33). 

Mas é ponto assente segundo a opinião do distinto historiador Dr. Júlio César 
Baptista, a cujo saber me rendo, que a vida da Diocese do ponto de vista económico só 
passou a ser desafogada, comparando-a com outras Dioceses do País, a partir dos 
meados do século XIII, e mais satisfatoriamente a partir do início do século XIV. 

Creio que esta mudança segura, e a ajuda monetária dada por D. Afonso III no 
seu testamento, foram os fios condutores que impulsionaram a revivificaçáo da 
construção da Sé Nova. Em complemento vieram as rendas do Cabido e as ofertas dos 
fiéis, bem como outros legados pios dos Bispos e Clérigos que se lhe seguiram, 
nomeadamente D. Domingos Jardo (1285-1289) e D. Fernando Martins (1314). 
Também cristãos leigos, cujos legados envolviam a cessão de "ricas propriedades" (34), 
garantiram a sequência da obra. 

É uma obra exemplificativa da "corrente aracaica do nosso gótico primário ou 
inicial" (35). Quase todo o resto, pórtico, capela de S. Pedro, claustro, rosáceas, etc. 
sáo de 1340. 

A este arrastamento, morosidade mesmo, nâo deve ter sido estranha a 
influência da grandiosidade da massa construtiva, embora segundo afirma o Doutor 
Cónego José Filipe Mendeiros, um perfeito conhecedor da História da Cidade, a 
situação económica da Diocese, na época, nâo causasse engulhos de monta porque era 
sadia. 

Na vedade, só com finanças sólidas se podia erguer rapidamente uma obra de 
tão excepcional grandeza, ao ponto de poder ser considerada "a primeira grande 
construção portuguesa, isto é "inteiramente portuguesa, do período gótico" (36). Até 
ao período em que arrancou definitivamente a situação económica não era brilhante. 

Por isso, nâo devemos minimizar o argumento da pobreza diocesana invocado 
pelo Dr. Júlio César Baptista, porque, em meu entender, foi ela um dos principais 
factores impeditivos desse arranque. 

Seria de todo o ponto conveniente que ela começasse logo após a Reconquista 
(1165), a quando da doação feita por D. Afonso Henriques em 1185, e afinal foi 
preciso esperar até quase ao fim do século seguinte, para que se lhe desse começo e um 
lento desenvolvimento construtivo que só permitiu a sagração em 1308, não falando do 
claustro e outros anexos que ultrapassaram, em data, o meado do século XIV. 

Com argumentação de origem diversa, como a pobreza da Diocese, o estilo da 
construção, as provas documentais líticas e arqueológicas e a sagração da Catedral em 
1308, exibidas pelo estudo do Dr. Júlio César Baptista, "confirma-se que a actual 
Igreja episcopal não tem a antiguidade que uma longa tradição lhe atribui" (37), e da 
conjunção de todos os elementos obtidos ressalta que "a Catedral começou a ser con- 
struída por volta de 1280", sendo impossível garantir o ano exacto. 

1.6-0 LIVRO DAS CANTIGAS DE SANTA MARIA 

O responsável principal pela renovação da Cultura peninsular, na segunda 
metade do século XIII, foi sem dúvida o Rei Afonso X, o SABIO, de Castela (36). O 
seu talento permitiu que se rodeasse de Doutores cristãos e hebreus que lhe traduziram 
os livros árabes e lhe escreveram outros novos, com a novidade de os escreverem em 
castelhano e nâo em latim, o que os tornava completamente acessíveis (37). 

Viveu 53 anos, tantos foram os que medeiam entre 1221 e 1284, o que lhe per- 
mitiu descrever os milagres de Santa Maria ocorridos na Sé Velha e não na Nova de 
Évora. Por isso as "Cantigas" nâo carreiam elementos auxiliares de fixação de uma 
data mais recuada do que a proposta pelo Dr. Júlio César Baptista para o início da 
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edificação da Sé de D. Durando (ca. 1280), deixando cada vez mais vincada a ideia de 
que as três igrejas ducentistas de Vila Viçosa sejam anteriores a própria Sé Nova 
medieval de Évora. 

Há quatro códices do Livro das Cantigas, sendo o mais artisticamente iluminado 
o Escurialense, mas o mais antigo, é o de Toledo, o qual nos irá servir para podermos 
admitir, em virtude das datas limites prováveis em que foi redigido (1257-1275), que o 
seu conteúdo se refere a ocorrências sobrenaturais, - ditas milagres, - anteriores à 
existência da Sé Nova de Évora que, como se disse, começou a construir-se ca. 1280. 

Parte das Cantigas de Santa Maria eram conipostas, como sabemos, com 
material de tradição oral e escrito de um livrinho de Évora, por exemplo, e de outro 
de Nossa Senhora de Terena. 

Deste sabemos que D. Afonso X "tirou pelo menos treze milagres e pô-los em 
verso, para serem cantados" (38). 

Por tudo isto a esperança que alimentámos de encontrar nele uma fonte 
documental para a data da edificação da Nova Sé, que a desse como construída antes 
de D. Durando I, esvaíu-se, vsito que D. Afonso nâo visitou Évora, como o chegou a 
admitir José de Vasconcelos. 

Versejou sobre factos de natureza sobrenatural ocorridos em Évora, na Sé (?), 
náo por os ter presenciado na dita Igreja mas apenas porque se tinham passado nela, e 
dos quais tomou conhecimento oral ou literariamente à custa de livros vulgares de 
literatura de cordel, ou nâo, que os contava ao povo. 

Nem sequer ficamos sabendo se os factos sáo do seu tempo, ou se lhe sáo an- 
teriores, o que seria natural, e ocorridos portanto na Sé Velha. 

Porque é duvidosa, pelos menos, a questáo de qual foi a invocação da Padroeira 
da Sé de Évora, isto é, qual fói o mistério pelo qual foi invocado a titular dessa igreja, 
procurámos uma solução no livros das Cantigas. Mas em vâo o fizemos. 

É necessário recorrer a outras fontes, para tomarmos uma decisão, mesmo assim 
precária, mas isso levar-nos-ia ao afastamento do nosso principal propósito, o que 
deliberadamente queremos evitar. 

Mas do que nâo pode haver dúvidas, é de que as mesmas Cantigas contêm 
matéria valiosa e suficiente para nos apercebermos da eixstência do conceito de 
Imaculada Conceição, o que aliás náo é causa de grande admiração, dado que ele ex- 
istia desde longa data fora da Península Ibérica e veio possivelmente para esta com o 
Bispo de Lisboa. 

Por tudo o que atrás se escreve, parece nossa obrigação acreditarmos que um 
dado de grande relevo que elas trazem à questáo, é o reflexo da intensa devoção a 
Sânta Maria que existia ao tempo na Sé e na sua Diocese. E se as Cantigas de Santa 
Maria nâo oferecem força conclusiva para decidir sobre qual foi, especifica e nominal- 
mente, de início, o mistério da Virgem para a Sé de Évora, outro valor parecem 
trazer-nos, qual é o comum uso das palavras Virgem coroada e Mâe de Deus. 

Excluída a minha responsabilidade teológica, de que careço totalmente, sobre 
assunto táo grave, e apenas como opinião de simples leitor que conclui pelo que lê, 
admito que ao tempo das Cantigas de Santa Maria, estava criada e desenvojvida e 
noção de Conceição Imaculada de Maria, ao chamar-lhe VIRGEM E MÂE DE 
DEUS. 

É a sobrenaturalidade destes dois factos, ser mâe de Deus e ser Virgem, simul- 
taenamente, que ajudam a fortalecer a ideia de que a Conceição Imaculada de Maria 
estava já ali presente no íntimo das pessoas. 

É uma constante da poesia de D. Afonso X a presença da figuração engenhosa e 
imaginativa da virgindade em Maria como Mâe. Mas a nós só nos cabe neste trabalho 
referir o que se passou em relação com a nossa região. 

O volume 3. °, cantiga 333 fala de milagres em Terena: (39) 
Chama-lhe Virgem, Mâe de Filho Bendido, Madre Virgem, Madre gloriosa, 

Virgem Santa Maria e nâo resta dúvida de que era sempre a uma e a mesma pessoa que 
se dirigia. 

Na cantiga 334, chama-lhe Madre de Nosso Senhor e Virgem. Ora a conjunção 
das palavras Madre e Virgem, atribuídas à mesma pessoa nâo deixam ensanchas para 
admitir outro pensamento de Afonso X, que náo seja o de considerar factual a 
existência do mistério da Conceição Imaculada. 

Madre Virgem e Conceição Imaculada nâo significam senão a isenção do pecado 
original. 
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Em virtude do que se escreve, podemos seriamente concluir que a crença da 
Imaculada Conceição já se consumara e divulgara nos meados do século XIII, na 
Península Ibérica. 

No mote da cantiga 322 que começa; 
"A virgem, que de Deus Madre". 

A alusão é nitidamente feita a virgindade da mâe de Deus, à sua Conceição 
Imaculada, e a própria repetição do mote, no fim de cada uma das sextilhas, mostra 
claramente a intenção com que o faz. 

Também na Cantiga 338, no segundo verso da 1. - estrofe, chama-lhe Virgem 
Santa e Madre de Deus Gloriosa. Ora só se pode ser a um tempo Madre de Deus e Vir- 
gem se se está isenta do pecado original. 

Nâo nos podem restar dúvidas de nenhuma espécie, quanto ao conceito de que 
estava possuído D. Afonso X. Para ele Virgem e Santa Maria eram uma e a mesma 
pessoa; 

Virgem Santa Maria 
guarda-nos, se te praz, 
da gran sabedoria 
que eno demo jaz. 

Ou, então: 

Beeita es, Maria, 
Filha, Madr' e criada 
de Deus, teu Padr' e Filho 
est' é cousa provada. 

E desnecessário se torna insistir nesta prova, que fica feita. 
Mas há ainda um outro conhecimento que se tira da cantiga 322. 
Quando levaram à Sé o homem glutão, com osso do láparo encravado no gar- 

gomilo, numa última esperança de salvaçáo, fizeram-no: 
"Quand' a missa já diziam" 

Ora este facto remete-nos o pensamento para a existência da Sé Velha, e nâo da 
Nova, que no tempo de serem escritas as Cantigas de Santa Maria talvez náo estivesse 
sequer começada. 

Quero acreditar que fossem redigidas entre as datas limites 1257-1275, e ser- 
viram-lhe sem dúvida de modelo as lendas transmitidas nos séculos XII e XIII, ou 
oralmente ou pelos livros medievais dos "Milagres", uma moda literária que correu a 
Europa quase em todas as línguas, sendo a atribuição da racionalidade da lenda 
descrita, feita a belo prazer do autor que a relatava. 

Para exemplo cito o caso da lenda dos "Santos Meninos de Santarém", que Frei 
Luí de Sousa recolheu e tornou conhecida. Mas Guálter de Compiegne diz que o 
mesmo milagre ocorreu em Dormans, terra onde nasceu, e Afonso X alvitra que foi 
em Veneza. Mas a mesma historieta é contada em 1278 por J. Morawsky que a 
localiza em Espire (41). 

Também Mário Martins nos certifica que D. Afonso X compôs versos com 
temas milagreiros que ouvira e nâo presenciara, nem eram passados durante a sua vida 
(42). 

Sâo conhecidos contactos com o seu amigo Frei Gil de Zamora, que escreveu o 
Liber Mariae, que encerra muita matéria prodigiosa e sobrenatural onde alguns foram 
beber. 

Afonso X, de quem Frei Gil era colaborador e amigo, pode ter tido ali uma das 
fontes (morreram ambos em 1284). 

Mas de uma forma ou de outra, o que é absolutamente certo é que o próprio 
Afonso X declara que um milagre que descreveu o ouvira contar a alguns bons 
homens e o situavam em Veneza. E isto nos basta à defesa da nossa convicção de ele 
nunca ter estado na região alentejana de que fala. 

De resto, a coisa maravilhosa acontecida aos Meninos de Santarém, é referida 
em muitos outros livros de que o Speculum Historiale de Vicente de Beauvais, morto 
cerca de 1264, é um deles. 

Ao pretender considerar a Igreja de Santa Maria de Vila Viçosa coeva da Sé 
Nova de Évora, se nâo anterior, como realmente julgo, embora a diferença de idade 
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seja tâo curta que dificilmente se faça o seu cômputo, servindo-se especialmente de ar- 
gumentos aduzidos pelo Cónego Dr. Júlio César Baptista, que Deus guarde, e de um 
novo, franca e nobremente posto à minha disposição pelo Dr. Mário Alberto Nunes 
Costa que mostro, todos eles relacionados com a construção e o culto a Santa Maria na 
diocese de Évora, penso ter-se assumido um ponto alto da investigação neste capítulo, 
para clarificar uma questão que se debate ao longo de séculos. Talvez que atingindo as 
conclusões um ponto alto este nâo seja ainda o definitivo, razão pela qual sempre 
ponho como ressalva, que sempre uso, de que é periclitante arrogarem-se posições ex- 
tremas ou definitivas em assuntos de natureza histórica. 

Í)e qualquer modo, tudo o que se disse e escreveu sobre a construção da actual 
VORA, deve ser sempre revisto à luz da teoria analítica utilizada por este dis- 

tinto luminar da História da Igreja, e por isso náo hesitei. 
Embora num ou noutro ponto náo haja perfeito esclarecimento, nâo há dúvida 

de que a conclusão racional a que nos conduz, face à documentação conhecida, é 
aquela que se apresenta como mais legítima. 

Nâo se sabe o dia nem o ano sequer, em que se iniciaram as obras da gloriosa Sé 
de Évora, mas à custa dos elementos líticos existentes deduz-se claramente que D. 
Durando as iniciou (43). 

A morte deste ocorreu a 2 de Abril de 1283, bem longe do termo da construção 
da dita Sé, porquanto passados cinco anos após a sua morte, o Bispo que se lhe 
seguiu, D. Domingos Jardo, bem como o Cabido e um casal de leigos, fizeram doação 
de rendimentos para a ajuda fiqanceira da mesma (44). 

E o acabamento da Sé náo estava táo próximo do seu final que nâo exigisse 
cuidados especiais do Bispo D. Domingos, tornados bem claros ao exprimir que os 
rendimentos que punha à disposição eram os da mesa da Mitra de Évora - Monte e 
Tourega, respeitada a terça pontifical na primeira, e os da segunda sem qualquer 
espécie de restrições até que a Sé esteja válida para servir de culto: (45). 

"usque ad consumationem seu perfectionem operis supra dicti" 

Da leitura do documento referente à oferta de D. Domingos Jardo, se verifica 
que nâo só a Sé nâo tinha ainda o privilégio do culto como também havia a necessidade 
e a pressa de acabar toda a obra: 

'por enquanto longe do seu termo" (46). 

E já íamos no ano do Senhor de 1293. 
Por tudo o que se escreveu, se enche de plena razão a afirmação por mim feita, 

de que a Sé Nova de Évora é mais recente do que as três Igrejas Ducentistas de Vila 
Viçosa, entre as quais se inclui, especialmente, a de Santa Maria do Castelo, a que 
maior impacto espiritual teve na época e continuou tendo até aos dias de hoje. 
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O Castelo de Juromenha - influências islâmicas e cristãs 

Fernando Branco Correia ** 

Juromenha possui uma fortificação bastante importante e que, de alguma 
forma, pode ajudar a compreender as vicissitudes da regiáo do "Alentejo" ao longo do 
período medieval. 

O seu castelo situa-se num cabeço a cavaleiro do Rio Guadiana, caindo quase 
abruptamente sobre este, a uma cota de cerca de 200 metros de altitude. Cerca de 400 
metros a montante, o Guadiana recebe as águas da ribeira de Mures. 

A região é relativamente rica em vestígios arqueológicos. Nas imediações de 
Juromenha há estações paleolíticas bem conhecidas e estão localizados vários 
monumentos megalíticos. A ocupação romana faz-se sentir também na região; a 
atestá-la estão algumas silharias utilizadas no próprio castelo, bem como uma série de 
outros vestígios importantes, sobretudo epigráficos, encontrados nas suas imediações 
(1); alguns autores afirmam que, no período romano, se denominava Julli-moenia ou 
Jurismoenia (2). A zona deve ter continuado ocupada durante o chamado período 
visigótico, a julgar pelo reaproveitamento, numa das torres do castelo, de três pedras 
decoradas. 

Contudo, orecinto medieval que nós hoje encontramos (3) é uma construção em 
que predominam a concepção e utilização de técnicas do período muçulmano 
peninsular. A par de vestígios desta última época, sáo visíveis algumas características 
que apontam já para fases do domínio cristão. Na verdade, sabemos que D. Dinis 
mandou reedificar o castelo e a povoação, outorgando-lhe carta de foral; sofreu 
também algumas modificações durante o reinado de D. Manuel. 

A partir de 1640, com a Guerra da Restauração, foram construídos os 
baluartes, envolvendo o recinto medieval e, nalguns casos, adaptando partes das 
construções mais antigas às novas necessidades, derivadas da utilização de artilharia. 
Até inícios do século XIX Juromenha teve importância militar e os seus muros foram 
sendo constantemente desgastados e reparados. 

Descrição do recinto medieval: 
A fortificação encontra-se num lamentável estado de conservação e abandono. 

A povoação intramuros foi habitada até meados deste século. Actualmente, para além 
de desocupada, encontra-se arruinada. 

A característica que mais sobressai num primeiro contacto visual com a 
fortificação talvez seja a coloração acinzentada-clara das torres e panos de muralha, 
resultante da utilização de uma técnica de construção em taipa, bastante comum no 
período muçulmano peninsular. 

Juromenha é um dos muitos locais fortificados de fronteira que foi desenhado 
por Duarte D'armas. Daí a utilidade de acompanhar os vestígios actuais com estes 
desenhos de inícios do século XVI (fotos 1, 2 e 3). 

TORRE DE MENAGEM 

Esta torre envolve uma série de questões. 

• O presente trabalho resulta de uma comunicaçAo apresentada ao 1 Simposium sobre castelos fronteiriços de Portugal e 
Espanha ^Portalegre-Badajoz, 1984), a que se fizeram ligeiras alterações e algumas actualizações. 

** Professor / Arqueólogo 
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A Torre de Menagem representada por Duarte □'armas é por ele localizada na 
zona onde actualmente se encontra a torre em alvenaria da esquina NE (fotos 4 e 5). O 
mesmo desenho apresenta uma torre aparentemente maciça até meia altura, tendo um 
compartimento na parte superior, de que sâo visíveis uma porta e uma janela (fotos 2 e 
3). 

A torre que hoje vemos implantada nesta zona apresenta, em relação à dese- 
nhada por Duarte D'armas, diferenças sensíveis: não é tão alta, é toda maciça e não 
mostra vestígios de um compartimento superior. No entanto, o que hoje é visível 
pode, muito bem, corresponder ao que resta da referida Torre de Menagem, após uma 
terrível explosão que teve lugar em 1659. Essa explosão pode ter destruído a parte su- 
perior da torre, tendo restado unicamente a inferior, mais firme e maciça. 

Mas esta torre suscita outras questões. A sua face NO apresenta vestígios de 
uma outra parede bastante grossa, saliente e perfeitamente paralela à referida face. 
Parece ter havido uma outra construção mais volumosa, no mesmo local. 

Assim sendo, é de pôr a hipótese de estarmos perante uma torre muito antiga, 
alargada, aumentada e alterada durante o período cristão, para servir de Torre de 
Menagem. A explosão atrás referida, poderia ter destruído as obras mais recentes, 
deixando visíveis a torre mais antiga e o arranque da ampliação posterior. 

Quanto a esta possível torre mais antiga (ou seja, ao que dela hoje é visível), 
outras questões há a considerar. A torre é totalmente em alvenaria, enquanto que os 
muros da muralha que a envolvem são em taipa. Mais: a própria taipa está per- 
feitamente encostada e, em certos pontos, envolve parte da própria torre (foto 4) 
como, aliás, o próprio desenho de Duarte D'armas, tirado "da banda so sul", dá a en- 
tender . 

Por esta razão, a torre deverá ser anterior h taipa muçulmana que a rodeia, mas 
tal não implica que seja, obrigatoriamente, anterior a um outro momento de ocupação 
muçulmana. A reutilização de três pedras com elementos decorativos atribuíveis à 
época visigótica pode ajudar a fundamentar esta hipótese. 

Por tudo isso, por ora só nos atrevemos a avançar quie se trata de uma torre 
edificada provavelmente sob domínio muçulmano, antes da restante fortificação, que 
se apresenta maioritariamente em taipa. Se foi construídas para já fazer parte da 
fortificação ou se teve, durante algum tempo, existência autónoma e isolada, ou en- 
quadrada num outro sistema defensivo, é questão a que não se pode, por ora, 
responder. 

Mais tarde, talvez durante o reinado de D. Dinis, ter-sc-ia dada a sua 
ampliação e adaptação para Torre de Menagem. 

OBSERVAÇÃO DAS MURALHAS 

Em anterior trabalho (4) e com base em Duarte D'armas (5), fizera-se notar a 
existência de torres de taipa em Juromenha (e em outras fortificações), pelo simples 
facto de alguns dos desenhos, de certas torres, serem lisos, não mostrando sinais de 
cantaria. Contudo, comparando a realidade com os referidos desenhos, iremos en- 
contrar uma outra situação. Partindo da "vista tirada da banda do norte" (foto 2), 
poderemos ser levados a pensar que só existem nessa face da fortificação três torres em 
taipa (respectivamente as quinta, sétima e oitava, a partir da Torre de Menagem). No 
entanto, no local, poderemos constatar facilmente que todas as torres "da banda do 
norte" (excepto a de Menagem) sâo maioritariamente em taipa; só que algumas, como 
acontece com as duas que se encontram logo a seguir à de Menagem (A e B - fotos 1 e 
4; foto 6), apesar de serem quase totalmente em taipa, têm os cunhais reforçados com 
grossa silharia reaproveitada, aparentemente romana, razão que terá levado Duarte 
b'armas a não as desenhar de forma totalmente lisa. 

Quanto à zona da porta principal, das duas torres que a ladeiam (C e D - fotos 
1, 2, 7 e 8), só uma é actualmente visível (torre D), encontrando-se a taipa cm muito 
mau estado de conservação. Há ainda vestígios da barbacã desta porta desenhada por 
Duarte D'armas: é em alvenaria e trata-se, seguramente, de uma construção já cristã. 
Aliás, alguns especialistas em arquitectura medieval francesa referem que, tal como 
em Juromenha, a maioria das barbacãs transpirenaicas são semicirculares (6), con- 
trariamente ao que geralmente acontece no sistema defensivo hispano-muçulmano. 
Contudo, há quem afirme que toda a fortificação era "flanqueada por uma barbacã, 
também aparelhada de taipa' (7), o que não se consegue confirmar com uma visita ao 
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local, nem através de Duarte D'armas ou Túlio Espanca (8). 
A torre imediatamente a seguir à zona da porta é, efectivamente, toda em taipa 

(E - fotos 1, 2 e 7), tal como a interpretação do desenho deixava adivinhar. Actual- 
mente aparenta pouca altura mas tal circunstância deve-se aos aterros feitos no século 
XVII, nessa zona, para a construção de baluartes. Contudo, entre esta torre e a zona 
da porta anteriormente descrita, em alguns sítios em que existe muralha, a taipa é ter- 
rosa (muito pobre em cal) e foram empregues pequenos tijolos: corresponde a uma 
reparação do século XIX, perfeitamente documentada (9). Da torre F sâo visíveis al- 
guns pequenos vestígios: marcos deixados na muralha e grandes fragmentos derrubados; 
a seguinte (6 - fotos 1 e 9) é totalmente em taipa e, tal como as anteriores, é pouco 
saliente das muralhas e encontra-se muito degradada. A última torre "da banda do 
norte", aparentando pelos desenhos de Duarte D'armas ter sido totalmente em taipa e 
multifacetada (H - fotos 1, 9 e 10), encontra-se derrubada (10). 

A partir desta última torre a muralha inflecte cerca de 90°, formando um pe- 
queno pano, virado sensivelmente a SO e que actualmente, do exterior, se encontra 
modificado e preparado para a artilharia como, aliás, a maior parte dos muros 
seguintes. Na verdade, à primitiva cortina de taipa (que se vê desde o interior) foi en- 
costada, pelo exterior, para dar mais resistência, uma nova cortina em alvenaria, que 
envolve a torre I (fotos 9 e 10). Na Junção desta face com a outra que dá directamente 
para o Guadiana, encontramos uma torre de grandes dimensões. Esta torre de esquina 
(J - fotos 1, 10 e 11) é actualmente a maior construção da fortificação. Apresenta, no 
exterior, um aparelho em alvenaria mas, do interior da fortificação sâo visíveis 
vestígios de taipa, pelo que, é possível que todo ou quase todo o seu "miolo" seja em 
taipa maciça. 

Partindo da torre J, existe um pano de muralha que corre sensivelmente para 
Este e que, após uma nova torre (L), termina numa entrada. Nesta zona, da torre J à 
L e desta para diante, a muralha de taipa está reparada com alvenaria, provavelmente 
como resultado das obras levadas a cabo, cerca de 1312, no reinado de D. Dinis. 

Quanto à torre L, dela eram visíveis alguns vestígios em taipa, recobertos 
recentemente por obras de restauro. Daí para diante a muralha quase desapareceu 
mas, o pouco que dela subsiste, permite criar uma sensível desnivelaçâo no terreno. 

A nova inflexão para sul nâo é facilmente observável, devido à existência de 
construções arruinadas que ocupam essa área. No entanto, obras levadas a cabo há al- 
guns anos, puseram a descoberto a ombreira sul da antiga entrada medieval (foto 12). 
Aparentemente, trata-se de uma entrada recta (tal como é visível nos desenhos de 
Duarte Darmas) com estreitamentos nas duas extremidades, formando uma pequena 
câmara interior (11). 

A torre que está ladeando esta entrada (11) tem um revestimento semelhnate à 
muralha de alvenaria dionisiana mas é visível taipa no seu interior. Deve ter sido mais 
uma torre muçulmana reparada e reforçada, provavelmente no século XIV (foto 1,12 
e 13). 

Imediatamente a seguir, encontra-se uma torre que, pelo desenho de Duarte 
D'armas, parece ter sido em taipa (N) e que, na planta, apresenta forma pentagonal. 
Nada disso é hoje observável: a sua estrutura foi alterada e adaptada para a utilização 
de artilharia (foto 13). 

A partir da N até à Torre de Menagem, Duarte D'armas localiza-nos mais três 
torres. Destas, só a intermédia (P) se pode localizar; está poe detrás da capela-mor da 
Igreja, mas também já bastante alterada e adaptada. Nesta torre estaria localizada a 
"porta falsa" que Duarte D'armas assinala tanto na "vista (...) do sul" (fotos 1 e 3), 
como na planta. Esta porta falsa inseria-se num sistema de acesso em cotovelo (ou até 
em duplo cotovelo), comum no período almóada (foto 14). 

É de salientar que a planta de Duarte D'armas localiza "um aljube" por debaixo 
da capela-mor da Igreja. De tal construção nada se sabe actualmente. A cisterna hoje 
visível no centro da povoação nâo é anterior ao século XVII. 

A TAIPA 

A taipa utilizada nas estruturas medievais de Juromenha é muito rica em cal. 
Pavón Maldonado, num recente trabalho sobre castelos da região valenciana 
(Espanha), confirma ser esta uma das características das fortificações muçulmanas 
peninsulares (11). Segundo esse mesmo Autor, nessa região a altura do luh (nome 
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árabe que designa o caixotâo em que é feita a taipa) varia entre os 85 e os 90 cm, o que 
equivale, aproximadamente, a dois côvados do tipo ma muni (12). Num trabalho 
sobre Sagunto, indica-nos que aí a taipa náo ultrapassa os 90 cm (13), enquanto que 
em Jerez de la Frontera a altura do taipal já varia entre 90 a 95 cm (14). 

Por sua vez, André Bazzana, encontra nos castelos da região valenciana que es- 
tudou (15) uma cofragem de taipa com cerca de 92 cm de altura. 

Finalmente, para Badajoz, Torres Balbás indica 80 a 85 cm (16). 
Em Portugal poder-se-âo mencionar, a título de exemplo, algumas medidas: 

Alcácer do Sal apresenta num dos torreões virados para sul taipa com 83 a 85 cm de al- 
tura e no pano de muralha virado a norte, sobrepostos, as medidas de 80 e 70 cm; em 
Serpa, um torreão forrado exteriormente de cantaria, tem no seu interior taipa com 
71cm. 

Em Juromenha as medidas obtidas sâo as seguintes: 70 cm, perto do barbacâ da 
porta; 75-80 cm, na torre B (fotos 1 e 6); 84 cm, no muro entre as torres H e I (fotos 9 
e 10), e 90 cm na parte visível do torreão E. 

Pode-se constatar que náo existe uma perfeita uniformidade na altura do luh 
(taipal) em Juromenha; mas tal também acontece em outras fortificações. De qualquer 
modo, na maioria das medições obtém-se valores entre os 80 e os 90 cm, o que nos 
aproxima dos valores obtidos em fortificações de Espanha. Por outro lado, náo se 
entra em contradição com o que, sobre este assunto, nos diz Ibn Khaldun (17), em- 
bora para uma mesma localidade se encontrem medidas diferentes. No entanto, pela 
sua proximidade e importância, é relevante verificar que as medições de Juromenha e 
Badajoz sâo semelhantes. 

Quanto à espessura dos muros, obtêm-se dois resultados: entre as torres A e B 
tem 1,55 m; perto da torre E, através de uma abertura pós-medieval, obtêm-se 1,80 
m. Bazzana refere a existência, em muitos monumentos, de muros com três côvados 
ma muni de espessura (1,38 m) (18); em Sagunto encontram-se muros de taipa de gros- 
sura superior aos dois metros (19). Juromenha encontra-se entre ambas as medidas. 

A IMPORTÂNCIA DE JUROMENHA 

A importância de Juromenha sempre esteve ligada à sua proximidade e 
implantação estratégica em relação ao Rio Guadiana; o controlo sobre a passagem deste 
rio foi uma das justificações para a sua existência ao longo de séculos, mesmo antes da 
dominação muçulmana. 

Partindo do princípio de que náo existem aparentemente, construções militares 
pré-muçulmanas (o que náo invalida que possam ter existido), pôe-se o problema: a 
partir de que momento passa Juromenha a desempenhar um importante papel no 
quadro dos acontecimentos político-militares posteriores a 711 d.C.? 

Se aceitarmos as informações do escritor al-Bakri de que Abd al-Rahman ibn 
Marwan, alcunhado dc al-Yilligi (o galego), após autorização do emir Abd Allah (888- 
912), edificou a cidade de Badajoz, tendo construído muralhas de "argamassa" (20) 
(entende-se como taipa), poderemos ser levados a pensar que náo só Badajoz seria for- 
tificada como também o seriam outros lugares estrategicamente relacionados com esta 
cidade. Se tal tivesse acontecido náo significaria que, obrigatoriamente, as outras 
fortificações construídas fossem também em taipa. 

Por outro lado, a rebelião do filho de Ibn Marwan contra o emir Muhammad I 
(21), referida por outros autores árabes (citados por Torres Balbás) ainda mais acentua 
a necessidade de reforço militar da região de Badajoz em inícios dos século X. 

De qualquer modo, sabemos que o primeiro califa cordovês, Abd al-Rahman 
III, atacou a cidade-insurrecta de Badajoz e que, ao dirigir-se para a região de 
Ocssónoba (actual Faro), toma pela força a cidade de Beja (22). Juromenha, entre 
Badajoz e Beja, controlando o Rio Guadiana e a pouca distância da primeira cidade, 
pode ter já tido alguma importância no seio destes acontecimentos. Poder-se-ia jus- 
tificar esta possibilidade com base no que diz Henri Terrasse sobre a tipologia das 
fortificações califais (23): assim, embora Juromenha náo forme "um rectângulo per- 
feitamente regular", possui "torres de ângulo" e, na face virada a norte, as torres de 
taipa que se conservam sâo "todas semelhnates, regularmente espaçados" e têm pouca 
saliência (Cf. fotos 1, 2 e 15); além disso, é um caso de adaptação perfeita ao terreno e 
a porta virada sensivelmente a norte encontrava-se situada entre duas torres, pouco 
salientes e em taipa. 
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Posteriormente, já no período dos reinos de Taifas, é possível que Juromenha 
tenha desempenhado um importante papel. Em 1050-51 os reinos de Badajoz e Sevilha 
entram em conflito; o aftácida al-Muzaffar será derrotado por al-Mu, tadid de 
Sevilha, perto da cidade de Évora tendo sido feitas as pazes ainda em 1051. 
Juromenha, situada entre Badajoz e Évora, dominando uma importante passagem do 
Guadiana, poderia ter servido como um ponto fundamental para a segurança de 
Badajoz. 

Após a morte de al-Muzaffar rebenta a discórdia entre os seus dois filhos; Yahya 
que dominava Badajoz e era auxiliado pelos toledanos e Umar al-Mutawakkil, gover- 
nador de Évora, auxiliado por al-Mu, tamid de Sevilha. A guerra entre os dois é 
descrita como "longa e arrasante" (24). Pelas características desta guerra, pela sua 
duração e, mais uma vez, pela localização de Juromenha em relação ao Guadiana, a 
Badajoz e aos campos circundantes do Alentejo, é-se levado a quase nâo dividar da 
existência e da importância de uma fortificação em Juromenha no seio destes conflitos 
de 1068-69, os quais terão como epílogo a morte de Yahya e o domínio da totalidade 
do reino de Badajoz por parte de al-Mutawakkil (25). 

Entretanto, em 1094 o domínio almorávida estende-se a Badajoz, desaparecendo 
o reino aftácida. 

Será, contudo, com a dominação almóada que se torna conhecida a importância 
de Juromenha. O aventureiro Giraldo Sem Pavor, temido e várias vezes referido com 
desprezo pelas crónicas muçulmanas, após ter capturado Trujilho, Cáceres e Évora, 
apodera-se de Juromenha em 1166-67. Pela importância estratégica desta fortificação; 
Giraldo monta ai o seu quartel general, tornando Juromenha (apoiada pelas 
fortificações de Monsaraz, Cuncos e Alconchel) (26) o centro nevrálgico para o futuro 
ataque ao seu principal objectivo; a cidade de Badajoz. 

Em Abril de 1169 Giraldo toma a cidade de Badajoz mas nâo consegue 
apoderar-se da alcáçova e os portugueses vâo perder o domínio sobre a cidade (27). É 
novamente a partir de Juromenha que prepara o seu segundo ataque frustrado a 
Badajoz, ao que parece na primavera de 1 170 (28). E será também a partir de 
Juromenha que o mesmo Giraldo destroça um combóio com abastecimento, 
proveniente de Sevilha, para auxílio a Badajoz (29). Em retaliação, é cercado em 
Juromenha, vê-se obrigado a fugir e a fortificação teria sido arrasada (30) ou, mais 
provavelmente, ter-se-iam feito estragos suficientes para a deixar inoperante por al- 
gum tempo, já que a maioria dos autores considera que só voltou para a posse de 
muçulmanos em 1191, aquando da grande ofensiva de la qub al-Mansur (31). 

Entretanto, sabe-se através de Ibn Arabi (1164-1240), que um seu companheiro 
se dirigiu para a "arrábida" de Juromenha com o intuito de se consagrar à "guerra 
santa" (32). Nâo se sabe se, quando Giraldo a conquistou, esta já seria um ribat. 

Contudo, pelo menos a partir de 1191 (33) até à definitiva conquista por parte 
dos portugueses, Juromenha deve ter funcionado com um ribat precisamente numa 
zona de fronteira com o território cristão (não longe de Évora, na altura já conquistada 
pelos portugueses). 

Em 1226 tem lugar a conquista de Elvas. Juromenha parece ter sido 
definitivamente conquistada pelos portugueses em 1242, pela acção de D. Paio Peres 
Correia (alguns autores, contudo, registam a sua conquista como tendo sido em 1230 
(34). 

Como acontece com muitas fortificações durante o reinado de D. Dinis (35). A 
posse de Olivença por parte da coroa portuguesa e a construção da Ponte da Ajuda, 
entre a referida localidade e Elvas, retiram alguma importância a Juromenha, 
sobretudo como ponto de passagem do Guadiana. 

No entanto, nâo deixa de ser um ponto estratégico importante, enquadrado 
agora numa outra fronteira e adquirindo especial relevo a partir do século XVII, 
durante as lutas pela restauração da independência, revelando ainda significativa 
importância nos inícios do século XIX, no quadro da Guerra das Laranjas e das 
invasões francesas. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Talvez seja prematuro tentar, desde já, extrair conclusões à cerca da possível 
datação original da fortificação. Embora alguns autores lhe atribuam, com alguma 
facilidade, um período de fundação (36), esta fortificação coloca uma série de ques- 
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tões, por vezes extremamente complexos. 
Aventurámo-nos a relacionar Juromenha com acontecimentos político-militares 

de períodos anteriores ao seu aparecimento nas fontes escritasm, quando as bases 
científicas de que dispomos se revelam nuito frágeis. Possuímos informações seguras 
sobre a utilização de Juromenha como fortificação e como ribat para o século XII (37). 
Contudo, a tipologia de alguns sectores da fortificação leva a crer que tenha havido 
ocupação militar muçulmana anterior a esse mesmo século. 

De qualquer modo, é inquestionável a importância deste lugar como ponto 
estratégico, ao longo da Idade Média. 

Urge, portanto, defender e preservar o existente, bem como aguardar novos 
frutos da investigação histórica e arqueológica (38) que venham aclarar o passado desta 
importante fortificação alentejana, refutando ou confirmando algumas das hipóteses 
aqui afloradas. 
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NOTAS 

(1) - ver O Arqueólogo Português, I Série, vol. I. p. 64 e pp, 216-217; II Série, vol. I, pp. 151 a 169; III 
Série, vol. I, pp. 123 » 211,Memóriasparochiaes de 1758, TomoXVlII, fl, 315. 

(2)- ALMEIDA, Joio de - Roteiro dos Monumentos Militares Portugueses, vol. III, 1948, pp. 197-200; 
LEAL, A.S.A.B. Pinho - Portugal Antigo e Moderno, vol. III, pp. 429-430, Lisboa, 1874. 

(3) - O presente estudo visa unicamente a compreensão das construções medievais, pelo que só nos 
referiremos ãs construções abaluarladas quando tal for imprescindível para o tratamento do tema 
central. 

(4) - CORREIA, Fernando M. A, B. - "Considerações sobre técnicas e testemunhos arquitectónicos do 
período muçulmano em monumentos militares portugueses" in / Congresso sobre Monumentos Militares 
Portugueses - Livros do Congresso, Vila Viçosa, 1982. 

i.5) - Uvro das Fortalezas, reprodução anotada por João de Almeida, pp. 97, 99 e 101, Lisboa, 1943. 
(6) - VIOLLET-LE-DUC, E.; ENLART, Camille - citados por TORRES BALBAS, L., "Barbacanas" inAl- 

Andalus, vol. XVI, Madrid-Granada; 1951, pp. 473-474. 
(7) - GONÇALVES, J. Pires - "Alguns aspectos das campanhas de Giraldo Sem Pavor na região do 

Guadiana" in Anais - Academia Portuguesa de História, II Série, vol, 26, tomo I, pp. 67-102, Lisboa, 
1979. 

(8)-ESPANCA, Túlio - Inventário Artístico de Portugal, (Distrito de Évora, zona sul), vol. I, p. 36, Lis- 
boa 1976. 

(9) - Plantas de 1817, da autoria do Major Brandão de Sousa, existentes no Gabinete de Arqueologia da 
Arma de Engenharia Militar. 

(10) - Estas duas últimas torres foram objecto de restauro recente, mas de qualidade algo duvidosa. 
(11) - Os trabalhos arqueológicos levados a cabo a partir de 1988 comprovam a localização desta entrada e 

puseram a descoberto a sua outra ombreira (foto 12), Tem paralelos morfológicos com portas de entrada 
recta ou em cotovelo, como é o caso, respectivamente, da porta principal do castelo de Trujillo (Cf. 
PAVÓN MALDONADO, B. - "Arqueológia musulmana en Cáceres" in Al-Andalus, vol. XXXII p. 
196) e 'Puerta de los molinos", em Ronda (Cf. TORRES BALBAS, L. - Ciudades Hispanomusul- 
manas, p. 611 e da "Puerta dei água", em Niebla (ibidem, p. 625). 

(12) - PAVON MALDONADO, Basilio - "Contribución al estúdio dei arabismo de los castillos de la Península 
Ibérica (región levantina): El Castillo de Olocau de Valencia' in Al-Andalus, vol, XLI1, pp. 221-222, 
Madrid-Granada, 1978. 

(13)-Id, "Sagunto: Villa medieval de raiz islâmica" in Ál Andaliís, vol. XLIII, p, 196. Madrid-Granada. 
(14) - Id, Jerez de la Frontera - ciudad medieval, p. 11, Madrid, 1981. 
(15) - BAZZANA, André - "Élements d'archéologie musulmane dans Al-Andalus: caractères spécifiques de 

Parchitecture militaire arabe de la région valencienne" in Al-Qanlara, vol. I, Madrid-Granada, 1981, 
p. 357. 

(16) - TORRES BALBAS, Leopoldo - 'La alcazaba almohade de Badajoz" in Al-Andalus, vol. VI, p, 181, 
Madrid-Granada, 1941. 

(17) - Ibn Khaldun afirmava que a técnica da taipa "consistia en utilizar dos planchas de madera de longitud y 
altura varíables segun el uso de cada localidad, pêro por lo general la altura no rebasaría los dos codos 
(Cf. PAVÓN MALDONADO - "Contribución al estúdio dei arabismo (...)", p. 219. 

(18)-Op, cit., p. 357. 
(19) - PAVON MALDONADO, B. op. cit., p. 197. 
(20) - TORRES BALBAS, L., op. cit., p. 239. 
(21) - Ibidem, p. 240. 
(22) - LEVI-PROVENÇAL, E, - História de Espada Idit. por Menéndez Pidal), vol. IV, p. 275, 2.a ed. 

Madrid, 1967. 
(23) - TERRASSE, Henri - Les forteresses de lEspagne musulmane, pp. 15-16, Madrid, 1954. 
(24) - IDRIS, Hady Roger - "Les Aftasides de Badajoz" in Al-Andalus, vol, XXX. pp. 285-286, Madrid- 

Granada, 1965. 
(25) - Sobre estes acontecimentos ver também COELHO, A. Borges - Portugal na Espanha Arabe, vol. III, 

pp. 109-111, Lisboa, 1973. 
(26) - GONÇALVES, J. Pires - O pape! de Giraldo Sem Pavor na Reconquista crista da Península Ibérica, no 

século XII, pp. 11-15, Évora, 1980. 
(27) - Os almóadas recebem auxilio de Fernando II de Leão; Afonso Henriques parte uma perna e fica 

prisioneiro do seu genro. 
(28) - GONÇALVES, J. Pires - "Alguns aspectos (...)", p. 84. 
(29) - Cf. GONÇALVES, J. P, - "O papel de Giraldo (...)', p. 15 e TORRES BALBAS, op. cit,, vol. I, 

p. 245, 
(30) - Ibne Sáhibe Açala (Ibn Sahid al-Sala) in COELHO, A. Borges, op. cit., vol. III, p. 284. 
(31) - Não se sabe se teria sido retomada antes, em 1184, aquando da ofensiva almóada de Abu Yaqub Yusuf I 

que leva a domínio muçulmano de novo até à linha do Tejo. 
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(32) - ASIN PALACIOS, Miguel, citado por TORRES BALARAS, L. "Rábitas Hispanomusulmanas" in Al- 
Andalus, vol. XIII, 1948; ver também GONÇALVES, J. P. - "As arrábidas de Mértola e Juromenha' 
ia Anais - Academia Portuguesa de História, II Série, vol. 27, Lisboa, 1981. 

(33) - Al-Arabi teria, então, 27 anos de idade. 
(34) - Cf. SERRÃO, Joel - Cronologia da História de Portugal, Lisboa, 1973. 
(35) - Segundo Rui de Pina (Crónica de D. Dinis, p. 325, Porto, 1945), citado por J. P. Gonçalves, aquele 

rei "acrescentou o castelo de Juromenha'. 
(36) - J. Pires Gonçalves considera que esta fortificação é maioritariamente almóada, possuindo partes 

almorávidas (in "As arrábidas de Mértola e Juromenha", p. 37). 
(37) - Quando este trabalho foi publicamente apresentado o seu autor desconhecia uma importante referência a 

Juromenha. Ibn Hawqal, um oriental que percorreu o Al-Andalus na segunda metade do século X, 
refere esta localidade num dos seus itinerários, embora nada nos diga acerca das suas características 
defensivas. De qualquer forma, esta passa a ser a primeira informaçáo de que dispomos para o período 
islâmico e vem de encontro ás hipóteses antes formuladas, que apontavam para a existência desta 
localidade antes do século XII. 

(38) - Estão em curso, desde 1988, actividades arqueológicas inseridas num projecto de investigação luso- 
francês, sob a direcção do signatário e de Christiophe Picard (Universidade de St. Étienne). 
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O FORAL AFONSINO DE MONSARAZ (1276) 

Manuel Carvalho Moniz * 

A histórica vila de Monsaraz situáda em pleno coração do Alentejo, no Distrito 
de Evqra e actualmente pertencente ao concelho de Reguengos de Monsaraz, parece 
que foi conquistada, em 1167, pelo famoso Giraldo Giraldes o Sem Pavor, que cer- 
tamente reconheceu a sua importância e localização estratégica. 

Porém quando o Amir luçufe Abui lacube envia à Península um mumeroso 
exército este avança Alentejo acima, devasta quase todas as povoações, excepto a 
cidade de Évora. 

Monsaraz foi também perdida e só volta a ser terra portuguesa no reinado de D. 
Sancho II, pela acção conquistadora dos Cavaleiros da Ordem do Templo, talvez entre 
1229 a 1232, isto é, durante o período em que o monarca português, aproveitando as 
lutas intestinas em que se degladiavam os muçulmanos, conquista Elvas, Juromenha, 
Moura, Serpa e Aljustrel. 

Todavia a primeira referência, concreta, só nos aparece em princípios de 
Dezembro de 1264, quando D. Sancho II tinha Martim Anes Sangalho, como "meo 
homine". 

Em Maio de 1267 o mesmo Martim Sangalho já é designado por "probador de 
Monsaraz". 

Porém, só a 16 de Janeiro de 1276, D. Afonso III lhe concede a carta foralenga 
que havia de regukarizar, duma forma escrita, as relações dos habitantes de Monsaraz 
com o rei. (1) 

Pareceu-nos que o estudo detalhado do texto do Foral Afonsino de Monsaraz é 
matéria de interesse histórico e cultural que mereça atenção e justificasse a honra 
imercida que me proporcionou apresentar este assunto à douta Associação dos 
Arqueólogos Portugueses. 

Recordemos que Alexandre Herculano tendo publicado no Portugália 
Monumenta Histórica a quase totalidade dos Forais antigos nâo fez a publicação do de 
Monsaraz. 

Porém ao escrever a sua História de Portugal faz, indirectamente, referência à 
sua existência, quando afirma: "é o que acontecia em Monsaraz (concelho perfeito da 
primeira formula", isto é, foral do tipo de Santarém (1179) ou de Lisboa (1179) a que 
pertenciam os de Évora Monte, Estremoz, Vila Viçosa, Beja e outros. 

Francisco Nunes Franklin, na sua "MEMÓRIA PARA SERVIR DE ÍNDICE 
DOS FORAIS DAS TERRAS DO REINO DE PORTUGAL" faz referência ao foral e 
dá-lhe a data de 1276. 

Henrique da Gama Barros, afirma que 'pode ser que a carta de 1276 se nâo há 
erro na data, náo representa mais do que a sanção régia de um costume já introduzido 
em Monsaraz ou nâo seja o primeiro foral". 

Recordemos que Alexandre Herculano conseguiu coleccionar e fazer referência a 
duzentos sessenta e um forais e as causas superiores que lhe deram origem, foram, 
entre outras, as seguintes: 

A) A necessidade de desenvolver e organizar as povoações que, certamente, após 
a conquista ficaram quase totalmente destruídas. Nestes casos era necessário conceder 
amplas regalias nâo só para que os habitantes as nâo abandonassem aumentando, por- 
tanto, a sua ruina, mas também atraindo novas gentes para lhes dar maior vitalidade e 
progresso. 

* Advogado. Historiador e publicista 
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B) Uma razão de ordem política fazia com que o monarca concedesse essas 
regalias aos povos, para que estes servissem de apoio ao rei contra as pretensões da 
nobreza e do clero. 

C) Dar ainda às povoações conquistadas uma certa organização. 
D) Regulamentar o lançamento dos tributos, receita do erário régio - o "palácio" 

- e fixando as composições criminais. 
Se conjugarmos todos estes elementos talvez se possa concluir, nâo de uma 

forma definitiva, porque nestes recuados tempos o ordenamento juridico-social nâo se 
apresenta com a sistematização, clara e regular, da nossa época, assim, repetimos, 
talvez que Monsaraz após a conquista aos mouros entre 1229 e 1232, o seu termo 
tenha ficado incerto, pois só começa a demarcar-se com o de Portel, em 1265. 

Neste primeiro tempo a organização militar, judiciária e tributária, é moldada 
nos termos do "foro de Beja" e é, a este "foro" que se refere, indirectamente, a carta 
foral de Vila Viçosa, datada de 1270. 

Assim Monsaraz só em 1276 se vê integrada na ordem jurídica nacional quando 
o rei D. Afonso III "movido por inspiração divina" se resolve a dar "à vila de Monsaraz 
para ser povoada e entregue ao culto cristão. . . para que a habiteis por direito 
hereditário com todos os seus termos e pertenças" a carta foral datada de Janeiro de 
1276. 

Certamente que é altura apropriada para informar de como conseguimos obter o 
texto integral do Foral de Monsaraz. 

Da há muito que fazíamos pesquisas para o encontrar, mas em certa ocasião que 
fazíamos uma leitura dos ESTUDOS EBORENSES de Gabriel Pereira, encontrámos no 
opúsculo dedicado ao Arquivo Municipal Eborense, quando menciona o Livro IX dos 
Originais da Câmara, esta referência; 

"1313 - é a data do Foral de Monsaraz aqui transcrito". 
Esta transcrição encontra-se em péssimas condições e só a paciência e a 

competência extraordinária e beneditina do nosso ilustre Amigo e Sr. Padre Henrique 
da Silva Louro, prezado consócio, conseguiu fazer a sua leitura e copiar o foral, 
oferecendo-me esse texto. 

Mais tarde, feitas pesquisas no Arquivo Nacional da Torre do Tombo, con- 
seguimos encontrar aí o texto no Livro 1 das Chancelarias de D. Afonso III, a páginas 
135 verso. 

AS CARACTERÍSTICAS E O CONTEÚDO DO FORAL DE MONSARAZ 

Foi o historiador Alexandre Herculano quem realizou o primeiro e mais impor- 
tante estudo de conjunto dos forais portugueses agrupando-os em categorias conforme 
o tipo que lhes servia de base. 

Os mais importantes são os do tipo de Santarém, Salamanca e Évora ou Avila. 
O Foral de Monsaraz - "Monte saraz" - pertence ao grupo de Santarém, por lhe 

ter sido dado o de Beja, a pedido dos habitantes de Monsaraz, estando o nosso rei D. 
Afonso III em Lisboa, no dia 16 de Janeiro de 1314. 

A descrição das características e o conteúdo da carta foralenga de Monsaraz 
seráo analisadas através das partes principais para depois, com mais desenvolvimento, 
na parte decisiva, entrarmos no estudo pormenorizado dos assuntos peculiares, tais 
como, os privilégios dos habitantes - cavaleiros, clero, peões, judeus e mouros - as 
autoridades e magistrados locais; os tributos e encargos de natureza fiscal e militar; o 
direito e o processo penal aplicável em Monsaraz e seu termo. 

Quanto às partes principais temos a invocação, a intitulatio, a parte descritiva, 
a robora, ou confirmação, os subscritores, confirmantes e testemunhas. 

INVOCAÇÃO 
Denomina-se assim a primeira parte da carta foralenga, onde o monarca faz 

uma invocação religiosa. 
No foral de Monsaraz, o rei D. Afonso 111 começa nestes termos; "In nomine 

Patris et Filii et Spiritus Sanctis. Amen". 
É semelhante à da carta de Beja e diferente do foral de Évora (1166) onde o 

Monarca invoca a Santíssima Trindade. 
INTITULATIO 
É a passagem em que a autoridade concedente do foral se apresenta e intitula da 

razão porque concede o foral. 
Geralmente o monarca indica a sua ascendência, descendência, o nome da espo- 
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sa e dos filhos. Assim no foral de Monsaraz o rei D. Afonso III diz; 
"Eguo Alfonsus dei gratia rex portugalie et algarbiis motus spiratione divina una 

cum uxore regina domna Beatriz Ilustris Régis Castela et Legionis filia et filiis et 
filiabus mei Infantibus domino dionisio domino Alfonso et domna blanca et domina 
saneia". 

Depojs de haver indicado a demarcação do termo de Monsaraz com o de Portel, 
Redondo, Évora Monte e Évora, o monarca expõe os motivos que o levaram a con- 
ceder o mencionado foral: 

"Complacui mihi libenti animo et spontanea voluntate dare et concedere vobis 
dam presentibus quam futuris ibidem permansuris fórum de begia quod a me petistis". 

Portanto os moradores de Monsaraz ficaram a beneficiar dos privilégios e 
regalias semelhantes aos que já haviam sido concedidos aos de Beja. 

PARTE DESCRITIVA 
É a mais importante visto que nela sâo tratadas as matérias que, propriamente, 

constituem o conteúdo da carta foralenga. 
Na disposição dos assuntos náo existe qualquer ordem ou método e nem mesmo 

estáo agrupados, mas antes estáo dispersos e, assim, para se conhecerem e estudarem é 
necessário cordenar as matérias. 

Só assim se consegue saber quais sâo os privilégios e isenções que gozavam os 
habitantes de Monsaraz, as penas que os juizes impunham aos delitos cometidos. 

Da mesma forma sâo conhecidos os encargos fiscais e militares que pesavam 
sobre os "moratores de montesaraz" quer sejam cavaleiros, clérigos ou peões, e 
também qual a protecção que gozava a propriedade do "termo". 

Termina esta parte do foral por fazer referência àqueles que lhe obedeceram, aos 
quais deseja que "seja cheio de benções de Deus e minhas" e àqueles que "a trans- 
gredirem caia sobre ele as maldições de Deus e as minhas". 

ROBORA 
A robora era também chamada "confirmação" consistindo no dizer que o Foral 

é dado na forma constante da mesma carta e é concedido por quem o outorga. 
É curioso salientar que embora a carta de Monsaraz afirme que segue o "fórum 

de Begia" a sua "robora" é diferente. 
Seguidamente indica a localidade em que foi escrita e a sua data: "Datam Ulix- 

bone X6 die januarii hec mandant E. Ma. CCCXIII refere-se à Era de César ou 
Hispânica, pois só mais tarde, por diploma de D. João I, de 22 de Agosto de 1422, se 
começa a datar em Portugal os documentos pela Era Cristã. 

SUBSCRITORES, CONF1RMANTES E TESTEMUNHAS 
Nesta última parte do foral encontram-se indicadas as individualidades, 

presentes ou não, mas que intervêem na elaboração da carta foralenga. 
Assim encontramos, além do rei, da rainha e dos infantes, os mais altos 

dignatários do reino, tanto os civis, como o meirinho-mor e o chanceler, como os 
militares tenentes das várias localidades - Lamego, Elvas, Leiria, Chaves, etc. - e 
ainda eclesiásticos tais como, por exemplo, Arcebispo de Braga, bispos do Porto, 
Évora, etc.. 

OS PRIVILÉGIOS DE MONSARAZ 

O primeiro privilégio indicado na carta foralenga e concedido aos habitantes de 
Monsaraz, é a isenção do pagamento da "JUGADA", como é dado também aos de 
Santarém. 

Esta isenção está na linha geral do foral que, seguindo o de Beja que pediram ao 
monarca que lhe fosse concedido, e, nesta carta se estabelece também "de quibus 
iuribus et foris de Santarém uobis quito jugada". 

Estabelece depois a isenção do pagamento do foro pelo vinho carregado de fora 
durante o período do "relego". Assim os de Monsaraz não pagam por cada canada de 
vinho, um almude. 

É também concedida aos "visinhos de Monsaraz" a isenção do pagamento da 
PORTAGEM em todo o reino. Todavia, mais adiante encontramos outra disposição 
onde se estabelece com mais meticulosidade essa mesma isenção, referindo-se, expres- 
samente, ao pão, vinho, figos e azeite, que os moradores de Monsaraz tenham e co- 
lham nos "termos" de Évora, Montemor e outros lugares e os trouxerem "para sua casa 
em Monsaraz". 

Aos "almocreves de Monsaraz" é concedida isenção de fazerem as "carradas" a 
que estão obrigados os almocreves de Santarém. 
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Ainda os "visinhos de Monsaraz" estavam isentos do pagamento do montado. 
Ao terminar o relacionamento das isenções é bem curiosa utilizando esta 

disposição: "estas cousas quito vobis de graça e para sempre e vossos sucessores". 
Estabelece também a isenção do pagamento da "lutuosa" e que se nâo dê o 

"quinto" dos quinhões de seus corpos. 
Proibe-se ao alcaide da vila, mordomo, alvasis ou qualquer outro que obriguem 

os homens de Monsaraz ou os de fora, a entregarem do seu pâo, pescado, vinho, 
carnes, nem outras cousas suas. 

AUTORIDADES E MAGISTRADOS 

As autoridades e magistrados locais que encontramos referidos na carta 
foralenga de Monsaraz, sáo os seguintes; Alcaide, Mordomo, Alvazis, e depois, o 
Saião, Almotacés, e Porteiro do Alcaide. 

Mas além destes encontramos também o representante do rei "o meu noble 
homem que de mim tiver Monsaraz" o que prova que a vila era senhorio real a quem 
ficou pertencendo após a conquista. 

Nela tinha o monarca o' "meu rico homem" que era um nobre, mas homem de 
Monsaraz. 

O primeiro que temos notícia e a quem D. Afonso 111 deu esta vila, parece ter 
sido Martim Anes Sangalho, baseando-nos na carta dada em Coimbra no dia 6 de 
Dezembro de 1264 e lavrada por Domingos Pedro, onde o monarca ordena, por 
intermédio de Pedro Martim Patarino, aos alvazis, concelho e Tabelião de Monsaraz e 
a Martim Anes Sangalho, meu homem e a Mendo Anes "que vades dividir o vosso 
termo com o termo de Portel de D. João de Aboim meu mordomo ou com aqflele que 
ele mandar em seu nome". 

Na Carta dessa demarcação, feita em Monsaraz no dia 17 de Janeiro de 1265, 
por Petrus Laurencii "publicus tabelio civitatis elborensis hiis omnibus interfui vidi et 
audivi et de mandato et de outorgamento pretoris, judicum et concilii eborensis hanc 
Kartam mea manu própria scripsi", está presente, entre muitos outros, o referido 
Martinus Joanes Sangalio, que assina na qualidade de "probador de Monsaraz". 

Também na carta de 2 de Maio de 1267, se diz: "em que nós alcaide, Alvazis e 
concelho de Monsaraz recebemos de D. João Peres de Aboim, mordomo de El Rei de 
Portugal e D. Maria Afonso sua mulher por visinhos e aprouve a nós de bons corações 
e de boa vontade a dar a eles herdamento em nossa vila" aparecem como "por 
entregadores dele Martim Eanes dicto Sangalho probador maior e alcaide de nossa vila" 
e recebedores desse herdamento representantes de D. João e sua mulher, Vicente 
Peres, Prior de Portel e Pedro Lourenço seu homem de D. João e Pedro Stephaniz, 
tabelião de Portel. 

Portanto, o primeiro documento em que se faz indicação de alcaide de Monsaraz 
é esta carta que foi lavrada nove anos antes de ter sido concedido por D. Afonso III o 
Foral de Monsaraz, e nela aparece também pela primeira vez como alcaide o já 
referido Martim Anes, chamado Sangalho. 

É interessante salientar, Já agora, um pormenor da restrição quanto à 
designação do alcaide da vila de Monsaraz, visto que no Foral se estabelece que o 
"nobre homem" ao designá-lo "não meta aí nenhum alcaide senão de Monsaraz". 

Sendo o Alcaide o representante ou delegado do "nobre homem" que o rei esco- 
lheu, é também a mais elevada autoridade local, pois intervém nas deliberações com o 
concelho e nos actos judiciais. 

Para avaliar da sua autoridade, referiremos que o Mordomo não podia ir fora da 
vila prender homens, mas se fizesse "coimas" faça-os chamar pelos Porteiros do al- 
caide, perante o próprio Alcaide e faça-lhes como o alcaide e os alvazis mandarem. 

Era ao Alcaide que se vinham queixar os mouros e os judeus feridos. 
Também os mordomos nâo podiam penhorar nenhum homem de Monsaraz en- 

quanto o nâo chamassem ao Concelho, perante o Alcaide. 
Proibia-se, todavia, ao Alcaide que se atrevesse a "forçar a vila, os homens de 

Monsaraz ou de fora, do seu pâo, pescado, vinho, carnes, nem outras cousas suas. 
Também o Alcaide nas cavalgadas nada podia receber "por força senão aquilo 

que os cavaleiros lhe quizessem dar por seu amor", mas se essa cavalgada abrangia 
mais de sessenta cavaleiros, então se partiam os despojos com ele no campo, isto é, 
logo após o combate. 

Recebia o Alcaide pelo pescado que vinha de fora, como alcaidaria, o seguinte: 
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de carga de besta - dois dinheiros; de carga de besta sendo o pescado miúdo também 
dois dinheiros e de todo o outro pescado davam-lhe o seu foro. 

Se o Mordomo se recusava a receber dos peões a dizima que a estes competia 
pagar, era o Alcaide que, pelo seu Porteiro, os obrigava a dar. 

Quanto ao MORDOMO - o "maiordomus - é um agente da coroa, estranho em 
ngor à organização municipal, embora exercendo as suas funções no respectivo 
termo", servia de ligação do rei com o concelho sob o aspecto fiscal. 

Assim, por exemplo, quanto ao "gado perdido" que fosse encontrado pelo mor- 
domo, devia este prendê-lo, por três meses, e em cada mês fazê-lo apregoar. Se, 
entretanto, o dono aparecesse, entregava-lo, mas passado aquele tempo se nâo viesse, 
entáo fazia dele como seu. 

Ao mordomo competia-lhe receber dos "peões" a dizima que estes eram 
obrigados a pagar. 

Mas também o mordomo estava proibido de obrigar a "vila", os homens de Mon- 
saraz ou os de fora a darem do seu pâo, pescado, vinho, carnes ou outras cousas suas. 

Não podia prender fora da "vila", mas apenas encoimar, e então chamava os 
delinquêntes, servindo-se dos Porteiros do Alcaide para que comparecessem perante o 
Alcaide e os Alvazis e fazerem o que estas autoridades mandassem. 

Do mesmo modo o Mordomo não podia fazer penhoras aos homens de Monsaraz 
sem que, primeiro, os chamasse ao concelho perante o Alcaide e Alvazis. 

Quanto aos ALVAZIS estavam na mesma situação dos Alcaide, Mordomo e 
outra qualquer autoridade, na obrigação de "nâo se atreva a forçar a "vila", os homens 
de Monsaraz ou de fora, do seu pâo, ou do seu pescado, nem do seu vinho, nem das 
suas carnes, nem outras cousas suas". 

Também era perante esta autoridade que o Mordomo devia mandar apresentar os 
transgressores a quem aplicava "coimas". 

Os Alvazis constituíam como o Alcaide as autoridades recebedoras das queixas 
apresentadas pelos judeus e mouros feridos e ainda era, perante eles e o concelho, que 
deviam ser apresentadas as queixas prévias das penhoras a fazer pelo Mordomo. 

Estes magistrados eram postos pelo Concelho que os mudava todos os anos. 
Relativamente aos ALMOTACÉS só encontramos na carta foralenga uma única 

passagem e até bem simples, quando estabelece que o almotecé é do concelho e este os 
muda. 

Quanto ao PORTEIRO DO ALCAIDE era um agente auxiliar nâo só do alcaide, 
mas também do Mordomo e do saião. 

Relativamente ao SAIÃO encontramos duas passagens, sendo a primeira para 
dizer que nâo pode ir a casa de cavaleiro sem se fazer acompanhar do Porteiro do Al- 
caide . 

A outra passagem refere-se às penhoras as quais só podem ser feitas com o mor- 
domo . 

É curioso salientar o facto de em Monsaraz ter havido, logo após a conquista, o 
cargo de "pobrador maior" desempenhado pelo já referido Martim Anes Sangalho, no 
ano de 1264, e o de "sesmeiro" exercido por Domingos Peres, como se pode constatar 
pelo auto de demarcação do "termo" de Monsaraz com o de Portel. Porém, no Foral de 
1276 já nâo encontramos o "pobrador" nem o "sesmeiro". 

TRIBUTOS E ENCARGOS 

Dividimos este capítulo do nosso estudo em duas partes distintas para mais fácil 
esquematização das matérias e ainda porque desta subdivisão se poder melhor avaliar 
da importância que Monsaraz tinha quando lhe foi outorgada a Carta foralenga. 

Isto porque os encargos fiscais e os militares constituíam a pedra de toque da 
categoria da respectiva localidade, do valor da sua integração no Reino português e os 
privilégios e regalias que os seus moradoreis iam gozar. 

Convém, portanto, fazer a distinção entre os de natureza fiscal e os militares. 
Assim quanto aos tributos fiscais, o imposto da DIZIMA era aplicável aos for- 

nos de telha, aos pescadores, aos caçadores de coelhos que vieram de fora, aos peões 
pelos bens herdados e sobre a madeira que viesse pelo rio. 

Também se estabelece que paguem "do cavalo, de mulo ou mula que venderem 
ou comprarem os homens de fora, até dez maravediz e acima de um dinheiro, um 
maravedi; de dez maravedis e abaixo de um dinheiro meio maravcdi. De égua vendida 
ou comprada paguem dois sólidos e de asno um sólido. De mouro ou de moura, meio 
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maravedi; de porco ou carneiro dois sólidos; de bode e de cabra um sólido; de carga de 
azeite ou de couros de bois ou vitelos ou veados deem meio maravedi; de carga de cera 
meio maravedi. De carga de anil ou de peles de coelho ou de couros semelhantes ou 
brancos ou dè pimenta ou de grâ camada de bragal, dois dinheiros. De vestido de 
peles, três dinheiros. De linho, de alhos, cebolas paguem dizima, assim como do pes- 
cado que vem de fora, das tigelas ou vasos de madeira. 

Relativamente ao pagamento do imposto da PORTAGEM concede o rei que 
sejam isentos do seu pagamento "no meu Reino" a todos os de Monsaraz. 

Porém, mais adiante, o foral estabelece, taxativamente, que de todas as cargas 
dos artigos já enumerados quanto à DIZIMA, que os homens de fora venderem ficam 
obrigados ao seu pagamento. Todavia se comprarem outras cousas próprias, nâo dáo 
portagem, excepto das cargas de pâo ou de sal se forem os homens de fora que os ven- 
dam. 

Também por bestas cavalar ou muar dáo três dinheiros e de besta "asinária", dáo 
três mealhas. De carga de pescado que os homens de fora levarem dáo seis dinheiros. 

Ainda os moradores de Monsaraz que tenham o seu páo, vinho, figos ou azeite 
em Évora ou em Montemor ou em outros lugares e o trouxerem para sua casa em 
Monsaraz, náo dáo portagem. 

Finalmente estabelece que as portagens e foros e os quintos dos mouros e de ou- 
tros paguem-se como é costume, "excepto as coisas que acima estão escritas". 

Quanto ao destino que é dado à receita da cobrança da portagem o foral deter- 
mina que este tributo, tal como acontece na carta de Évora, Montemor-o-Novo, onde 
se estabelece que uma parte é para o hospedeiro do mercador tributado e as duas partes 
restantes pertencem ao rei. 

Quanto ao RELEGO estabelece o foral que os vizinhos de Monsaraz "estão isen- 
tos de lhe fazerem o que os de Santarém estáo obrigados, quanto ao vinho carregado de 
fora durante o período que dura o relego. 

Este imposto era recebido anualmente no primeiro dia de Janeiro. Quem o 
transgredisse e se fizesse a prova da transgressão por testemunhas de homens bons, isto 
é, se for encontrado a vender esse vinho, pagava de multa pela primeira vez e pela 
segunda, cinco sólidos. Na terceira transgressão será o seu vinho todo entornado e os 
arcos das cubas partidos. 

Quanto ao imposto da JUGADA apenas encontramos uma única disposição e 
essa mesma para afirmar que dela estáo quites os habitantes de Monsaraz, continuando 
assim a ser uma excepção o pagamento deste tributo nos territórios ao Sul do páis. 

Relativamente à ALMOTAÇARIA apenas uma simples referência e para fixar 
que era um rendimento que pertencia ao concelho e também era este que escolhia os 
Almotacés. 

Finalmente havia ainda os géneros que estavam sujeitos ao pagamento de vários 
impostos indirectos, como por exemplo, a ALCAVALA que consistia em taxar nuns 
tantos dinheiros a carne vendida no mercado ou no açougue, quer fosse de vaca, 
porco, carneiro ou veado, pagava um dinheiro. 

Quanto aos encargos de natureza militar representavam neste período histórico 
da Reconquista um dos mais importantes deveres de toda a população, já pela luta 
constante contra os sarracenos, já pela necessidade premente da sua segurança que 
garantisse a fixação da população nas localidades conquistadas. 

É, porém, de estranhar que no foral de Monsaraz só encontramos referência à 
ATALAIA, ao APELIDO e à ÇAGA, nada se dizendo quanto ao FOSSADO ou à 
ANUDUVA. 

Assim, quanto à ATALAIA da vila, estabelece-se que esta pertencia ao rei e aos 
cavaleiros dando cada um metade dos corpos. 

Quanto ao APELIDO apenas se diz que os homens que habitarem nas herdades 
dos de Monsaraz "vão ao apelido do rei e nâo lhe deem outro qualquer foro". 

Relativamente à CAVALGADA determina apenas a forma como deve ser feita a 
partilha dos despojos, tendo-se em atençáo o seguinte: "Se a cavalgada é do alcaide este 
nada recebe e não ser aquilo que "por seu amor" os cavaleiros lhe quiserem dar. 
Todavia, se a cavalgada era composta por mais de sessenta cavaleiros, então no campo 
deve fazer-se a repartição tendo o alcaide a sua parte nos despojos. 
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Acrescenta-se ainda que os cavaleiros de Monsaraz tinham "a deanteira na caval- 
gada do rei" pelo que estavam isentos da ÇAGA, isto é, nâo faziam pafté da 
retaguarda da hoste real. 

O DIREITO E Ò PROCESSO PENAL i • • • -f ' 
Numa rápida leitura da carta foralenga de Monsaraz constata-se que sâo bem 

poucas as disposições referentes à criminalidade e ainda que, ao fixar o quantitativo da 
composição pecuniária a pagar pelo deliquente nâo esclarece se desta há a deduzir al- 
gum quantitativo para o rei ou se fica pertencendo, integralmente, para o ofendido. 

Semelhante situação encontramos no foral de Beja, ao contrário do que acontece 
nos forais de tipo de Évora ou Ávila, onde se determina, expressamente, que era 
deduzida a sétima parte para o rei "ad palatium". 

Curiosamente encontramos no foral uma disposição pela qual a partilha da 
importância da "composição" é dividida entre o senhor da herdade e o rei, em partes 
iguais, quando o crime é praticado pelos moradores ou habitantes da herdade povoada 
pelos homens de Monsaraz. 

Quanto à punição dos crimes cometidos por menores encontramos uma 
disposição pela qual se manda ao Alcaide que "o pai nâo pague a pena pelo filho, mas 
é o filho que a deve pagar e se nâo tiver com que pagar em dinheiro, pague-se pelb seu 
corpo". 

Quanto à violação do domicilio - "casa violenter" - com armas, é punida com a 
multa dç-quinhentos sólidos desde que o crime fosse praticado com violência. 

Porem se dentro da casa o assaltante for morto, o matador ou o senhor da casa 
pagará vinte mealhas e se for apenas ferido, pagará só meia mealha. 

Quanto ao crime de HOMICÍDIO estabelece-se que a composição pecuniária a 
pagar é de quinhentos sólidos, tal como nos forais de Beja, Évora, Montemor e ou- 
tros. 

Porém, se o homicídio for cometido por quem habite as herdades dos homens de 
Monsaraz, então a composição é reduzida para sessenta sólidos. Neste caso o foral es- 
tabelece a forma como é devidida a composição, sendo metade para o rei e, a outra 
metade, para o senhor da herdade. 

Nâo se fique com a noção de que o crime de homicídio ficava quite com o 
pagamento da composição de quinhentos ou dos sessenta sólidos, referidos no foral, 
mas o criminoso ficava ainda sujeito à pena corporal ou à vindicta privada segundo os 
severos costumes desta época. 

Pelos costumes medievais, como referem os de Évora e os de Beja, os das 
localidades que mais próximas ficavam do "termo" de Monsaraz, encontramos es- 
tabelecida para este crime de homicídio, a pena de morte ao delinquente. 

Qaunto ao "RAUSSO" que consistia no crime de roubo da filha família, mas 
também na violência praticada em qualquer mulher, era punido com grande 
severidade, pois até a composição era de quantitativo igual ao fixado para o 
homicídio. 

Idêntica punição era fixada para o crime denominado por "esterco na boca". 
Sobre o crime de FURTO apenas encontramos no foral uma única disposição 

limitando-se a fixar o "anoveado", isto é, que o ladrão devia pagar nove vezes o valor 
da coisa roubada. Também a carta foral nada diz a quem se destinava esta 
importância, enquanto em outros forais declaram que deve ser dividida em duas 
partes, sendo uma para o queixoso e a sétima parte para o fisco - "ad palatium". 

Relativamente às OFENSAS CORPORAIS encontramos diversas disposições, 
tais como: 

Se o ferimento era praticado fora do "couto" a composição a pagar era de trinta 
sólidos. 

Se era cometido na praça pública e com armas a composição era igual a metade 
da fixada para o homicídio. 

Todavia, se o ferimento era resultante "por motivo de coimas" e testemunhado 
por homens bons reunidos em conselho, então a multa era de quinhentos sólidos. 

Também encontramos no foral curiosas disposições relativas às rixas ou brigas, e 
conforme o que ocorria assim o quantitativo da composição. Assim se dispunha que 
'Quem brigar com alguém e depois da briga entrar em sua casa e aí tomar um cacete 
ou um pau e o ferir pague trinta sólidos, mas se o ferir por acaso nada pague". 

Finalmente encontramos uma interessante declaração régia na qual D. Afonso 
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III afirma que "Se alguém guardar este meu foro seja cheio de benções de Deus e min- 
has" acrescentando ainda que "quem o quizer transgredir caia sobre ele as maldições de 
Deus e as minhas". 

Interveem assinando a carta foral as mais altas personalidades e funcionários 
régios, tais como: 

O Alferes, o Mordomo, o Meirinho, o Reposteiro e os Juizes Superiores. 
Os "Tenentes" das terras do Minho, Alem Tejo, Riba Douro, Minho, Lamego, 

Chaves, Elvas, Portel, Leiria, Trás-os-Montes. 
Sâo "confirmantes" o Arcebispo de Braga, os Bispos de Porto, Lamego, Idanha, 

Coimbra, Évora que era D. Durando, e ainda D. Afonso Pedro Farinha. 
Aparecem ainda Fernando Fernandes Gogominho, Joáo Soeiro Coelho, o Chan- 

celer Estevão Eanes e o Notário Tiago Joáo. 
Estas as principais disposições contidas no Foral que o nosso rei D. Afonso III, 

estando em Lisboa e no dia 16 de Janeiro do ano de 1276, conferiu à vila de Mon- 
saraz . 

NOTA: 

1 - Chancelaria de D. Afonso III - Livro 1.' Fls. 135 e segs. ANTT, 
Livro I e IX dos Originais da Câmara de Évora, Fls. 359 - Arquivo Distrital de Évora. 
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O CONVENTO DE SÃO PAULO DE ELVAS 

Breve noticia histórica 

por Fernando Correia Pina * 

No dealbar do séc. XV e à semelhança do que sucedia em outros locais do Alto 
Alentejo, registava-se já, no termo da então ainda vila de Elvas, a presença de 
indivíduos que, à parte de qualquer ordem ou instituto, se devotavam à vida ascética e 
contemplativa. 

Movidos pela boa fama da exemplar existência dos ermitas, decidiram Lourenço 
Anes Reguengo e sua mulher Margarida Domingues, vizinhos e moradores em Elvas, 
contemplar João Lopes e Lourenço Mateus, "pobres da pobre vida", com um pedaço 
de chão que possuíam no lugar chamado Provença de Rio Torto, situado na área da 
que viria a ser a paróquia de S. Vicente, para que aí vivessem em cenóbio, o que efec- 
tivamente formalizaram por escritura de doação lavrada nos paços do tabelião Estevão 
Anes aos 3 de Junho de 1418. 

Naquele local se edificou e manteve até 1593 o primitivo convento do título de 
Nossa Senhora dos Remédios. 

Não era, porém, a sua localização e mais adequada. 
Da facto, a insalubridade do sítio e os muitos embaraços que de Inverno as 

ribeiras causavam aos monges, impedindo o seu acesso a Elvas para esmolar, levaram- 
nos a requerer ao rei D. Filipe I licença para fundarem nova casa mais próxima da 
cidade, pretensão que o soberano lhes despachou favoravelmente por alvará de 7 de 
Maio daquele mesmo ano (Doe. 1), autorizando a transferência dos religiosos para a 
ermida de S. Sebastião a que a Câmara viria a anexar, por contrato celebrado a 17 de 
Dezembro de 1598, uma manga de terra junto ao ribeiro de Canção comprometendo- 
sc os monges, em contrapartida, a manter uma aula pública gratuita para o ensino do 
Latim. 

Ainda durante o ano de 1598 voltaram os Paulistas a solicitar ao rei uma nova 
transferência do seu instituto em virtude do ambiente pouco propício à elevação 
espiritual que os rodeava e aos incómodos causados aos jovens aprendizes da língua de 
Virgílio que, quantas vezes sob a inclemência da canícula ou das grossas chuvas, eram 
obrigados a calcorrear, duas vezes ao dia, o caminho que os separava da cidade. (Doe. 

Mais uma vez houve por bem o Prudente deferir a favor dos suplicantes, san- 
cionando a troca feita entre o Convento e a Câmara de Elvas, transferindo-se então os 
religiosos para o rocio da ermida de S. ^Pedro, extramuros, junto à Porta da Esquina 
que à época se chamava ainda Porta de Évora. (Doe. 3) 

Na construção deste novo mosteiro, um dos mais sumptuosos da sua província, 
onde se iriam manter até 1658, gastaram os frades cerca de 28.000 cruzados. 

Durante o último trimestre desse ano Elvas lornou-se o centro nevrálgico do 
teatro de operações da Guerra da Restauração. 

No decurso do cerco que então lhe foi posto pelo exército de D. Luiz Mendez de 
Haro, decidiram os estrategos portugueses arrasar o convento para melhor defesa da 
Praça sitiada. (Doe. 4) 

Demolido o convento e perdida que ficou a maior parte dos seus bens e ren- 
dimentos, recolheram-se os religiosos em duas moradas de casas arrendadas por 28.000 

* Bibliotecário 
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rs. ao ano, no interior da cidade onde também se lhes fez concessão da ermida da 
Madalena para que pudessem celebrar os ofícios divinos. 

Também grande era, porém, a sua penúria que oito anos depois, em 1666, 
nenhuma das rendas já vencidas tinha ainda sido satisfeita, razão que levou D. João 
IV a autorizar, por alvará de 20 de Abril, que lhes fossem pagos os "alugueres ven- 
cidos das casas em que se recolherão; e outro sim que os que se forem vencendo em 
quanto nellas estiverem; e que o pagamento se lhes faça do dinheiro da fortificação". 

Apesar das precárias condições em que viviam, inconciliáveis com a estrita 
clausura monástica, só em 1677 viriam os monges a receber de D. Pedro II, nessa data 
ainda Príncipe Regente, a autorização para erigirem novo convento do lado de dentro 
da Porta da Esquina (Doe. 5), concedendo-lhes para esse efeito o futuro soberano a 
soma de 1.000 cruzados por ano durante um período de 10 anos. 

Um ano mais tarde, a 22 de Março de 1678, a congregação tomou posse do ter- 
reno onde se veio a erguer a 4.fl e última casa do título de Nossa Senhora dos 
Remédios, da Ordem de S. Paulo cuja primeira pedra foi solenemente lançada a 28 de 
Outubro de 1679 pelo entáo Bispo de Elvas, D. Alexandre da Silva. 

Durante muitos anos se arrastaram os trabalhos de edificação do novo convento 
bem como os da sua igreja cuja construção, adjudicada em 1711 aos alvanéus Tomé da 
Silva e João Fernandes, se prolongaria, com grandes interrupções motivadas pela "in- 
cúria dos Prelados que não cuidarão mais em requerer, e pedir humildemente não só 
ao Senhor Rey D. Pedro 2°, mas também, e principalmente, ao nosso Sereníssimo 
Monarcha o Senhor Rey D. João o 5°, que actualmente vive", até 31 de Dezembro de 
1721, data em que as obras foram dadas como concluídas. 

Extintas as ordens religiosas, o convento de S. Paulo entrou, à semelhança de 
tantos outros num processo de degradação que viria a culminar no incêndio que o ar- 
ruinou definitivamente. 

Quanto à sua igreja, essa manteve-se em poder da Irmandade da Ordem Ter- 
ceira de S. Domingos até 1886 e foi, no ano seguinte, entregue ao Conselho Ad- 
ministrativo do Regimento de Cavalaria 8 nela funcionando actualmente o Tribunal 
Militar. 

DOCUMENTO 1 

Eu El Rey faço saber aos que este alvara virem que por mo enviarem pedir os 
officiaes da camera da cidade de Elvas, e avendo Respeito à Informação que tive da 
casa de nossa sra. dos Remédios da ordem de São Paullo sita no termo da dita cidade 
ser muito doentia e viverem o Reitor e Relegiosos delia de esmollas e no inverno não 
nas poderem ir pedir à dita cidade por causa das Ribeiras e passarem detrimento Ey 
por bem E me praz de lhes dar licença para que possão mudar a dita casa e moesteiro 
para a Ermida de São Sebastião que está junto á dita cidade, e isto cô declaração que 
na dita casa de nossa sra. dos Remédios não avera mais Relegiosos nem poderá aver 
mais que hum só moesteiro, E mando às justiças e officiaes a que o conhecimento 
disto ptençer que cumprão e guarde este alvara como se nclle conte, Miguel couceiro o 
fez en lixa a sete de Mayo D. M. D. Lxxxxiii. 

DOCUMENTO 2 

Dizem o Reytor, e Padres do Mosteiro de Nossa Senhora dos remédios da Ordem 
de Sâo Paulo primeiro Hermitâo sito no termo da Cidade de Elvas, que tendo elles o 
ditto Mosteiro no termo da ditta cidade, entendendo a Camera, e officiaes delia o 
proveito, que à ditta cidade podia rezultar com sua doutrina, pregaçoens, e 
Confiçoena, pareceo mais conveniente virem viver junto à ditta cidade, para o que lhe 
foi dado pela ditta camera a hermida de Sâo Sebastião com sua horta, e hum pedaço de 
terra do rocio para fazerem seu Mosteiro, com condição, que havião de ter huma es- 
cola de Latim perpetua de graça para ensinarem os filhos dos moradores da ditta 
cidade; o que V. Magestade confirmou pela Sua Provzâo; e Logo edificarão algumas 
cazas, onde se recolherão a modo de Mosteiro, e começarão a ensinar Latim, como 
hoje ensinão, e com vantagem do que prometerão, porque sendo obrigados a huma 
Lição, tem duas. E estando ja assim vivendo no ditto sitio se achou haverem grandes 
inconvenientes de viverem no ditto Lugar por ficar junto ao poço, de que bebe toda a 
cidade, e onde vão mulheres impudicas buscar agua, e assim ha um ribeiro junto da 
horta, onde vão lavar muytas mulheres, que uzão de deshonestidades, e couzas inde- 
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centes, o que cauza desconsolação aos Padres, e inquietação aos Estudantes para 
fazerem o que não devem, e fica longe da cidade para os Estudantes hirem la duas 
vezes cada dia, mormente em tempo de calmas, e de chuvas, por onde dezejâo elles 
suplicantes mudarse do dito sitio, e passarse para a Ermida de São Pedro, que está fora 
dos muros, e perto delles, com a Camera lhes dar Lugar e tera para edificarem, e 
dando elles Padres relação a Camera da ditta cidade, e officiaes delia, entendendo elles 
os dittos inconvenientes, e proveito grande, que rezulta à cidade, e bem comum delia 
de terem os Padres mais perto para melhor poderem participar de sua Doutrina, 
pregaçoena, confiçoena, e officios divinos, E ou verão por bem que fizessem a ditta 
mudança para a ditta hermida de São Paulo, e lhe assinaram hum pedaço de terra do 
rocio junto a ditta hermida em parte, que não faz nojo algum à Cidade; e por elles 
Padres pertenderem que lhes ficasse a horta, que pela primeira concessão, e provizão 
lhe fora dada em São Sebastião por lhe ser dada en premio de ensinarem, e não terem 
outro se vierâo a concertar, que Largassem elles Padres tudo a Camera assi a Ermida, 
como a horta, e sitio com cazas acomodadas, para o Ermitão no Lugar, em que dantes 
estavâo, e os dous gerais, em que ensinavâo Latim, e huma caza pequena, que servia 
de coreiçâo, e a Sanchristia, e que por isso lhe dava a camera o dito pedaço do rocio 
junto a São Pedro, e lhes fazia dous gerais para ensinarem, e lhes daria mais quarenta 
mil reis pagos em dous annos, vinte cada hum para ajuda da obra do Mosteiro, 
licando elles Padres com a obrigação de ensinarem como dantes, e o partido he muito 
bom para a Cidade por valer muito mais o que os Padres Largão, que o que a camera 
mes dá, alem do bem comum, que pertendo, como tudo constará mais largo da carta 
da mesma camera, que escreve a V. Magestade, em que lhe pede o haja assim por 
bem; e porque o sobredito rezulta em prol e proveito da dita cidade, e bem comum 
delia, e a mudança que se pertende fazer he com bons e justos respeitos, e por se 
tirarem dos ditos inconvenientes: P.P. a V. Magestade visto o que se alega, e a carta 
da dita camera haja por bem o sobredito, e o aprove, e confirme, no que receberão es- 
mola, e merce. 

DOCUMENTO 3 

Eu EIRey faço saber aos que este alvará vires, que havendo respeito ao que na 
petição atraz escrita dizem o Reytor, e Religiosos do mosteiro de Nossa Senhora dos 
Remédios da Ordem de São Paulo primeiro hermitão sito no termo da Cidade de Elvas, 
e vista a deligencia, que por meo mandado fez o Coregedor da comarca da ditta 
cidade, en que forão ouvidos os officiaes da Camera delia, e a informação, e parecer 
do dito coregedor, e as cauzas, e inconvenientes, que na dita petição alegão, de que 
os ditos officiaes da Camera me enviarão também dizer por sua carta para se não poder 
fazer o mosteiro que os ditos religiosos começarão a fazer no sitio, e Ermida de S. 
Sebastião, e como será mais decente, e em grande proveito da cidade mudarse, e 
fazerem o dito mosteiro no sitio, e hermida de S. Pedro, que está junto dos muros 
delia. Hey por ben, e me práz, que os ditos officiaes da Camera possão fazer troca 
com os ditos Reytor, e religiosos, e dar lhos pelo dito sitito de São Sebastião com as 
cazas, que nelle estão feitas o pedaço de rocio, que mais conveniente parecer junto da 
ditta Hermida de São Pedro para a Cerca, que se houver de fazer no ditto mosteiro, e 
due assim lho possão fazer dous gerais, para nelles ensinarem Latim, e alem disso 
darlhos cem cruzados em dinheiro pagos em dous annos para as obras do ditto mos- 
feiro, que houverem de fazer, tudo à custa das rendas do Concelho da dita cidade, 
não entrando nisso a minha terça, e o Provedor da Comarca os levará em conta aos 
ditos officiaes da Camera, constandolhe por conhecimento dos ditos Reytor, e Padres, 
que lhe forão pagos, o que tudo se fará com as declaraçoens, e obrigaçoens, com que 
os ditos officiaes da camera se concertarão com os ditos reytor, e religiozos, como na 
dita petição declarão; e nas escrituras, que disso se fizerem será tresladado este meu 
Alvará, para se saber como tudo se fez por minha Licença, e o treslado dello, e das 
ditas escrituras se porá no Cartório da Camera em boa guarda. Este me praz que que 
valha, e tenha força, e vigor, posto que o effeito dello haja de durar mais de hum 
ano, sem embargo da Ordenação em contrário. Francisco da Costa o fez em Lisboa a 
29 de Agosto de 1598. 

DOCUMENTO 4 

Na ocazião deste sitio se achava a Praça de Elvas menos forte, e defensável pela 
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parte fronteira ao sobredito convento; por que nesse lugar nâo tinha a porta da es- 
quina, com que ficou depois de lha fazerem mais forte; e nesse tempo era a porta no 
fim da rua de Évora com o nome de porta de Évora; por esta cauza rezolverâo em Con- 
celho de Guera os Governadores das armas se arrazasse o Convento para melhor defeza 
da praça como consta de hum alvará de Elrey Dom Affonso 6° de que adiante se fas 
menção. Assim se executou, fazendo-o voar com minas no anno de 1658, a que man- 
dou por fogo Dom Sancho Manuel Governador da Praça, como consta de hum in- 
stromento de testemunhas tiradas pelo Auditor Geral em a cidade de Elvas aos 12 de 
Outubro de 1661, em que assim o jurarão António Rodrigues capitão dos artilheyros, 
Francisco Luis Ajudante das Fortificaçoens, António Fernandes Mineyro, e Pedro 
Gaspar capitão dos Mineyros, depondo esta testemunha, que João Paulo Engenheyro 
lhe levàra ordem de Dom Sancho Manoel, que desse logo fogo às minas, e se nâo que 
o havia de mandar enforcar, o que elle testemunha fes logo, e com effeito voára o 
Convento. 

DOCUMENTO 5 

Eu o Príncipe como Regente, e Governador dos Reynos de Portugal, e dos Al- 
garves. Faço saber aos que este Alvará virem, que havendo respeito ao que por sua 
petição me reprezentarão o Geral, e mais religiosos da Ordem de Sáo Paulo, pedin- 
dome-lhe fizesse mercê concederlhes faculdade para poderem edificar hum convento na 
cidade de Elvas no sitio, que occupâo humas alpendroadas, em que estão recolhidas as 
barcas, que serviâo de ponte ao exercito no tempo da guera; sobre cujo requerimento 
Informou o Vedor Geral da Província de Alentejo, e respondeo a Contadoria Geral de 
guerra, de que houve vista o Procurador de minha fazenda, fuy servido por rezoluçâo 
de vinte e quatro do corrente, em consulta da Junta dos tres Estados, mandar 
declarar, que atendendo a informação do dito Vedor Geral, de que consta se não segue 
prejuízo em os dittos religiosos occuparem o sitio, com o seu convento dentro na 
cidade, que pedem, e a o consentimento, que a isso dá a Camera da mesma cidade, 
havia por bem de lhes conceder o dito sitio, para nelle fundarem o Convento, que se 
lhes deribou com a occazião da guera, com declaração, que elles serão obrigados a 
mudar por sua conta as barcas, e alpendroadas, que estão no ditto sitio para junto à 
muralha do Trem principal. Pelo que mando a todos os Ministros, officiaes, e pes- 
soas, a que pertencer, dém inteiro cumprimento a esta minha rezoluçâo, como neste 
alvará vai declarado, tomandose primeiro rezão delle na Contadoria Geral. Vicente 
Ribeiro de Meirelles o fez em Lisboa a trinta de Março de seiscentos, setenta, e sete 
annos. 
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LA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
OLIVENZA Y SUS PRIVILÉGIOS 

Miguel A. Vallecillo Teodoro * 

I. INTRODUCCION 

El dia dieciséis de Febrero de mil novecientos noventa se inicio la catalogación 
dei archivo de la Santa Casa de Misericórdia de Olivenza, el único de esta clase que ex- 
íste en Esparta y uno de los poços que se conservan íntegros de nuestra vecina Por- 
tugal . 

Ea catalogación, terminada dos anos después, supuso la salida a la luz de in- 
numerables documentos, vitales para conocer la situación social, política, 
económica. . . de Olivenza y Portugal, desde el siglo XVI hasta la actualidad. 

Una de las secciones que más llamó nuestra atención fue la de los privilégios, 
debido al gran número de ellos que fueron concedidos a la Misericórdia oliventina. 

Dichos privilégios dan idea de la importância que tuvieron las Santas Casas en el 
desarrollo dei pais vecino, encargándo-se de velar de un mal endémico en Portugal 
como eran los presos, expósitos, enfermos..., es decir, de atender y cuidar a las 
clases más humildes de la socicdad portuguesa. 

Antes de entrar de lleno en el estúdio de dichos privilégios, se ha intentado 
hacer una breve resefla sobre el origen de la Santa Casa de Olivenza y su finalidad, con 
objeto de comprender y acercamos a la razón de ser de sus privilégios. Posteriormente 
nos sumergiremos en el estúdio y análisis de sus privilégios, frutos de una realidad so- 
cial con la que la realeza no podia luchar en solitário. 

Las ratificaciones de privilégios, efectuadas por los dos primeros monarcas 
espaftoles dei siglo XIX, no son más que una pantomina con objeto de calmar los 
ânimos de una población que había sufrido un fuerte golpe psicológico al ser integrada 
nl território espaftol en mil ochocicntos uno. 

II. ORIGEM DE EA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE OLIVENZA 

Durante los siglos XV y XVI, Portugal, radiante de poderio en el exterior, 
opultaba, en su interior, una existência miserable, donde destacaba la inquietud so- 
Clal, el hambre, la mendicidad.... 

Para sofocar estos males, a lo largo dei siglo XV, se crearon una serie de ins- 
tituciones como las Albergarias y Hospitales Privativos (1), sin embargo su escasez de 
recursos y el mal gobicrto de sus administradores las llevó a la quiebra. 

En el afto mil cuatrocientos noventa y dos se inicia el Hospital lisboeta de Todos 
'os Santos, que puede ser considerado como una de las piedras básicas en la aparición 
oe las misericórdias. 

Seria la regente Dofta Leonor, durante la ausência dei rey D. Manuel, Obligado 
a viajar a Esparta para ser jurado heredero al trono de los Reyes Católicos, la que daria 
cl empuje definitivo a estes Establecimientos de caridad. 

Parece ser, sin embargo, que la idea de fundar estas obras benéficas partió de 
Erei Miguel de Contreiras (2), fraile trinitario, confesor de la reina. La aportación y 
empeflo de éste en la fundación de las misericórdias tuvo que ser tal que el veintiséis de 
Abril de mil seiscientos ventitrés el rey establece que todas las banderas de las 
misericórdias deberian llevar pintadas la efigie de mencionado fraile con las iniciales 
F.M.I: (Frei Miguel Instituidor) en su capa (3). 

Tras la fundación de las primeras misericórdias y comprobada la utilidad de 
estas por la realeza, el rey D. Manuel decidió "mandar cartas recomendativas a todas 
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las câmaras de sus reinos y domínios a fin de que erigiesen semejnatcs hermandades de 
Nuestra Seflora de la Misericórdia a imitación de aquella de Lisboa" (4). Una de estas 
cartas llegó a la câmara de Olivenza. El veinte de Noviembre de mil quinientos uno, 
"reunidos los justicias y oficiales de la villa de Olivenza con los nobles y el pueblo, se 
instituyó la cofradía de la Misericórdia que contó con el visto bueno dei Rey, quien 
mandó como comisionado suyo a Don Alvaro de Guida" (5). 

Una vez instituída era necesario buscar un lugar donde se cobijase dicha her- 
mandad. En un principio sus reuniones se celebraron en una de las habitaciones de la 
Casa Consistorial. Sin embargo las necesidades de culto hacen que se traslade a la 
iglesia de Santa Maria dei Castillo, donde se erige una capilla para dicha hermandad 
(6). 

En el ano mil quinientos veinte, por mandato real, y con consentimiento de las 
cofradías dei Espíritu Santo y Nuestra Seflora dei Sábado (7), se traslada a la ermita 
dei Espíritu Santo, extramuros dei recinto amurallado mandado construir por D. 
Dinis. Desde entonces esta iglesia y su edifício anexo son el lugar de encuentro de la 
cofradía. 

III. FINALIDAD DE LA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
OLIVENZA 

Desde su fundación, el veinte de Noviembre de mil quinientos uno, la cofradía 
fue acaparando numerosas donaciones que servirían para llevar a cabo sus objctivos 
primordiales:"o curativo de todos os enfermos e enfermas, que querem recolherse na 
mesma afim de serem curados sendo pobres e necesitados. Cuidar de todos os meninos 
que sâo filhos de pais incógnitos e cuidar de aquellos que sâo filhos de legítimo 
matrimonio quando morrem o enfermao suas mais, sendo seus pais pobres, dedicase 
ainda ao cuidado dos prezos" (8). 

Como se observa en la cita anterior, la junta directiva de la Santa Casa, com- 
puesta por trece hermanos, entre los que sobresalían el proveedor, escribano e 
tesorero, se encargaba de hacer frente a una dura lacra que arrastraba la monarquia 
portuguesa, empeflada en sus afanes descubridores. 

Uno de los objetivos primordiales dei Hospital de Caridad de Olivenza o Santa 
Çasa de Misericórdia era ". . . o curativo de todos os enfermos e enfermas pobres" (9), 
siendo atendidos, en primer lugar todos aquellos dolientes dei término de Olivenza. 
Hay que seflalar que no solo se curaban los enfermos en la Santa Casa, también 
existían los llamados enfermos de fuera que eran atendidos en sus propias casas por el 
personal sanitário de la Misericórdia. 

Com los aflos, y debido al carácter fronterizo de la villa, que obligó a la 
implantación de un elevado contingente militar en ella, comienza a surgir un nuevo 
grupo de enfermos; los militares. 

El número de enfermos que pasada por el Establecimiento crecía de aflo en aflo, 
y así, a princípios dei siglo XIX, la junta directiva cifra en "... 500 a 600 pessoas que 
se curarem na Santa Casa anualmente" (10). 

Entre las enfermedades más corrientes atendidas en dicho Hospital debcn men- 
cionarse; la tifla, tubcrculosis, enfermedades venéreas de las que eran portadores in- 
numerables soldados contagiados por "las mujeres mundanas que vivían en la villa" 
(11), el cólera, la sarna y fiebres palúdicas (12). 

Oiro campo de accíon de las Santas Casas de Misericórdia era la atención y 
cuidado de presos pobres, a los que atendia, cuidaba y, si era posible, libraba de la 
cárcel. Su dcdicación para con los presos hace que le sean concedidos un total de siete 
privilégios relacionados con dicho grupo. 

La atención prestada a los presos no se limitaba únicamente a su cuidado y 
libramiento, también era encargada, la cofradía, de acompaflar a todos aquellos que 
iban a ser ajusticiados, como se recoge en el reglamento de mil ochocientos odienta y 
cinco, en su artículo doscientos doce (13). 

Junto a los enfermos y presos se ha de seflalar su preocupación por el cuidado, 
manutención y educación de expósitos. Para ello la Santa Casa disponía de un elevado 
grupo de "amas de expósitos", no solo en Olivenza, sino también en Villaviciosa y 
Campomayor, que se dedicaban a asistirlos hasta la edad de siete aflos, rccibiendo 
aquellas un salario mensual dei Establecimiento. 

La difícil situación en la que quedó la Santa Casa, al verse privada, por la 
desamortización de Madoz, de la mayor parte de sus fincas rústicas y urbanas, llevó a 
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la junta directiva a tomar la decisión de abstenerse de recoger expósitos. Por tal 
motivo, desde el dieciséis de Agosto de mil ochocientos setenta comienzan a ser en- 
viados al hospício de Badajoz (14). 

IV. HISTORIA DE SUS PRIVILÉGIOS 

La actitud piadosa de las Casas de Misericórdia hacia las clases desvalidas de la 
sociedad portuguesa obliga a los reyes, tanto portugueses como espanoles, a dotarias 
de una serie de mercedes que las convertirán en los mejores aliados de la monarquia en 
su lucha por erradicar la mendicidad, epidemias..., al tiempo que serán un impor- 
tante foco de difusión cultural y religiosa. 

Con el rey D. Manuel, el dos de Noviembre de mil cuatrocientos noventa y 
ocho, se inicia la concesión de privilégios, siendo otorgado el último, el tres de Marzo 
de mil setecientos dieciséis, por el rey João V. 

Recuérdese que en el afio mil quinientos ochenta, al quedar vacante el trono de 
Portugal, Felipe 11 de Espafla es proclamado rey de Portugal por las Cortes de Tomar. 

Seria su hijo Felipe III de Espafla y II de Portugal, el mayor benefactor de la 
Misericórdia oliventina, al permitirle gozar de todos los privilégios concedidos a la 
Misericórdia de Lisboa: 

"Real Provisión dada por el rey D. Felipe III de Espafla y II de Portugal, en 
Lisboa a diez y seis de Febrero de mil seiscientos y seis por la que su S.M. se dignó 
hacer merced por limosna o largueza Regia, al proveedor e hermanos de la Cofradía de 
la Misericórdia de esta villa que desde aquella época en adelante pudiera usar y gozar 
de todos los privilégios y libertades que por los Reyes de estos Reinos son concedidos a 
la Santa Casa de Misericórdia de dicha ciudad de Lisboa" (15). 

Posteriomente el veintitrés de Marzo de mil seiscientos veintisiete, Felipe IV de 
Espafla y III de Portugal, vuelve a confirmar seis privilégios al Establecimiento de 
Çlivenza: "que se puedan elegir dos o tres capellanes para la Santa Casa", "que ningún 
justicia se inmiscuya en los asuntos de la Santa Casa", "para que los miembros de la 
Santa Casa pudiesen averiguar quienes eran los padres de los expósitos", "que la her- 
mandad pudiese recaudar sus foros y deudas dei mismo modo, forma y manera que se 
recaudaban las deudas reales", "para que los proveedores de la Câmara asistiesen al ar- 
rendamiento de las tierras de la Misericórdia", "que puedan gozar de todos los 
privilégios de la Misericórdia de Lisboa" (16). 

Estaba claro que la intención de los últimos reyes filipinos era congratularse con 
las instituciones y grupos privilegiados de la sociedad portuguesa, en un momento en 
el que las revueltas estaban a la ordem dei dia. 

La revulta de mil seiscientos cuarenta contra el dominio espaflol en Portugal, 
que terminará con la ascensión de Juan IV (duque de Braganza) al trono português, 
hizo temer a los hermanos de la Santa Casa la posibilidad de que todos los privilégios 
otorgados al Establecimiento por Felipe III y Felipe IV, fueren declarados nulos. Por 
este motivo se encarga al escribano Afonso Lopes Banha que recopile todos los 
privilégios concedidos a la Santa Casa com objeto de "... ser confirmados" (17). No se 
tiene constância sobre su ratificación pero se debe entender que lo fueror al seguir 
siendo usados por la Santa Casa de Olivenza. 

Los últimos privilégios concedidos directamente a la Santa Casa de Misericórdia 
de Olivenza datan dei siglo XVIII, concretamente de mil setecientos cinco, mil 
setecientos catorce e mil setecientos dieciséis, durante el reinado de João V. 

El veinte de Mayo de mil ochocientos uno, Olivenza es ocupada por las tropas 
espaflolas al mando dei teniente general Marquês de Castelar. Según el posterior 
tratado de Badajoz se acuerda que ". . .esta villa y todas las aldeas a la margen iz- 
quierda dei Guadiana pasan a território espaflol" (18). 

El primer rey espaflol dei siglo XIX, Carlos IV, ruega le sea enviada una 
información dctallada dei lugar conquistado en mil ochocientos uno, "... manifes- 
tando la estensión de todo el território..., el número de vecinos de que se componía, 
sus clases, los establecimientos que tubiese para la Educación y Enseflanza pública; y si 
había pósito u otra fundación o Establecimiento para el socorro de los labradores, 
Hospital, Casas de Picdad, de recogimicnto de Expósitos u obras de Caridad" (19). 

El rey debió quedar sorprendido al comprobar la utilidad de la Santa Casa de 
Misericórdia, por lo que decidió expedir la seguinte cédula: 
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"Art .11. Que no se haga novedad alguna en el Hospital de la Misericórdia en 
atención a estar bien ordenado y a que nada falta en el para los enfermos'' (20). 

Más tarde, Fernando VII, el trece de Noviembre de mil ochocientos vein- 
ticuatro, vuelve a ratificar, aunque indirectamente, todos los privilégios de la Santa 
Casa, al pedirle al alcaide mayor de Olivenza que guarde "... literal y exactamente el 
artículo quinto de la capitulación de veinte de Mayo de mil ochocientos uno" (21), por 
el que se establecía "... todos los habitantes serán mantenidos em todos sus derechos y 
privilégios y que todos los que quisiesen salir de la plaza lo pudiesen hacer libremente y 
vender o llevar sus bienes concedidos" (22). 

Estas dos nuevas ratificaciones permitieron a la Santa Casa seguir gozando de 
sus privilégios, pero el transcurrir de los aflos demostraria que de nada le valdría pues 
la realidad social, política y económica de Esparta impediria hacer uso de estos. 

De los cuarenta privilégios, dieciséis fueron otorgados directamente a la 
Misericórdia de Olivenza. Estos han sido marcados con los números once, quince, 
diecisiete, diecinueve, veinte, veintiuno, veinticuatro, veintiséis, veintisiete, treinta 
y dos, treinta y tres, treinta y seis, treinta y siete, treinta y ocho, treinta y nueve y 
cuarenta (Vid cuadro núm. 1). A todos los mencionados hay que adjuntar el privilegio 
número uno, por el que se otorgaban a la misericórdia oliventina las mismas mercedes 
que a la misericórdia lisboeta. 

Tras un serio análisis de los privilégios, estos se han podido, agrupar en las 
siguiendes secciones: 

A) Presos. Aqui se encuadran los privilégios número dos, cinco, nueve, 
quince, veinticinco, veintiocho y treinta. En ellos se alude a la capacidad de las 
misericórdias para visitar presos pobres, nombrar un enfermero entre los mismos 
presos, quien se dedique a la cura de sus comparteros enfermos, y, también, al 
derecho de ser embarcados, en caso de destierro, en primer lugar los presos de la 
Misericórdia, con objeto de reducir gastos. 

Anexo a esta sección prodríamos incluir el privilegio número tres que habla 
sobre la capacidad que tiene el Establecimiento de retirar, dei patíbulo, cualquier 
ajusticiado y enterrarlo. 

B) Cuentas. Los privilégios decimo primero, vigésimo cuarto, trigésimo noveno 
y cuadragésimo, informan sobre la incapacidad de jueces o cualquier otro justicia de 
tomar cuentas al Establecimiento. 

C) Expositos. Sobre la atención y cuidado de expósitos, al igual que permitir a 
las Santas Casas realizar todas las investigaciones posibles para descubrir a los padres 
de aquellos, tratan los privilégios decimoséptimo y vigésimo primero respectivamente. 

D) Hermandad. A la composición de la cofradía y a las funciones de sus 
miembros se dedican los privilégios octavo, vigésimo séptimo, vigésimo noveno, 
trigésimo primero, trigésimo tercero, trigésimo cuarto, trigésimo séptimo. 

E) Censos. En los privilégios vigésimo, vigésimo sexto, trigésimo segundo, 
trigésimo sexto y trigésimo octavo se alude a la venta de foros que no sobrepasen la 
suma de dos mil reales, junto al arrendamiento de tierras a miembros de la cofradía y 
la capacidad de recaudar las rentas de modo semejante a como se recaudaban las rentas 
reales. 

F) Culto. La necesidad de poseer dos o tres capellanes y la imposibilidad de 
obligar a la cofradía de la Misericórdia a asistir a las procesiones se recogen en los 
privilégios cuarto y decimonoveno. 

G) Pleitos. A nivel de Audiências, las misericórdias, como se le en el privilegio 
séptimo, poseía la capacidad de ser oida en primer lugar. 

H) Testamentos. Las obligaciones y derechos de las Casas de Misericórdia está 
perfectamente detallado en los privilégios decimotercero, decimoctavo, vigésimo 
segundo y vigésimo tercero. 

I) Pctitorios. En el privilegio decimosexto, intimamente relacionado con el ajus- 
ticiamiento de presos se establece que es la Misericórdia la única cofradía que puede 
realizar petitorios por las calles a benefícios de aquellos. 

J) Vários. Aqui se agrupan los restantes privilégios que no han sido catalogados 
anteriormente, como por ejemplo los números diez y catorze que prohiben embargar 
casas u otros bienes a miembros de las misericórdias; privilegio número doce que es- 
tablece la capacidad que tiene el Establecimiento de recibir carne de los almotacenes de 
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villa; y, por último, el privilegio número seis que informa sobre el poder de la Santa 
Casa para apropiarse de una parte de las telas falsas que fuesen incautadas en la villa. 

RELACION DE PRIVILÉGIOS OTORGADOS A LA STA. CASA 

N° ORDEM ANO REGESTUM 

1 16-11-1606 Para que el proveedor y hermanos de la Sta. Casa 
puedan usar los mismos privilégios de la Misericórdia 
de Lisboa. 

2 13-XI-1468 Para que cualquer Mayordomo de la Cofradía pueda 
visitar a los presos. 

3 2-XI-I498 Para que los hermanos de la Misericórdia puedari 
retirar a los ahorcados y enterrarlos en el cementerio 
de dicha cofradía. 

4 15-11-1499 Para que la Misericórdia no sea obligada a asistir a 
ninguna procesión. 

5 15-11-1499 Para que solamente pidan para presos, humillados y 
paralíticos los hermanos de la Misericórdia. 

6 26-IV-1499 Para que de las telas que se requisen, cuatro partes 
vayan a manos de la Misericórdia. 

7 24-V1I-1499 Para que el procurador de la Misericórdia sea oido en 
primer lugar en todas las Audiências. 

8 10-X-1500 Para que el Escribano pueda hacer fe pública en las 
cosas de la Hermandad. 

9 10-1X-1501 Para que el carcelero informe al proveedor o cualquer 
oficial de la Santa Casa sobre los presos pobres que hay 
en la prisión. 

10 7-V-1511 Pata que nadie pueda hospedarse en las casas de los 
hermanos que forman la Junta Directiva de la 
Cofradía de la Misericórdia. 

11 13-111-1512 Para que ni el juez de Olivenza ni cualquer otro jus- 
ticia se inmiscuya en las cosas de la Santa Casa. 

12 25-VI-1513 Para que ,os almotacenes den a los oficiales de la 
Misericórdia la carne que les fuere pedida. 

13 25-VI-1513 Para que no sean tomadas casas, bodegas ni caballerías 
de los hermanos que sirven en la Santa Casas. 

14 27-X-I514 Para que los Escribanos puedan tomar copia de los tes- 
tamentos en los que se deja algún legado a la Santa 
Casa. 

15 30-111-1515 Para que Ias sentencias dadas sobre aquellos presos 
pobres que la Misericórdia cuida, se cumpla antes dei 
tercer dia siguiente a la sentencia. 

16 5-V1I-1517 Para que sean las cofradías de Misericórdia las únicas 
que puedan lanzar petitorios. 

17 8-X-1517 Para que la Misericórdia de Olivenza se encargue dei 
cuidado de expósitos. 

18 17-IV-I518 Para que en el plano de veinte dias siguientes a la 
muerte dei donante, los notários y testamenteros 
muestren el testamento al escribano de la Misericórdia 
para que puedan tomar nota de lo legado al Es- 
tablccimiento. 

19 7-V-1520 Para que puedan tener 2 ó 3 capcllanes. 
20 l-X-1526 Para que pueda vender aquellos foros que importan 

menos de dos mil reales. 
21 l-X-1526 Para que las Misericórdias puedan averiguar quienos 

son los padres de los abandonados. 
22 26-VIII-1530 Para que todo lo legado a la Santa Casa nunca pudiese 

ser reclamado por posibles herederos. 
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23 28-V-1533 

24 22-VM534 

25 20-X-1542 

26 16-1-1544 

27 l-V-1549 

28 26-X-1561 

29 17-X-1562 

30 8-II-1563 

31 10-111-1564- 

32 15-VI-1576 

33 22-111-1579 

34 24-1-1582 

35 25-VIII-1592 

36 10-V-1607 

37 18-VII-1634 

38 28-V-1705 

39 15-V-1714 

40 3-III-1716 

Para que todo legado que se diera a la Santa Casa por 
indivíduos con muchas deudas nunca fuese reclamado 
por los jueces de los Resíduos. 
Para que ni el proveedor de la comarca ni el Corregidor 
puedan tomar cuentas a las Misericórdias. 
Para que los presos que cuida la Misericórdia sean los 
pri meros en ser embarcados en caso de destierro. 
Para que las deudas de la Misericórdia puedan ser 
recaudadas de modo semejante a las rentas reales. 
Para que no sean elegidos como hermanos de mesa 
aquellos indivíduos que son foreros de la Santa Casa. 
Para que los presos que estén incluídos dentro de las 
listas de las Misericórdias sean condenados a penas de 
destierro y no de dinero. 
Para que los escribanos de las Misericórdias puedan 
tener un ayudante. 
Pa'ra que el Proveedor y demás hermanos de las 
Misericórdias puedan elegir un enfermero y juez 
dentro de la cárcel. 
Para que el Escribano pueda redactar los perdones 
donde un individuo perdone a otro. 
Para que los bienes de la Santa Casa sean arrendados 
por el proveedor de la Comarca. 
Para que la Junta Directiva no esté compuesta 
unicamente por hermanos de alto linaje. 
Para que el Proveedor y demás hermanos ordenen y 
provean convenientemente para el buen fun- 
cionamiento de la Santa Casa. 
Para que no se aplique el salario impuesto por la 'Ley 
Nueva' en el libramiento de presos que hagan las 
Misericórdias. 
Para que el proveedor de la Comarca lleve solamente 
1.000 reales de salario por arrendar las haciendas dei 
Establecimiento. 
Para que se reduzca a 120 el número de hermanos 
cofrades. 
Para que el Proveedor y demás hermanos de Ia 
Misericórdia puedan arrendar tierras. 
Para que no se tomen cuentas a la Misericórdia de 
Olivenza. 
Para que el proveedor de la Comarca no tome cuentas 
a la Misericórdia de Olivenza y levante los secuestros 
de las rentas que le hubiese hccho. 
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AS CORTES DE ÉVORA DE 1535 

Maria de Deus Beites Manso * 

A 16 de Abril de 1535, estando a Corte em Évora, D. João III numa carta 
dirigida aos Juizes, Vereadores, Procuradores e Homens Bons, determinou reunirem- 
se Cortes no dia de Pentecoste, para o juramento do principe D. Manuel, como her- 
deiro do trono (1). Ainda no mesmo dia e mês foi elaborada uma relação das cartas que 
os moços da estribeira levariam para as comarcas do Reino, senhores das terras e al- 
caides mores para estarem presentes nestas (2). No total levaram cento e cinquenta e 
cinco cartas, sendo desta forma todos convocados a participarem nelas. Mas nem todos 
ijâo estar presentes, pois alguns deles fazem-se representar (quarenta e nove casos). 
Entre estes encontram-se o Bispo da Guarda; D. Jorge, Duque de Viseu; o Bispo e 
Duque de Viseu, etc.. (3). 

Colocada uma mesa debaixo de um "dorsel rico", procedeu-se à distribuição dos 
lugares, ficando os procuradores de Lisboa ao centro e os das restantes cidades à sua 
direita e esquerda (4). Depois de entregues todas, as procurações ao Secretário e de os 
capítulos gerais terem sido metidos num cofre (5), procedeu-se ao juramento do prín- 
cipe na varanda, a qual estava ornamentada com uma tapeçaria de ouro e seda, tendo 
uo topo colocado um cadafalso com quinze "palmos sobradado" e diante deste estava 
um estrado com quatro degraus coberto de ricas alcatifas (6). 

Neste ambiente de grande ostentação foi jurado o principe, como futuro rei de 
Portugal (7). Refira-se um aspecto curioso, mas que é próprio da pouca idade do prin- 
cipe (cerca de três anos): "Entrou o Principe Dom Manuel Noso Senhor as tres horas 
depois do meio dia em hum pelote de tela de prata, meias e calças brancas, gorra preta 
e Çapatos, no colo do Conde do Vimioso que o tomou à entrada da varanda. .." (8). E 
quando o Cardeal lhe ia beijar a mâo, já se encontrava fora da cadeira: "... Principe 
Que já estava fora da cadeira e estando a hua janela no colo de Dona Guiomar filha do 
Marchai.. ."(9). 

D. Joáo III abriu as Cortes no Domingo (vinte de Junho), dia de Santo 
António, oito dias depois do juramento, na varanda dos paços (10). Depois da entrada 
uo Rei fez-se ouvir o humanista, Francisco de Melo com a sua Oração (11). Ter- 
minada esta e estando todos os procuradores de pé e sem barretes, coube ao Doutor 
Gonçalo Vaz, Procurador de Lisboa, responder em nome dos restantes procuradores. 
Tratou-se das últimas Cortes efectuadas em Évora, em Maio - Junho e ao ar livre, 
com soleníssimo aparato, na varanda nobre dos Paços, virados para os jardins e laran- 
jal. 

Como o Monarca náo dera ainda provimento às reclamações apresentadas nas 
Cortes de 1525 de Torres Novas, os Procuradores voltaram a insistir nas suas queixas, 
nomeadamente a ociosidade palaciana, a crise económica, o depauperamento agrícola, 
a incúria e venalidade da justiça, a desmoralização dos ofícios públicos, o jogo e os 
abusos do alto e médio clero (12). 

Dos duzentos e catorze capítulos apresentados (13), a grande maioria destes 
Prendem-se com questões relacionadas com a justiça. No capítulo segundo é pedido a 
El Rei que nehum homem menos de trinta anos exerça qualquer cargo público, 
"porque a menor idade não he honesta nem suficiente pera taes officios". Neste âmbito 
Pedem igualmente que seja criada uma nova casa do desembargo, com alçada num dos 
lugares das comarcas do Porto, Braga, Viseu, Lamego, Guarda, Bragança, Covilhã, 
Guimarães, Trancoso, Ponte de Lima, Viana de Caminha ou Monção, para mais fa- 

* Assistente da Universidade de Évora 
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cilmente se requerer a justiça (14). No que diz respeito às devassas gerais que se efec- 
tuavam anualmente sugerem que se "pergunte sobre os ladrões E daninhos; porque por 
se não deuassar sobre isso he a terra toda destroida E roubada E assi sobre as testemu- 
nhas falsas: E feiticeiros: E alcouuiteyras: E benzedeiras; Item pedem a vosa alteza: que 
mande isso mesmo tirar deuassa em cada huum anno sobre os onzeiros; porque elles 
sam muy gram dano ao pouo E destruiçam de suas almas E fazendas..." (15). D. João 
III náo se mostrou interessado em tirar devassas gerais, embora concordasse em 
efectuá-las em alguns lugares particulares. Aparecem também referências ao excesso 
de funcionários régios, acusando-os de graves danos para com o povo. Sugerem a El 
Rei que os presos pobres náo fiquem durante muito tempo presos "por náo terem di- 
nheyro pera fazerem as diligencias. E bem assi pera mandarem logo com a carta da 
execuçam a sentença porque foram condenados..." (16). Solicitam que os juizes dos 
orfáos não sejam perpétuos, apenas sejam detentores do ofício por três anos "porque do 
contrario se segue muito dano as cidades e vilas onde os ha; porque tem muitas 
amizades: E ha hi muita causa da feiçam com que se peruerte a justiça..." (17). 

Após a apresentação dos capítulos e das respostas dadas por El - Rei, o Monarca 
fez elaborar de imediato trinta e seiá leis para evitar a opressão a que os povos estavam 
sujeitos (18). Estas tiveram como base as maiores preocupações da população. Como 
referimos no início do capítulo as questões referentes à aplicação da justiça apresen- 
tadas pelos Procuradores eram .maioritárias. Talvez tivesse sido por este motivo que as 
leis acima referidas, visassem essencialmente questões de justiça evitando a 
negligência, a cobiça e o abuso da aplicação do poder, por parte de quem exercia car- 
gos de justiça, que por vezes, se aproveitavam do seu exercício para suas próprias 
conveniências. 

0 Monarca vai tentar evitar que o mal dos seus súbditos permaneça, principal- 
mente quando ele é motivado pelos seus colaboradores. A Lei X pode ser tomada como 
exemplo, pois proibe que os Juizes de Fora, Ordinários e dos orfãos de serem pagos 
pelos povos e passam a receber da fazenda real. A pouca honestidade daqueles que ser- 
vem como tutores dos orfãos, que por vezes se aproveitam do seu dinheiro para 
benefício próprio, levou D. João III a determinar que seja eleita uma "pessoa abonada" 
pelos Juizes, Vereadores e Procuradores, em cada concelho para receber todo o di- 
nheiro destes. 

Outras leis de conteúdo diferente merecem a nossa atenção, como o caso da Lei 
XXIIII, que proibe a entrada dos ciganos no Reino, ou quaisquer outras pessoas que 
tenham o mesmo tipo de vida, porque são causadores de grandes furtos e outros 
danos. Todos os que fossem denunciados eram presos, publicamente açoitados com 
baraço e pregão pelas ruas e expulsos do País. Os naturais do Reino eram degredados 
por dois anos par os lugares de África. A ociosidade era um dos males que afectava a 
população quinhentista, por este facto D. João III proibe a mendicidade (Lei XXIX). 
Todas as pessoas que não fossem aleijadas, doentes e que tivessem bens e fazendas para 
se sustentar e andassem a pedir publicamente esmola seriam castigadas. Se fosse 
escravo e pedisse com consentimento de seu senhor ficava cativo da pessoa que o en- 
controu a pedir e o denunciou, se pedisse sem consentimento de seu senhor seria 
açoitado publicamente com baraço e pregão. Tratando-se de uma pessoa livre, serviria 
durante cinco anos para a pessoa que o acusou, sem lhe pagar qualquer salário, 
somente roupa e comida. Se fosse uma pessoa doente, mas se tivesse bens e fazenda 
suficientes para seu sustento pagaria cinco mil reais a quem o encontrasse a pedir. 

Outros documentos fomecem-nos dados igualmente importantes, como é o caso 
dos pedidos apresentados pelos Procuradores das Cidades, com dezanove capítulos es- 
senciais , na generalidade respeitantes ao progresso do País: 

1 ° A cidade de Évora pede a concessão de privilégios semelhantes aos de Lisboa 
e Coimbra,. 

2" Évora pede fundamentos de duas feiras francas mensais. 
3 ° Protecção régia aos Estudos Gerais, que o Bispo-Infante D. Afonso, irmão 

do monarca e prelado da diocese, tentava fundar em Évora desde 1525, como se pode 
ler no documento; "... estes Reynos estam falecidos de escolas de ciências que para o 
espritual e temporal tam necessárias sam". 

4° Criação da Almotaçaria municipal de Évora. 
5° Que o provimento de cargos públicos da administração local recaiam em pes- 

soas idóneas e não de favor, e os cargos sejam intransmissíveis. 
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60 Que S. A. respeite os Estatutos das Aposentadorias, conforme o código de 
D - Afonso V, aprovado em 1464, nâo sobcarregando esta em benefício dos Estaus de 
Lisboa e Santarém, pois membros influentes da Corte de sua casa, desde 1531, 
ocupavam ilegalmente moradias públicas, sem pagamento de enfiteuse, reduzindo à 
miséria e à morte pessoas que viviam das rendas. 

7° Anulação da ordenação que estabelece que nâo sejam tomados: "... os filhos 
dos homens honrados ate certo tempo aajuda quando os tomar que sseja ssem 
caasamento..mas que sejam tomados segundo as suas qualidades. 

8° Apontamento sobre os casamentos femininos, porque estes sâo motivo de 
haver muitas freiras. 

9° Proibição do uso de panos luxuosos, porque o seu uso indescriminado é 
motivo de aumentos dos preços e só os possam usar "pessoas honrradas que poys ahy ha 
differença nas calidades dos homens assy a deve d'aver nos vestidos". 

10° Para que cada casa possa ter apenas uma mula. 
11 ° Condanaçâo do jogo das cartas porque; "... nestes Reynos handa hum ex- 

cesso muy grande que he o joguo das cartas porque por elas ha muytos homens per- 
didos E de vemtura sse jogua nelas verdade/ E trazem-nas ffalsas. . . fazem nisto 
mayores Roubos que jeral que toca a grandes E a pequenos/ ...". 

12 ° Condenam o Monarca por atribuir ofícios aos cristâos-novos. 
13° Apelam para haver cuidado na escolha dos oficiais de justiça: "... para os 

officios da justiça sse busquem pessoas que os mereçâo porque he grande perjuizo an- 
dar em pessoas baixas...". 

14° Aconselham El - Rei a nâo entregar os ofícios a quem os nâo servir, porque 
a maior parte sâo arrendados "... a quem por eles mays da nam sse buscando 
ssoffeçiençea ssenâo quem trabalha por ssalvar ssua capa/". 

15° Para menor opressão dos povos pedem que nâo haja apelação sobre as 
querelas que se dâo d'alguns ferimentos "nâo avendo defformidade nem aleijam de que 
sse causa grandes despesas". 

16° Apelam para que nenhum oficial pedreiro nem carpinteiro possa: "... tomar 
obra d'empreitada como nom pasar de valia de dez mil reais para cima, por nâo aver 
tantos enganos E deferemças como se oferecem". 

17 ° Para El - Rei pedir ao Papa que todos os bens das comendas e mestrados que 
andam aforados para serem aproveitados e se fazerem benfeitorias. 

18 ° Os Procuradores d'Évora pedem que seja feita alguma mercê à cidade porque 
uas Cortes anteriores nâo lhe foi feita nenhuma mercê: "... Pede a V. A. que nestas 
lhe ffaça merçe e com graciosas respostas despache seus apomtamentos". 

19° "Item que nâo aja Eleicam de favor" (19). 

Encontrámos igualmente uns capítulos de cortes, os quais nâo têm data e que 
segundo Túlio Espanca, sâo apontamentos da Cidade para as Cortes de 1535. Estes 
referem-se a questões gerais do Reino, principalmente assuntos de justiça (20). 
Criticam, sobretudo a atribuição de certos cargos, porque sâo entregues a quem os nâo 
exerce, pois a maioria dos ofícios da Corte, da Casa da Suplicação e do Civel estão ar- 
rendados, o que contribui para a má aplicação da justiça (21). 

Facto curioso é a acusação feita ao Monarca quando o pretendem comparar com 
os seus antecessores, sobre o elevado número de oficiais, o que na sua opinião é um 
dos motivos do empobrecimento da Nação, porque sendo estes pouco honestos 
aproveitam-se dos cargos que exercem para enrequecimento próprio e nâo para o bem 
estar colectivo. O mesmo será acusar o Monarca de má governação, por não ter 
cuidado ao escolher os seus funcionários (22). Neles são feitos pedidos já apresentados 
pela cidade de Évora, como é o caso das feiras francas e da Universidade (23). 

CAPÍTULOS PARTICULARES 

Dos capítulos particulares apresentados encontramos um pertencente aos 
moradores de Miranda do Douro. Foi proposto pelos Procuradores às Cortes que os 
seus habitantes nâo fossem obrigados a registar as bestas cada vez que iam a Castela, 
pois que dada a proximidade, deslocavam-se aí frequentemente (24). Também a 
população de Abrantes pede que lhes seja concedida licença para terem mesteres. Em 
Julho de 1535 o Rei autoriza a sua criação: "... na dita villa de Abrantes haja dose 
pessoas dos Misteres, posto que em algumas Cidades de meus Reinos haja vinte e 
quatro..." (25). 
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Relativamente aos capítulos particulares apresentados por Évora, começamos 
por referir a carta de Garcia de Resende enviada às Cortes. Embora seja breve, ela é 
significativa, pois pretende sobretudo o enobrecimento da cidade, por isso propôs que 
ela seja tratada da mesma maneira que Lisboa, porque só desta forma se tornaria ainda 
mais gloriosa e seria fortalecida como centro político e económico (26). 

Os oficiais mecânicos de Évora mostram-se preocupados com os elevados 
alugueres referentes às casas onde exerciam a sua profissão, principalmente no tempo 
da peste, queixando-se ainda que os seus salários eram menores quando o Monarca nào 
se encontrava na cidade. Pedem também que nào lhes fossem tomadas as casas que 
possuíam de aposentadoria, pois frequentemente eram dadas aos oficiais da Corte (27). 
Este pedido foi de imediato atendido, através da publicação de um alvará de 15 de 
Setembro, de 1535, no qual, D. João concede-lhes o privilégio de nào serem tomadas 
as suas casas de aposentadoria, desde que pagassem as rendas. 

Da mesma forma que sucedeu para a apresentação dos capítulos gerais, em que 
alguns dos documentos nào estavam datados, mas devido ao seu conteúdo foi possível 
fazê-lo, o mesmo vai suceder nos capítulos particulares. Uns apontamentos da cidade 
que foram encontrados e que na opinião de Túlio Espanca dizem respeito às Cortes de 
1535, cuja datação foi aceite igualmente por nós, são de grande importância, porque 
além de referirem as preocupações dos eborenses em melhorar a cidade, retratam 
igualmente a situação de miséria, sobretudo a falta de cereais que se continuava a sen- 
tir no Reino em 1535 (28). Devido à falta de pão sugerem que o soberano mande abas- 
tecer a cidade de Lisboa, para que os povos nào sofram com a sua falta e evitar-se-ia a 
subida do seu custo (29)., 

Nào interessava apenas fornecer o Reino de trigo vindo do exterior, era igual- 
mente necessário aproveitar os terrenos. Com esta finalidade proibiam o arrendamento 
das terras de pão e caso houvessem motivos para o fazerem, deveriam certificar-se se o 
rendeiro iria aproveitar bem o terreno, porque se assim o nào fizesse ficaria sujeito a 
penas. A punição era a única maneira de pôr termo à ociosidade e ao abandono a que 
os campos estavam dotados, pondo assim termo às fomes que sucessivamente se faziam 
sentir (30). Mas em tempos de maior crise recorria-se à importação, pelo que se 
procedeu à protecção de todos os estrangeiros que aqui se dirigissem com esse fim, 
isentando-os do pagamento de impostos (31). 

Esta situação teria de ser transitória, pelo menos assim o podemos depreender, 
pois eram de opinião que a sua carência só era suprida se fossem tomadas medidas in- 
ternas, ou seja implementar o cultivo dos cereais. Só assim consegueriam arranjar ex- 
cedentes para fazerem face aos anos de fraca produção (32). 

O elevado número de coutadas, principalmente na região de Évora, vinha 
agravar a situação, porque além de reduzir a área cultivável, contribuía também para 
o aumento dos animais, como é o caso do lobo, que nào só mata os gados como pes- 
soas (33). 

O abandono da agricultura era uma prática corrente como acabamos de 
verificar. Mas há motivos justos que levam os lavradores eborenses a não lavrarem as 
terras. Na sua opinião não o fazem porque a distância a que estas ficam das terras de 
forragens é grande "hua legoa E meia legoa". Por isso pedem que os animais se alimen- 
tem nas terras que vào lavrar. Mas a dedicação a outras profissões, como é o caso da 
de carreteiros, que detêm bastantes privilégios, leva a que um grande número de 
homens se dedique a esta profissão. Para pôr termo a este mal era necessário proibir o 
acesso a ela (34). 

Um outro capítulo geral, que igualmente nào tem data, aconselha o Monarca a 
ter cuidado com a passagem de cartas de quitação, assim como com os rendeiros, 
porque: "... suas remdas aRemdam de qualquer calidade E comdição que sajam/". 
Nele é criticada a administração régia pelo excesso de funcionários, que pouco velam 
pelos interesses reais e são eles uma das causas do empobrecimento da Nação (35). 

São muitos os pedidos apresentados devido às queixas dos povos. Para ocorrer às 
dificuldades do erário, as Cortes votaram a quantia de cem mil cruzados em novos im- 
postos e tentou-se ao mesmo tempo a promulgação de várias ordenações para atalhar as 
queixas dos Procuradores. O ambiente de crise que se vive não era apenas pela 
incoerência dos funcionários régios, ela era igualmente motivada pelas grandes fomes 
sentidas em diversos pontos do Reino, por isso não nos custa aceitar a crise económica 
e social que grassava. 

Os cem mil cruzados votados nas Cortes não foram satisfeitos de imediato. En- 
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contram05 dois alvarás destinados ao Juiz, Vereadores e Procuradores de Coimbra (36) 
e de Évora (37) de Setembro de 1536, em que é referido que faltam ainda dezassete 
contos para completar a quantia acima referida porque: "... foram escusas muitas pes- 
soas que nâo eráo das que pelo Regimento o haviâo de ser..Por isso era necessário 
que os Corregedores e os Contadores das Comarcas fossem pessoalmente a todos os 
'ugares da sua contadoria verificarem nos livros de lançamento quem estava isento de 
pagar o tributo. Quem o deixou de pagar indevidamente teria de o fazer, segundo a 
avaliação das suas fazendas. 

NOTAS 

(1)A.D.E., Colecção Originais da Câmara, Liv. 75, vol. 5, fl. 196. 
(2) A.N.T.T., Corpo Cronológico, p. 11, m. 199, doe. 107 
(3) A. N.T.T., Corpo Cronológico, p. II, m. 200, doe. 4, 9, 11, 14, 16, 18, 19, 26, 27, 32, 33, 34, 35, 37, 40, 41, 

42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 50, 55, 56, 59, 65, 70, 72, 73. 83, 89, 91, 99, 106,109, 114, 115, 118, 119, 122, 123, 
124,127,128,130,200.201. 

(4) B.P.E., Colecção Manízola, cod, 362, "Memória das Cortes que se fizerão cm a cidade de Évora c juramento do principe 
D. Manuel", ano de 1535 (cópia do original que existe na Biblioteca Nacional de Paris), fl. 1-3. 

(5) Idem, ibidem, fl. 3. 
(6) Idem, ibidem, fl. 3-4. 
(7) Idem, ibidem, fl. 15-16. 
(8) Idem, ibidem, fl. 4. 
(9) Idem, ibidem, fl. 16. 

(10) Idem, ibidem, fl. 20. 
d 1) B. P. E. Cod. CIII/2-26, fl. 26v. -29v, "Oração que fez francisco de melo nas cortes que se fizcrào na cidade d'cuora aos xx 

djas de iunho de 1535". Publicada in O Panorama, Lisboa, 1844, p. 370-372. 
(12)B.P;E., Cod. 362, fl. 13-14. Publicado in O Panorama, Lisboa, 1844, p. 372. 
(13) B.N.L., Res. 1970A; "Capitolos de Cortes e Icys que sobre alguns delles fezeram", Germá Galhardo, Lisboa, 1539. 
(14) B.N.L., Res 1970A, fl. I 
(15) Ibidem, fl, 2 
(16) Ibidem, fl, 2-3 
(17)Ibidem, fl. 5 
(18)Ibidem, fl. 10 
(19)Ibidem, fl. 10-84 
(20) Resumo dos pedidos apresentados nas Cortes de Évora de 1535. Publicado por Túlio Espanca in A Cidade de Évora, Évora, 

1953, p. 124-129. A.D.E., Colecção Originais da Câmara, liv. 82, vol. 12, fl. 240. 
(21)A,D.E., Colecção Originais da Câmara, liv. 82, vol. 12, fl. 264-272v. 
(22)Ibidem, fl. 264-272. 
(23) Ibidem, fl. 264. 
(24) A.N.T.T., Chancelaria de D. João III, liv. 22, fl. 55. 
(25) B.N.L. Legislação sem cola: "Regimentos dos Misteres da Villa de Abrantes". 
(26)A.D.E., Colecção Originais da Câmara, liv. 79, fl. 551 
(27) B.N.L., Legislação sem cota, 1526-1536 
(28)A.D.E., Colecção Originais da Câmara, liv. 82, vol. 12, fl. 255-257. 
(29)Ibidem, fl. 255 
(30)Ibidem, fl. 255 
(31) Ibidem, fl, 255 
(32) Ibidem, fl. 255 
(33)Ibidem, fl. 256 
(34) Ibidem, fl. 257 
(35)Ibidem, fl. 312 
(36) B. N. L., Legislação sem cota, 1526-1536 
(37)A.D.E., Colecção Originais da Câmara, liv. 75, vol. 5, fl. 195. 
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AFONSO DE LUCENA 

Manuel Inácio Pestana * 

BIOGRAFIA BREVE 

Os dados biográficos de Afonso de Lucena, geralmente comuns a quantos 
anotaram a vida deste ilustre jurisconsulto, dáo-no como nascido em Trancoso, onde 
se consorciaram seus pais, o Licenciado Manuel de Lucena, souvidor da comarca 
brigantina de Barcelos, e Isabel Nogueira Saraiva. 

Seu pai foi o primeiro desta dinastia genealógica dos Lucenas, em cujas origens 
se encontra o famoso Vasco Fernandes de Lucena, a servir a Casa de Bragança 
Precisamente em Barcelos e em Chaves, terra do mesmo ducado; veio a falecer em 
1575, Jul.07, tendo os seus restos mortais sido trasladados com os da esposa, e por in- 
iciativa de seu filho Afonso, para a Capela-jazigo do Convento da Esperança, de Vila 
Viççisa, a esta família doada pelo duque D. Teodósio II, tendo em conta os bons 
serviços prestados. 

Os epitáfios deste panteão sáo uma boa fonte de informação histórica. De facto, 
ucles, dos que importam ao nosso apontamento, podemos extrair os seguintes dados 
Que confirmam fontes conhecidas: 

Afonso de Lucena, foi comendador e cavaleiro da Ordem de Cristo, alcaide- 
juor das vilas de Portel (1) e de Évora-Monte (2), secretário da Senhora D. Catarina 
iQue defendeu como pretendente ao trono português nas suas famosas Allegações (3), 
fidalgo da Casa do Duque de Bragança D. Teodósio II, "por cuja mercê e doação é seu 
e de sua mulher e de seus descendentes o jazigo desta capela"; faleceu a 19 do mês de 
Agosto de 1617 com a idade de 69 anos e 3 meses. 

Depois ali foram sepultados Manuel de Lucena (Emanuel ad aquas Flavias anno 
dni M.D.L.XXV V. Nonas iulii fato cessit) e Isabel (Ano M.D. LXXX Prid. non. 
martii), os pais de A. de Lucena já referidos, cujo epitáfio foi posto por seu filho 
Fernão de Matos. 

Manuel de Lucena, irmão de Afonso Lucena (Sacerdoti curiae ex Principis 
Theodosii secundi Brigantiae Ducis), doutor em Cânoses, cónego da Sé de Lisboa e in- 
quisidor na capital e em Évora, a quem também o mesmo Fernão de Matos, "bom 
irmão e muito querido" pôs esta sepultura. Faleceu no castelo de Évora-Monte a 18. 
Jun. 1601. 

D. Isabel de Almeida, mulher de Afonso de Lucena, falecida a 28 do mês de 
Maio de 1623. Dentro da clausura deste convento onde com faculdade apostólica 
depois do falecimento de seu marido se recolheu e viveu "cinco anos menos 15 dias", 
clausura onde também na mesma altura viviam suas filhas Sóror Leonor da 
Apresentação e Sóror Catarina da Ressureiçâo e ainda duas cunhadas, Sóror Catarina 
da Madre de Deus e Sóror Maria da Cruz. 

Beatriz de Matos, também da família, mulher de António Dias, na sepultura 
Que era de seu filho Pedro Mendes de Matos (4). 

Ainda nesta igreja, junto da família Lucena, se encontra o epitáfio do Doutor 
Félix Teixeira (e de seus herdeiros), falecido a 23. Jan. 1586, o coautor das 
Allegações dos direitos da Senhora D. Catarina de Bragança, ao que parece natural de 
Coimbra, e em Vila Viçosa desembargador, chanceler e ouvidor de D.Teodósio II. 

* Professor Jubilado do Ensino Superior Politécnico 
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Um seu sobrinho do mesmo nome, escudeiro do Duque, recebeu em 1590. Jun. 04. 
uma mercê de "filhamento" (5) e estranhamente nenhuma mercê consta a favot do 
desembargador em qualquer dos três livros de D. Teodósio II. 

Cursou Afonso de Lucena Direito em Coimbra, após o que pouco tempo decor- 
rido, "quando já merecia pelas suas letras particulares estimação", em 1575, o duque 
D. João I o admitiu ao seu serviço, certamente conhecedor do prestígio de que como 
estudante já gozava e de eventuais trabalhos que com seu pai teria entretanto desenvol- 
vido . Alcançar o cargo responsável de chanceler e desembargador da Casa de Bragança 
significava efectivamente o reconhecimento de qualidades invulgares no jovem 
magistrado. A corte ducal de Vila Viçosa, de resto, sempre primara por reunir no seu 
paço destacadas figuras da cultura e da ciência do seu tempo. Afonso de Lucena é, 
pois, disso um exemplo acabado, pelas muitas e satisfatórias provas que pôde dar ao 
longo do tempo que a serviu e que foi afinal toda a sua vida profissional. 

AFONSO DE LUCENA E A CASA DE BRAGANÇA 

Demonstrou largamentejosé Emídio Amaro (6) quanto Afonso de Lucena foi 
privilegiado pela Casa de Bragança e quanto, por sua vez, este ilustre magistrado 
soube bem servir os seus senhores. 

A aleivosa calúnia de que foi vítima, acusado de ter traído a confiança e a 
generosidade com que foi distinguido, só pode ter raiz no facto de seu filho Francisco 
ter sido indiciado e condenado por crime de lesa-majestade, o que também náo ficou 
inteiramente provado. Aliás, o livro daquele probo investigador calipolense demonstra 
a falsidade e a improcedência de todas as acusações. 

Quanto à lealdade de Afonso de Lucena bastaria lembrar, por exemplo, como 
ele argumentou a defesa dos direitos da Duquesa D. Catarina. "Trabalho jurídico e 
político do mais alto valor e significado histórico", na opinião de Hipólito Raposo 
quando se refere às Allcgações de Direito. (7) 

Hábil diplomata que também foi, sabe-se como Afonso de Lucena se houve nas 
diversas missões que lhe foram confiadas, como por exemplo, intervenções junto da 
corte de Madrid para tratar o casamento do duque seu senhor, acompanhado por D. 
Rodrigo de Lencastre. (8) 

"Uma das provas, com efeito, da lealdade de Afonso de Lucena pela Casa de 
Bragança, está na forma generosa como esta recompensou os seus serviços, pois outro 
fidalgo não existiu na Corte de Vila Viçosa que disfrutasse mais distinções e van- 
tagens". (9) 

Referimos anteriormente, a propósito das inscrições sepulcrais, algumas dessas 
benesses. 

E recorda-me justamente um processo de Março de 1772 em que Manuel de 
Figueiredo Pinto, ao requerer a alcaidaria.mor de Portel, invoca o privilégio de, com 
estes direitos, poder cobrar também a portagem e outras receitas, porque assim se ins- 
tituirá quando Afonso de Lucena lograra aquele título. "Houve Sua Excelência (o 
duque de Bragança) por bem fazer mercê ao dito Afonso de Lucena, fidalgo de sua 
Casa, Desembargador e Chanceler dela, da Alcaidaria-mor de Vila de Portel, e do 
Castelo da dita Vila, com a renda da Portagem e pensão dos tabeliães e penas das 
Armas e do Sangue, e dos mais direitos que pela ordenação pertencem aos Alcaides- 
mores. (...). (10) 

A verdade é que para nenhum dos seus sucessores se descriminam estes direitos 
acrescentados, e isto porque as nomeações posteriores passaram a ser da respon- 
sabilidade do rei, ainda que na qualidade de administrador da pessoa e bens do Duque 
de Bragança e Príncipe do Brasil, e ao rei caberiam os restantes benefícios. 

AS MERCÊS DE D. TEODÓSIO II 

A confirmar também as honrosas deferências com que se favoreceu Afonso de 
Lucena e seus familiares, juntamos o apontamento das mercês que no seu título con- 
stam dos respectivos livros de registo da chancelaria de D. Teodósio II. (11) 

São elas, com seu resumo, as seguintes: 

1583. Ago. 04. 
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É Cristóvão de Matos, seu irmão, nomeado capelão do Duque, com filhamento 
de moradia mensal de 543 rs. e 3/4 de cevada por dia para sua montada, tudo pago a 
partir de 4 deste mês "e enquanto for vontade de S. Exa. e ele estudar na Universidade 
de Coimbra". 

1586. Jan. 24. 
António Gonçalves é nomeado moço de estribeira por proposta de Afonso de 

Lucena. 

1587. Out. 01. 
Recebe Afonso de Lucena uma mercê ordinária nâo descriminada, de 10 mil rs. 

1588. Fev. 06. 
"Havendo respeito aos serviços que o dito Afonso de Lucena lhe tem feito e Sua 

Exa. espera que lhe fará ao diante e por folgar de lhe fazer mercê" faz a seu filho 
Francisco de Lucena a mercê de 100.000 rs. de tença anual, a contar de 22 de Janeiro 
deste ano de 1588, provendo-o de outra tanta renda por comenda por outra qualquer 
via, com a declaração de que, enquanto viver seu pai, - Francisco teria agora uns 
quinze anos - poderá arrecadar e dispender como quiser os ditos 100 mil rs. à medida 
que o filho os for cobrando. 

1588. Fev. 23. 
Mercê para poder Afonso de Lucena mandar passar carta de previlégio em 

forma, a Domingos Gonçalves, morador em Barcelos. 

1589. Jan. 10. 
Nomeação de Domingos Álvares como moço de Capela do Duque, por 

recomendação do mesmo Afonso de Lucena, com filhamento de 400 rs. mensais de 
utoradia, conforme a Ordenança. 

1589. Mar. 20. 
3.240 rs. pelo custo de um breve que Afonso de Lucena alcançou de Roma para 

Poder legar uma das duas partes que lhe pertenciam. 
Note-se que dez anos mais tarde, a 21 Dez. de 1599, a Manuel de Lucena, seu 

filho e capelão do Duque, este mandou por sua mercê particular lhe fossem pagos 
• 2.540 rs. para as despesas de um breve que lhe veio de Roma (AHCB/Ms. IG. 137, 
As. 30). A este Manuel de Lucena, como a outros dois irmãos seus, João de Lucena 
Onestre-escola da Sé de Braga) e Cristóvão de Matos (que foi cónego da Sé de Lisboa e, 
a partir de 1641, guarda-mor da Torre do Tombo) legou, por sua morte, Sua Alteza a 
Senhora D. Catarina, a cada um, uma tença anual de 20.000 rs. 

1589. Out. 14. 
Tomou-o o Duque novamente por fidalgo de sua casa com filhamento de 2.500 

réis de moradia por mês e um alqueire de cevada por dia para suas cavalgaduras. 

1589. Dez. 15. 
Mercê da alcaidaria-mor de Évora-Monte, com as rendas acrescentadas como 

referimos a respeito de idêntico título de Portel, este datado de 16 desse mesmo mês. 

1596. Mar. 19. 
Que nâo pague Afonso de Lucena à fazenda do Duque os 20 alqueires de trigo 

que lhe devia do aferido (= caneiro) da água da azenha que possui no ribeiro de Pardais 
que comprou a António Fernandes Cordeiro, recomendando expressamente no alvará: 
"e que se lhe nâo peçam...". 

A propósito acrescentaremos que no Livro 109/fls., 24 v°. da Misericórdia se 
encontra a receita de uma esmola de 200 rs. para o enterro que a Santa Casa fez a 
Gaspar Martins, moleiro de Afonso de Lucena em Pardais (24. Out. 1600.). 

1599, Sct. 17. 

Mais uma em atenção aos serviços por Afonso de Lucena prestados à Casa dos 
Duques de Bragança "e por lhe folgar de lhe fazer mercê", determinou o Duque que 
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nos fornos da herdade do Vigairo [a actual Vigária das proximidades de Montes 
Claros], sita no termo de Vila Viçosa e Borba, onde sempre se fez cal para as obras de 
Sua Exa. , nâo mais fizesse, nem mato da dita herdade se roçasse para esse fim, 
porque desde o dia 17. Abril desse ano de 1599 assim ficaria assente por ser aquela 
propriedade pertença de Afonso de Lucena, doação que se assegurava também para 
seus herdeiros. 

1601. Mai. 22. 
Na última mercê registada, embora deslocada da sequência cronológica, ao 

tesoureiro Nuno Machado se mande pagar ao Lie. Afonso de Lucena a quantia de 
trinta mil rs. , "os quais eram para se fazer partir para a jornada de Madrid", viagem 
que, considerando a data, segundo depreendemos, se relacionaria com as diligências 
empreendidas para o projectado casamento de D. Maria, filha da duquesa D. 
Catarina, com D. Diogo, herdeiro do trono castelhano. Depois do falecimento 
prematuro deste príncipe outras negociações se desenvolveram para o casamento de D. 
Maria, então com o futuro Filipe III, D. Maria acabaria também por falecer nesse 
mesmo ano de 1592. É, pois de presumir que a Afonso de Lucena tenha sido entregue 
a incumbência diplomática nesta -altura. 

Com tudo isto - documentos inéditos estes das mercês teodosianas - se avoluma 
ainda mais o prestígio que granjeou esta destacada figura da família dos Lucenas que 
em Vila Viçosa se enraizou, um homem que, nas palavras de um manuscrito anónimo 
do Arquivo Municipal de Vila Viçosa, afinal "nada recebeu de D. Filipe V , o que 
não sucedeu aos mais que lhe entregaram o poder". 

Aliás, a seu favor milita ainda a actividade que nesta sua nova pátria desenvol- 
veu noutros campos. Possuidor de abundantes bens que em boa parte lhe advieram de 
benesses da Casa de Bragança, foi um homem bom como se prova pela sua presença 
frequente na administração de Misericórdia local, quer como provedor, quer como 
simples irmão, impregnado sempre do alto espírito cristão que era atributo da sua 
formação. 
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AHM. Misericórdia / L°. 70 / Eleições. 
1605. Fev. 23. 
Assinaturas do Provedor Afonso de Lucena e de Cristóvão de Matos no acto 
de posse de um irmão. 

AFONSO DE LUCENA E A MISERICÓRDIA 

O historiador Pe. Joaquim Espanca diz que Afonso de Lucena "foi Provedor da 
Misericórdia em 1600 e mais vezes"; sete vezes diz, por exemplo, José Emídio Amaro. 

Consultando os despojos do que foi o rico e abundante cartório da Santa Casa da 
Misericórdia conseguimos comprovar como efectivamente ele esteve ligado a esta 
instituição e quanto a estimava. Na verdade, nâo foi provedor só a partir de 1600 
como se pode entender naquelas linhas do historiador calipolense, opinião que outros 
autores acabaram seguindo. Os livros de eleições de irmãos, assim como os de receita e 
despesa, demonstram-nos que foi provedor nâo apenas em 1600-1601 e posteriormente 
pelo menos, em 1603, 1609 e 1612, como também em 1590, pois assina em 20. Fev. 
1590 a relação de irmãos (102 nobres e 86 "oficiais") que compunham então a Con- 
fraria. 
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Em listas posteriores de 1598 e 1599 - 1600 o seu nome está incluído ao ladp, 
entre outros, do famoso Francisco de Morais Sardinha, o autor do Parnaso de Vila 
Viçosa (1618). Na gestão de 1600-1601 mantém-se este escritor, acompanhando o 
Licenciado Manuel de Lucena, filho de Afonso de Lucena, que por mais de uma vez, 
foi tesoureiro da Santa Casa. 

Da sua generosa dedicação como membro da Irmandade da Misericórdia é prova 
o registo de tesouraria constante de Hs. 42 do L° 101/AHMVV do dia 24. Out. 1600, 
que é apenas um exemplo das suas ajudas; "P. Carrego mais ao thro. tres mil & 
trezentos trinta rs. q deu de esmola o Irmão Afonso de Lucena da cura q se fes nesta 
casa a frco. freire seu criado". 

Este mesmo seu servidor, novamente tratado no hospital de Misericórdia, 
provocou mais tarde (1601. Fev. 05) outra dádiva, agora de 3.778 rs. pagos pelo Lie. 
Manuel de Lucena. 

Além de Manuel de Lucena, também dois outros de seus filhos, ambos 
ilustrados, pertenceram à Confraria da Misericórdia de Vila Viçosa: o martirizado 
Francisco de Lucena e o Dr. Cristóvão de Matos, cujas assinaturas chegam a aparecer 
ao lado de seu pai. 

O MORGADO DE PEIXINHOS 

Manuel de Lucena, ouvidor de Chaves e nesta cidade falecido, como deixámos 
dito, náo teria, naturalmente, residido em Vila Viçosa. Por isso, seu filho Afonso, 
uma vez aqui chegado e logo tendo contraído matrimónio com uma dama de reputada 
família calipoliense, tratou de se instalar na vila escolhendo umas casas no terreiro de 
Santo Agostinho, muito próximas do paço dos Duques. Tratava-se de um pequeno 
solar, mas ainda assim bastante amplo, com seus quintais, nora, estanciamento de 
criadagem, adegas, celeiros e estalagem para todo um bom equipamento de um nobre 
fidalgo com seus trens e carruagens, tudo, como consta de um documento coevo, 
avaliado em dois contos de réis. (12) 

Foi este o primeiro paço dos Lucenas, onde viveram também seu filho, o 
malogrado Francisco de Lucena, secretário que foi do Rei Restaurador, e os demais 
sucessores da casa até D. Bernardo de Lucena que em 1857 era administrador do con- 
celho de Vila Viçosa. Em 1889 - diz Túlio Espanca - funcionava ali, possivelmente 
Por aluguer, um quartel da guarda fiscal. Actualmente este nobre edifício, entretanto 
acrescentada das dependências da anexa casa dos Condes de Bobadela, é património da 
família Santos Soeiro e nele se contém um valioso recheio de obras de arte. 

"Graciosa alpendrada, construída em ângulo obtuso, com nove arcadas plenas 
de colunelos toscanos, mais dois arcos cegos, no piso principal e três tramos de robus- 
tos fustes jónicos, no térreo, suportados po rijos lintéis moldurados, constitui o 
pitoresco recinto calçado / ... / do pátio do antigo acesso à moradia, rasgado ao modo 
calipolense" - assim se lê na descrição técnica do académico Túlio Espanca. (13) 

Efectiva e imponente obra residencial é, porém, o famoso Solar de Peixinhos, 
sede do importante morgado que com seus avultados bens Afonso de Lucena erigiu a 
uns dois quilómetros a sul dos paços de Santo Agostinho. 

Os morgados, "esteios de nobreza", reconheciam-se como uma forma, náo 
apenas de conservação dos bens vinculados numa linha familiar, como ainda na 
aplicação de intenções pias em favor das almas através de sufrágios perpétuos, garan- 
tidos pelos rendimentos acumulados destes patrimónios. 

Impelidos por tais razões, Afonso de Lucena e sua mulher D. Isabel de Almeida 
resolveram fundar na sua horta de pexinhos, com escritura de 2 de Maio de 1596, 
posteriormente confirmada por instrumentos semelhantes, "um morgado em favor de 
nossa família com alguns encargos pios em satisfação de nossos antepassados". (14) 

Primeiros recursos desta instituição foram uma doação monetária de D. Duarte, 
irmão de duque D. Teodósio II, e os bens de tenças disponíveis de Afonso de Lucena e 
as legítimas de suas filhas freiras no Convento da Esperança, e ainda as do 
primogénito Francisco, que em 1621 herdaria o morgado por morte de sua mâe e que 
o manteve e desenvolveu até que, por sua morte no patíbulo da Ribeira, foi incor- 
porado nos bens da Coroa, só regressando à família com André António de Lucena 
Noronha e Almeida em 1720. 

Bens integrados no morgado foram ainda generosas doações da Senhora Dona 
Catarina, do Senhor D. Alexandre de Bragança, que foi arcebispo de Évora, do Sen- 
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hor D. Filipe, irmão do anterior, de D. Fernão de Matos, irmão de Afonso de 
Lucena, que foi secretário de Estado em Madrid, além de diversas propriedades 
rurais, entre elas, a já mencionada herdade da Vigária. (15) 

Curiosa cláusula e única em casos do género foi a que se estipulou de poder 
remeter-se todo o partrimónio institucional para o Morgado da Crus, criado por D. 
Teodósio II para benefício dos criados pobres da Casa de Bragança, sinal de recon- 
hecimento dos muitos favores recebidos pelos Lucenas, incluindo o particular da 
capela-mor da Esperança para panteão da família, ordenando-se ainda que "para todo 
o sempre se diga uma missa quotidiana" pelas almas do duque D. Jaime, da Senhora 
D. Catarina, do duque D. Teodósio e do Senhor D. Duarte. 

A Quinta de Peixinhos, o seu magnífico solar e a adstrita ermida de Santo Il- 
defonso constituíram e constituem ainda hoje o sinal mais vivo da presença do passado 
grandioso dos Lucenas de Vila Viçosa, com origem no trancosense Afonso de Lucena. 

Da descriminação que Túlio Espanca faz deste conjunto damos um breve 
resumo. (16) 

O edifício dominante distribui-se por uma grande construção de três pavilhões 
lançados de Sul a Norte, com uma elegante galeria de colunas marmóreas de arcada 
plena na parte posterior. Ao lado, "correm teorias de janelas engradadas ao uso espa- 
nhol /. . . / com pátios de murétes de alturas assimétricas, coroados por frisos de 
ameias chanfradas". No lado oriental ergue-se um torre quadrangular com relógio de 
sol, "tendo sotoposto a tabela alegórica do sol dos Lucenas". 

Uma pedra de armas dos actuais representantes da família (Azevedo Coutinho, 
Faros, Noronha e Meneses) encima o portado principal, entrada que dá acesso a um 
pátio no centro do qual se ergue uma estátua de mármore de Diana, deusa da caça. 

Frente ao solar mandou Afonso de Lucena construir a ermida de Santo Il- 
defonso, disposta arquitectonicamente em cruz grega. Manteve-se este templo, de 
bonito recorte, relativamente estimado até ao princípio do nosso século, recuperado 
logo em 1904 e entáo reaberto ao público. No espaçoso arruamento, ornado de um 
vergel de laranjeiras e de buxo tosquiado, que liga o paço à ermida reconstruiu-se uma 
bela fonte de traça renascentista, de taça de mármore muito decorada, rematada por 
dois golfinhos de trabalho escultórico mais recente. 

Conserva-se ainda no conjunto desta antiga residência senhorial uma nora do 
século XVII, exemplar notável pela sua grandeza, ligada a um elegante aqueduto que 
distribui pelas hortas e jardins a água recolhida pelos alcatruzes de cobre. "Construção 
vultuosa, erguida no antigo pomar, é lançada em planta quadrangular, rasgada inter- 
namente por cinco tramos de arcadas de volta plena". 

O último titular do morgado foi D. Martinho de Lucena que em 1878 se viu 
obrigado, por razões de ordem económica, a alienar todos os bens em hasta pública, 
passando estes ao património de Adolfo de Lima Mayer, de Lisboa, antes rendeiro 
destas terras. 

Na década de 1930 passou a propriedade aos condes de Monte Real Artur Porto 
de Mello e Faro e sua mulher, que ali fizeram importantes obras de restauro, com des- 
tino à utilização do imóvel na forma de turismo rural, sob a orientação do Senhor D. 
José Dionísio de Mello e Faro Passanha, seu actual possuidor, descendente que 
também é dessa nobre figura que foi Afonso de Lucena. 
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AHCB/Mss. IG. 135, fls. 52, 52 V., 77 v* 
Mercês no título de Afonso de Lucena 
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AHCB /Ms. Ig. 2611, doe. 3: Assinatura de Afonso de Lucena num alvará de 
25. Mai. 1616 despachado pela Chancelaria do Duque D. Teodósio II. 
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AHM. Misericórdia / L'. 109. fls. 42. Abril de 1601. 

Registo de esmolas d^Afonso de Lucena, de Sua Alteza a Senhora D. Catarina 
e do Duque D. Teodósio II 'nosso senhor". 
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NOTAS 

1 Em 1589. Jul. 15/AHCB/Ms. IG. 768, fls. 231. 
2 Em 1589. Dez. 15/AHCB/Ms. IG. 135, fls. 52 v*. 
3 Allegaçòes de Direito, que se offereceram ao muito alto e muito poderoso Rei Dom Henrique nosso Senor na causa da 

sucessão destes Reinos por parte da Senhora Dona Catarina sua sobrinha filha do Infante Dom Duarte seu irmão a 22 de 
Outubro de M.D.LXXIX. Almeirim, 1580. 
Livro de extrema raridade, cujo original no Solar de Peixinhos (ms. de 1579), foi escrito com a colaboração dos doutores 
Félix Teixeira, Luís Correia e António Vaz Cabaço. 

4 A este Pedro Mendes de Matos concedeu D. Teodósio em 6. Nov. 1613 uma mercê de 80.000 rs. "por respeito dos serviços 
q lhe tem feito", não especificados (AHCB / Ms. IG. 137, fls. 139 v*.). 

5 Fílhamento corresponde à distinção concedida a um filho adoptivo do senhor, para o que existem livros próprios nas chan- 
celarias régias para tais registos. Tal como os reis, também os duques de Bragança concediam filhamentos, como se pode ler, 
p. ex., ã margem das mercês de moradias, sendo estas pensóes, diárias ou mensais, em dinheiro e cevada para o cavalo que 
possuisse o moço-fidalgo beneficiado. 

6 José Emídio Amaro, Francisco de Lucena. Sua vida, martírio e reabilitação. Lisboa, 1945. 
7 Citado por J. E. Amaro, oh. cit. 
8 D. Rodrigo de Lencastre é apresentado nos registos das mercês da Casa de Bragança (em 1587 e 1588) como tio de sua exa. 

D. António Caetano de Sousa (HGCR, II, p. 62) dia que, servindo ele no Conselho de Filipe de Espanha, de quem foi 
também mordomo, este o tratava por sobrinho nos papéis públicos, "pelo grande parentesco que tinha com a Casa de 
Bragança, porque era primo segundo do Duque D. João I e também de sua mulher a Senhora Dona Catarina". 
Demonstra-se ter sido também pessoa de inteira confiança da casa ducal pelas diversas c responsáveis missóes de que foi en- 
carregado. 

9 J. Emídio Amaro, oh. cit. 
10 AHCB/Ms. IG. 768, fls. 231-254. 
11 AHCB / Ms. NG. 135 a 137: títulos de Afonso de Lucena, João de Lucena, Manuel de Lucena e Cristóvão de Matos. 
12 J. Emídio Amaro, oh. cit., p. 56. 
13 Túlio Espanca, Inventário Artístico do Distrito de Évora. Zona Sul. 1. Lisboa, 1978, p. 720 b. 
14 AHM. VV. Escritura de 2. Maio. 1596, transcrita por J. E. Amaro, oh, cit. pp. 48 a 50 e 52 a 54. 
15 Ibidem c pp. 265-269. 
16 Oh. cit. e pp. 664-666. 

Fontes mss; Arquivo Histórico da Casa de Bragança (AHCB / Vila Viçosa). 
Arquivo Histórico Municipal e da Misericórdia (AHM / Vila Viçosa). 
Livros n*s. 70 c 104 í-115], de Eleiçóes de Irmãos e de Receita/Despesa. 
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UM RETRATO DE MULHER: D. LUISA DE GUSMÃO. 

João Falcato * 

Deu-me a ideia hoje de escrever acerca dum retrato de mulher: D. Luisa de 
Gusmão. 

O quadro existente na Palácio-Museu de Vila Viçosa, merecia, aliás, melhor 
pena. Que a sua memória me desculpe também. O quadro é maravilhoso. Toda a 
técnica de dar vida a uma carnação, fragância a uma flor, espessura a um tecido, en- 
fim, toda a técnica e subtileza, que transformam um retratista num pintor, estáo 
nessa tela. Mas há também ali todo esse saber traduzir uma alma que transforma um 
retrato num documento histórico. 

A história de D. Luisa de Gusmáo, duquesa de Bragança, é a história da 
Restauração. Antes de ser Rainha num trono, aquela mulher foi-o na decisão. E, 
para além do seu dito célebre "antes rainha uma hora que duquesa toda a vida", foi 
rainha como consorte e foi-o numa longa regência. De modo que, sabendo-o, nâo 
podemos deixar de ver essa voluntariosa mulher, inteligente, como figura principal ou 
propulsionadora dos grandes acontecimentos de tal época. 

Se os leitores foram um dia ao Palácio de Vila Viçosa, mostrar-lhe-áo na ala do 
Reguengo, isto é na primitiva, a janela donde, na realidade, foi proclamada a nossa 
independência. 

D. Luisa assomou aí, como a um balcão real para ver afastar-se, pela estrada a 
caminho de Lisboa, o marido que deixava nesse momento de ser duque de Bragança 
para se tornar D. João IV, Rei de Portugal. Depois, foi apenas o cerimonial da 
proclamação. 

Era tal a nossa sede duma realeza nacional, que deveriam, por força, a 
coroação e demais solenidades pertinentes, revestir-se de grande aparato e decorrer 
com grande entusiasmo. Mas há, em tudo, uma valorização da pessoa real que náo 
nos é difícil adivinhar na elaboração do programa a vocação da rainha, espanhola de 
nascimento, para a grandeza. 

Foi num dia 15 de Dezembro que a Restauração de Portugal recebeu a 
confirmação, a que podemos chamar oficial e pública. No Terreiro do Paço, em 
tablado, construído e magnificamente decorado para o efeito, o Doutor Francisco de 
Andrade Leitão profere o discurso que reconhece e declara Rei de Portugal, D. João, 
Duque de Bragança ali presente. Para iniciar a cerimónia, este ocupa a cadeira real- 
que o Reposteiro-mor descapa no momento e empunha o cetro de ouro recebido das 
mãos do Camareiro-mor. 

O nosso Rei presta então o seu juramento, perante os nobres, o clero e o povo, 
que ali se encontram todos, em grande número - no próprio tablado muitos dos 
primeiros, e enchendo o enorme largo muitos do terceiro estado. Por sua vez, estes, 
quero dizer, os Três Estados prfestam juramento de fidelidade, após o que termina a 
primeira parte destas solenidades com um número de grande espectáculo: o alferes-mor 
abriu e mostrou ao povo o estandarte real gritando três vezes, no que é acompanhado 
por todos; 

"Real, real, real, pelo muito Alto, muito Poderoso 
Senhor Rei Dom Joáo IV, Nosso Senhor", 

* Escritor e Jornalista 
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O Rei vai então à Câmara receber, das mãos do Conde de Cantanhede, as 
chaves da cidade, e dali, sempre sob pálio, à Sé, a cuja porta o aguarda o Arcebispo 
de Lisboa. Com o soleníssimo Te-Dum que neste templo se cantou terminam as 
cerimónias da coroação. 

Os seus três actos - apresentação ao povo, cortejo pelas ruas da capital e fes- 
tividades religiosas - revestiram-se, segundo auto lavrado na circunstância, de gran- 
deza, imponência e aparato. Não é necessário, de facto, dispor duma imaginação 
muito faustosa para imaginar os veludos, arminhos e ouros do tablado real, ou, as 
púrpuras, incensos e áureos brocados dos louvores a Deus. 

Fui ao Museu Militar ver, mais uma vez, o quadro em que Veloso Salgado 
representa a cena da coroação no Terreiro do Paço. Há um estrado coberto de rica 
tapeçaria vermelha, há gente de boas vestes, joelhos no chão e chapéu brandido em 
jeito de jura e, em fundo, para além deste primeiro plano, uma turba eufórica, até ao 
limite do Tejo. Mas, sobre tudo isto, há um Rei, com seus veludos, seus arminhos, 
seu bastão na mão e sua coroa na cabeça.' 

Ora, este Rei eu nunca acreditaria que tivesse podido portar-se como um Rei, 
se não soubesse que espécie de Rainha ele tivera sempre a seu lado. E também não 
teria acreditado, sem a palavra da-História, que tal Rainha pudesse alguma vez ter 
sido mulher sem coração. Visionei-a sempre soberba e altaneira, mas jamais a admiti 
cruel. Concluamos então que, para serem verdadeiramente rainhas, as mulheres 
precisam de ser às vezes cruéis. 

Poucos meses depois da aclamação, exactamente a 29 de Agosto, outro tablado 
se erguia em Lisboa. Não no Terreiro do Paço, palco de epopeias, mas no Rossio, 
então desadornado como praça interior da cidade pobre. Desnudo, sem cadeirão real, 
mas com forcas e cepos de algoz era ao mesmo tempo cadafalso e patíbulo. 

As forcas eram quatro e os cepos ou cadeiras de suplício também quatro, com a 
particularidade estas de serem dispostas em níveis diferentes à maneira de degraus, o 
que só podia ser interpretado como demonstração do respeito pela hierarquia em todas 
as circunstâncias. 

Tratava-se dum castigo de traidores, já que a traição em política é não se 
pronunciar, a tempo, pelo que vence. Iam morrer ali, degolados, o Marquês de Vila 
Real, o Duque de Caminha, o Conde de Armamar e D. Agostinho Manuel; enfor- 
cados, com a ignomínia própria a plebeus (enforcados e, depois feitos em bocados) 
Manuel de Morais Vilas-Boas, Diogo Nabo, Pedro de Baeça e Belchior Correia da 
França, seguindo-se-Ihe, dias depois, Cristóvão Cogominho e António Correia. 

Porque misturei eu a Rainha a este adejar de fúnebres prenúncios? Uma palavra 
sua podia ter mudado os destinos destas criaturas. Mas, pelo contrário, a decisão foi 
influenciada pelo conselho inexorável de D. Luisa; "quem perdoa a inimigos às mãos 
lhe morre". 

A aclamação do Duque de Bragança ganhara, rápido, a adesão dos últimos 
hesitantes. Que, não muitos, mas alguns houvera, é certo. E, como é de velha 
tradição, entre os grandes que, tendo para perder, preferem acomodar-se ao que há- 
de vir. 

Aconteceu, todavia, que parte destes preferiram transformar-se em cons- 
piradores, criando assim dentro da revolução a contra-revoluçâo. Surgiu uma conjura 
de que era cabecilha o Arcebispo de Braga, D. Sebastião de Noronha e cujas principais 
figuras foram os supliciados que já citei. 

Sufocada com rapidez e mão de ferro, a conspiração não chegou a alcançar 
importância que lhe desse repercussões na política de equilíbrio interno e externo que 
foi necessário seguir. Mas não deixa a sua História, ainda assim, de nos dar ideia do 
solo movediço que existiu-sob os passos dos restauradores nos primeiros tempos. 
Sobretudo imagino, ou me apraz imaginar, as sombras que - nâo sei se lhes chame de 
piedade se dessa dúvida anunciadora do remorso -, as sombras que, como um cerrar de 
trevas, iriam crescendo sobre a alma rubra da Rainha. As súplicas da Duquesa de 
Caminha, que ia ficar viúva, quase menina ainda, dum marido de 27 anos - também 
o Conde de Armamar tinha apenas 24 anos - por muito tempo devem ter persistido, 
lancinantes, nos seus ouvidos. E quando um filho moço, inteligente e dotado de todas 
as qualidades que punham na sua alma de Rainha-esposa orgulhos de Rainha-Mâe lhe 
morre, D. Luisa deve ter pensado que Deus a fazia pagar dando vida por vida. E, 
quando os seus sonhos cairam ainda mais fundo ao longo do seu martírio de Rainha- 
Mâe dum pobre rei doente e incapaz, a antiga Duquesa de Bragança deve ter-se peni- 
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tenciado dolorosa e inutilmente do sacrifício daquela vida inocente ao prestígio da 
segurança do trono de seu marido. Porque, se o Arcebispo de Braga era um vendido ao 
rei estrangeiro, se o Marquês de Vila Real e os outros políticos ambiciosos, contra o 
Duque de Caminha apurou-se apenas o crime de, sabedor da conjura, não ter denun- 
ciado o seu próprio pai. 

E, respeitos políticos das classes mais do que das pessoas: o arcebispo de Braga, 
organizador do grupo, sofreu apenas castigo de prisão, a que a morte, natural e a seu 
tempo, pôs termo; e os outros eclesiásticos, como o Inquisidor Geral, foram postos em 
liberdade, pouco tempo depois, ou simplesmente sujeitos a clausura monacal. 

Mas por que extraordinários motivos de benevolência divina, havia de ser a vida 
desta mulher poupada a um clima de tragédia? Aquela mesma janela donde D. Luisa 
acenara ao marido que partia para se juntar aos conjurados de 1 de Dezembro - aquela 
mesma janela, esse mesmo palácio da sua vida de duquesa de Bragança, era a 
consequência duma tragédia. 

Construído para que a viúva daquele Duque decapitado em Évora por D. João II 
esquecesse um pouco, num ambiente novo, o horror daquele fim, depressa se tornara, 
por sua vez teatro de tragédia. Destas, se não a mais comovente, pelo menos uma das 
mais nobres foi a da inteligência e altiva mulher que sacrificou a tranquilidade da sua 
vida inteira a um destino de rainha. Aliás, era-o desde que as estrelas tinham mirado, 
pressagas, lá do alto, o despontar da sua vida. Um astrólogo mouro, amigo de seu 
pai, assim lho dissera. 

A fidalguinha de Espanha foi, de facto, rainha de Portugal. 
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CATARINA DE BRAGANÇA E A ENTREGA DE TÂNGER 

Rui Migue! da Costa Pinto * 

1.0 Tratado de Aliança Luso - Britânico 

Portugal atravessava um período de guerra (1640-1668 - Guerras da 
Restauração). A sua situação económica era-lhe desfavorável. Nâo podia esperar o 
apoio de França que estava interessada em manter a paz com a Espanha e o domínio 
filipino nâo tinha facilitado as relações luso-britânicas. 

Em Fevereiro de 1641 parte para Inglaterra uma embaixada com Dom Antão de 
Almada e Francisco Andrade Leitão, porque D. João IV e os seus conselheiros viram a 
necessidade de renovar a aliança com Londres o mais rapidamente possível. 

Em Inglaterra verificam-se divergências entre o Rei (com todas as características 
inerentes a um Rei absoluto) e o Parlamento que pretendia a liberdade, o direito à 
propriedade dos indivíduos e a autoridade parlamentar em matéria de impostos. 

Desencadeia-se a Guerra Civil e os embaixadores portugueses saiem de Londres, 
um com destino a Lisboa, outro a Haia. Apenas ficava o Doutor António de Sousa 
Macedo que se vê envolvido nestes conflitos, o que náo era de estranhar pois tinha sido 
ele o responsável pela entrada de armas e munições em Inglaterra. 

Desde o início de 1641 que se pensava em casar uma das filhas de D. Joáo IV 
com o Príncipe Inglês. 

Sobre este ponto colocam-se as seguintes questões: 
- De quem partiu a ideia? 
- De quando data a primeira proposta de casamento? 
- De qual das filhas de D. Joáo IV, D. Joana mais velha nascida no Paço de 

Vila Viçosa a 18 de Setembro de 1636 ou a Infanta D. Catarina nascida dois anos mais 
tarde no mesmo local a 25 de Novembro de 1638?. (1) 

Em relação à primeira e segunda questões, a referência mais antiga que 
provavelmente está ligada a este assunto é um "papel em língua ingleza sobre as van- 
tagens de se ajustar o casamento do Príncipe de Gales Carlos de Inglaterra com uma 
princesa de Portugal". (2) 

António Sousa de Macedo, que se encontrava em Londres "sabendo no veráo de 
1644 que se tratava de casar o herdeiro com Mdlle de Orleans, ou na alternativa, com 
a filha do Príncipe de Orange (...), dirigiu em 9 de Junho uma carta comprida em 
cifra ao Conde da Vidigueira em que reprovava a proposta, fundando-se na diferença 
de religião e nos interesses de França (...) na sua visita a Oxford em Fevereiro de 
1645, lembram-lhe uma infanta portuguesa para noiva do Príncipe (...)". (3) 

Náo se tem a certeza de quem partiu esta ideia embora, segundo Prestage, 
António Sousa de Macedo reenvidicasse a ideia como sendo sua. 

O que se sabe é que o projecto agradou em Inglaterra e pessoas íntimas de Carlos 
1 tentaram acelarar o processo. Contudo, e apesar de reconhecer vantagens, esperando 
António Sousa de Macedo "alcançar pelo menos a liberdade para os católicos de exer- 
cerem a sua religião em casa (...). Demais a mais, conseguir-se-há o favor do Papa e 
a amizade do Rei Carlos contra Castela e contra os holandeses; e dali em diante Por- 
tugal nâo dependerá somente do Rei de França". (4) 

* Mestrando em História da Expansão e Descobrimentos Portugueses 
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António de Macedo não lhe dá seguimento por não ter ordens de Portugal neste 
sentido. 

Devido à Guerra Civil, em Inglaterra, Carlos I é forçado a abandonar Londres 
em 1645. Refugia-se em Oxford. António de Macedo continua residente em Londres. 

Nesse mesmo ano recusa um passaporte vexatório fornecido pelo Parlamento, 
mas obtém outro na Câmara dos Lordes e vai até à nova sede da corte britânica visitar 
o rei. 

Aqui o assunto do casamento é de novo referido e se tivermos em atenção o que 
escreveu ao Conde da Vidigueira "a sustancia do quehe ávido he que da parte dei Rei 
de Inglaterra se me propos casamento" parece que a proposta de casamento partiu de 
Inglaterra. (5) 

Este tema não é pacífico e vários autores surgem com diversas opiniões. Prestage 
afigura-se-nos como o mais cauteloso: "têm-se feito referências a negociações para o 
casamento do príncipe Carlos com uma princesa portuguesa (...). A corte inglesa 
considerava que o dote da princesa podia fornecer recursos para a guerra e a questão 
foi seriamente ponderada, embora não se saiba ao certo se a lembrança do projectado 
enlace partiu do residente ou de agentes do Rei de Inglaterra. Sousa de Macedo 
mostrou boa vontade nestas negociações sob condição de que deveriam se precedidas 
duma liga contra Espanha e de algumas concessões de liberdade religiosa para os 
Católicos". (6) 

No que respeita à terceira questão há também opiniões divergentes. Enquanto 
uns consideram que o casamento seria com D. Joana por ser a mais velha, outros pen- 
sam que não uma vez que já tinha havido negociações (em 1643) para a casar com Car- 
los Manuel II, Duque de Sabóia, sobrinho de Luís II. E também porque se sabe que 
em 1646 D. João IV tinha ordenado a saída de Sousa de Macedo da Corte de Londres e 
a Inglaterra tinha proposto o casamento de Carlos, filho mais velho do Rei de In- 
glaterra , com a Infanta D. Catarina. (7) 

Carlos I só aceitava, no interesse que tinha pelo dote e pela ajuda que Portugal 
pudesse continuar a prestar, aliás Sousa de Macedo era da opinião que se solicitasse ao 
Papa um subsídio eclesiástico em forma de dinheiro, pois este casamento interessava 
também sem dúvida à Igreja Católica. (8) 

Toda a situação que se estava a viver em Inglaterra (guerras civis, a fuga de 
Carlos, a chegada do deputado do Parlamento inglês Oliver Cromwell a Londres e com 
ele o terminar da monarquia) obriga a Corte de Lisboa a pôr de parte o projecto de 
casamento (tornando-se as relações com Inglaterra difíceis) apesar de Portugal con- 
tinuar a fornecer-lhe ajuda, ao permitir por exemplo que não se deixasse entrar ne- 
nhuma embarcação vinda de Inglaterra na barra do Tejo, a própria esquadra do Par- 
lamento confrontou-se com as naus portuguesas, aprisionando algumas. 

Carlos I é preso e o Príncipe de Gales foge para Haia pedindo ajuda a D. João 
IV que salvasse o seu Pai. (9) 

Em 1656, o Rei português, D. João IV morre e torna-se regente D. Luísa de 
Gusmão, sua mulher. 

Como por esta altura não, se verificaram vantagens no casamento de D. 
Catarina com o Príncipe de Gales, surge a ideia do casamento desta princesa com Luis 
XIV. 

O enviado do Rei de França, Cavaleiro de Jante, estava incumbido de "ver a In- 
fanta o maior número de vezes possível a fim de tomar nota do seu espírito, discer- 
nimento, feições, da sua figura e das suas palavras, que pelos criados se informasse se 
não havia qualquer defeito no seu corpo ou na sua pessoa e que trouxesse dois retratos 
dela, um em ponto grande, outro pequeno, pintados ao natural e sem artifício". (10) 

Era a grande aliança para a guerra com Castela. Estabelecem-se negociações, o 
dote da princesa seria uma praça forte em Africa, isto no caso de os franceses não se 
contentarem com Tânger ou Mazagão, a outra parte do dote era fixada em dois 
milhões de cruzados a serem repartidos entre os que participassem nos preparativos do 
casamento, cabendo ao Cardeal Mazarino uma soma máxima de 600.000 cruzados. 
(11) 

A França recomeça a guerra e estabelece uma aliança ofensiva com Inglaterra. 
Era preciso o apoio de Portugal. É nesta altura que o embaixador francês Conde Co- 
minges vem até ao nosso País e exige o envio de gente, armas e navios para França e 
ao mesmo tempo negam o auxilio a Portugal. Este ficou embasbacado pela beleza e 
elegância da Infanta. (12) 
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Foi também a 7 de Novembro de 1649 e com a assinatura da Paz dos Pirinéus 
entre Espanha e França que se acordou, entre outros pontos, o casamento de Luís 
XIV com a Princesa Maria Teresa filha de Filipe IV. . . „ , 

Quando Cromwell morre a República em Inglaterra estava condenada. Portugal 
tinha também problemas devido à assinatura de Paz dos Pirinéus e à invasão dos Cas- 
telhanos no Alentejo. Inclina-se agora definitivamente para o parceiro Inglês. 

É da confusão política que Inglaterra atravessava que a Rainha Regente, D. 
Luísa de Gusmão e o embaixador Francisco de Melo, tiram partido. 

A Rainha Regente vê na morte de Cromwell a hipótese de, em Inglaterra, se 
restaurar a monarquia, o que de facto acontece quando Carlos Stuart é aclamado Rei 
em 1660, e é neste sentido que manda um emissário secreto ao General Monk para lhe 
propor o casamento da sua filha, com o Rei exilado. Ressuscita, então, o projecto de 

D. Luísa de Gusmão, em carta de 15 de Junho de 1660 comunica a Carlos II 
que em nome de Afonso VI, o seu embaixador, irá ratificar os tratados e pedri socorro 
para os conflitos com Espanha que era do interesse comum .(13) 

Em Fevereiro de 1661 seguiu para Londres o embaixador português D. Fran- 
cisco de Melo e Torres, Conde da Ponte (14) para negociar um tratado de paz e o 
casamento da Infanta D. Catarina de Bragança com Carlos II de Inglaterra. 

Levava consigo instruções para poder oferecer como dote 5.000.000 libras ester- 
linas, comércio livre com o Brasil e índias Orientais e a entrega de Tânger e Bom- 
baim. (15) . 

Durante o processo negocial com os representantes do rei inglês, nomeadamente 
o seu Chanceler, Conde de Clarendon, foi informado "que quanto à entrega de 
Tânger, tinham afastado o antigo governador que tinha vivido muito tempo naquela 
cidade e era um homem obstinado e sobre o qual a Rainha nâo podia contar com 
segurança; que tinham enviado de Lisboa um outro homem especialmente encarregado 
dessa missão, esta última era uma criatura da rainha que nâo enganaria e que ela con- 
fiava totalmente". (16) _ „ 

Estava-se a referir no primeiro caso ao Conde de Ericeira, D. Fernando 
Menezes e no segundo a D. Luis de Almeida seu sucessor. 

D. Fernando de Menezes solicita "à Rainha que o despensase do pezar que havia 
de ter de que huma nasçáo, ainda que de interesses unidos com os de Portugal, dif- 
ferente na Religião, occupase huma cidade, em que a Catholica havia perto de duzen- 
tos annos florecia, e de que os Menezes de suua mesma Família forâo os primeiros 
Conquistadores, e depois os defensores". (17) 

A Rainha escreve-lhe prometendo-lhe entre outros favores o título de Marques 
do Louriçal se se mantivesse na cidade até à sua entrega, e que se assim nâo o fizesse 
seria nomeado um outro governador com instruções precisas para a sua entrega. Mas o 
Conde de Ericeira foi peremptório na sua decisão e foi nomeado em seu lugar o Conde 
de Avintes, D. Luis de Almeida. 

Aconselhado por Clarendon, Carlos II nomeou um conselho secreto constituído 
pelo Mordomo-Mor Duque de Ormond, Camareiro-Mor Conde de Manchester e o 
Secretário de Estado Nicholas. Teve por parte dos seus almirantes, Lorde Sandwich e 
sir John Laeson, a opinião favorável à aquisição da praça por ser um importante porto 
estratégico militar e comercial, com a construção do molhe para um melhor an- 
coramento dos navios. 

Os tratados de paz e de comércio bem como o casamento nâo foram assunto 
pacífico para Castela uma vez que o embaixador Castelhano tentou por todos os meios 
impedir o casamento de Catarina de Bragança com Carlos II. Já que o rei inglês neces- 
sitava de dinheiro devido às guerras civis e dívidas, Espanha prometia-lhe grandes 
somas de dinheiro, praças, etc. se se casasse com uma princesa de outra 
nacionalidade, espalhando calúnias de que a Infanta era feia e estéril e levantando al- 
gumas dúvidas a Carlos II que nâo seria propriamente um modelo de virtudes a 
acreditar no que sua mãe referia como sendo um rapaz feio, de frágil constituição 
Tísicci 

Surge outra dificuldade - os holandeses preparavam-se para desembarcar na ín- 
dia , o que iria prejudicar os ingleses. 

Resolve-se, então, o negócio de casamento muito rapidamente até porque neste 
sentido estão os esforços do monarca francês que se queria aliar contra Castela. 

A 23 de Junho de 1661 é assinado o tratado de paz entre Portugal e Inglaterra. 
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Ele compreendia a rectificação de todos os tratados feitos entre ambas as partes desde 
1641 até então, e o casamento entre D. Catarina e Carlos II. 

Tinha ficado previamente acordado que se faria a entrega da cidade e fortaleza 
de Tânger com seus territórios de forma pacífica a D. Carlos II sob a forma de se- 
nhorio . 

A partir do momento em que contassem as assinaturas de ambas as partes e o 
contrato de casamento se fizesse, partiria de Inglaterra um conjunto de cinco naus de 
guerra em direcção a Lisboa e em seguida para Tânger. 

Quando o governador cumprisse com as ordens régias para a transferência da 
praça, Carlos II faria chegar ao porto de Lisboa uma armada de doze naus e que pas- 
sados quatro ou cinco dias seguiria para tomar posse da cidade. 

No artigo III do Tratado (18) são concedidas liberdades e garantias plenas aos 
moradores que pretendessem permanecer na cidade de Tânger, podendo praticar li- 
vremente o culto católico, sendo, no entanto, considerados sujeitos às leis inglesas, 
como súbditos de Inglaterra. 

Aos que desejassem regressar, poderiam fazê-lo e inclusivamente solicitar 
transporte em embarcações inglesas, levando consigo os seus bens ou vende-los excepto 
as peças de artilharia que fossem necessárias à Fortaleza. 

Assim que se fizesse a passagem de poderes, a armada inglesa regressaria a Lis- 
boa , onde seria recebida a Infanta e conduzida a Inglaterra. 

Como dote estavam dois milhões de cruzados em jogo, metade dos quais levaria 
a Infanta e a outra seria entregue dentro do prazo de um ano. 

Esta última metade era ainda dividida em duas partes. A primeira paga nos 
primeiros seis meses e a segunda nos restantes em Londres. 

Em troca Inglaterra prometia enviar dois regimentos de 500 cavalos cada um e 
dois terços de infantaria de 1000 homens cada um, dez naus de guerra se Portugal 
sofresse alguma invasão, três ou quatro naus para o caso de o mar se tornar infestado 
de pirataria. Em necessidade extrema seriam colocados à disposição de Portugal os 
navios que no momento estivessem no Mediterrâneo. 

Dias antes da chegada de Eduardo Montague, Conde de Sandwinch, em Janeiro 
de 1662, D. Luis de Almeida e o Adali Simão Lopes de Mendonça, desejosos de 
mostrar aos visitantes a sua destreza militar, resolvem fazer uma incursão em 
território inimigo apesar do parecer desfavorável do Alcaide-Mor e dos mais velhos, 
alegando estes que não se deveria crer em notícias duvidosas. (19) 

Decide o Conde de Avintes dar ordens ao Adail e aos seus melhores Almocadens 
para que penetrassem na serra entre desfiladeiros, o que tornava difícil a sua defesa em 
caso de ataque. 

O resultado foi desastroso perdendo a vida o Adail e mais 50 nobres cavaleiros, 
escapando os Almocadens e o Contador Duarte de França. (20) 

No dia 11 de Março de 1662, a armada inglesa ancorava no Tejo, à frente da 
qual estava o Lorde de Sandwich que após a posse da praça de Tânger, esperava por 
D. Catarina e metade do seu dote estabelecido no tratado. Mas parte dele não foi 
entregue em ouro, pois as guerras da Restauração tinham causado grande prejuízo na 
fazenda régia, o que levava a que a outra parte fosse entregue juntamente com um 
pedido de desculpas por parte de D. Luísa de Gusmão em jóias e especiarias. (21) 

A 25 de Março a Armada sai do Tejo levando D. Catarina a um futuro incerto, 
num país diferente. 

2. O destino das populações 

A maioria da população de Tânger preferiu partir para o Reino embora forçada 
a viver e residir na província Algarvia. 

Tinha ficado a promessa em carta da Rainha a D. Luis de Almeida de que os 
moradores da Praça "no Reyno do Algarve teriào os mesmos vencimentos, e casas sem 
perigo, e trabalho com que naquella Praça se sustentavão". (22) Promessa essa que não 
viria a ser cumprida. 

O preço a pagar pela transferência de soberania era elevado e exigia grandes cus- 
tos materiais e humanos. Era o abandono das casas, dos bens e a desintegração de uma 
comunidade já desenraizada. 

A 19 de Dezembro de 1661 (23) o governador de Lagos tem conhecimento, 
através de uma carta régia recebida, da passagem dos moradores para o reino. Informa 
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o Secretário do estado de que já tem indicada a quantidade de casas necessárias e que 
apenas aguardava a vinda do informador de Tânger, futuro representante nestas 
questões e outras referentes aos moradores no Conselho de Estado. Lamenta-se o 
governador dos incómodos causados a esta gente durante a sua passagem. 

Após a chegada do informador Jerónimo de Freitas, sâo feitos os levantamentos 
das casas disponíveis, obrigando-se aqueles que ocupam mais de uma casa a mudar-se 
para outra mais pequena ou irem residir para a dos seus vizinhos e juntar as que es- 
tavam confiscadas e as dos ausentes. (24) 

Assim foi possível criar em Lagos, Alvor e Vila Nova de Portimão cerca de 290 
habitações, embora degradadas quando não em ruínas. (25) 

Com a notícioa do abandono da praça aos ingleses geram-se tumultos na cidade 
de Lagos, levantados por Lourenço Vila Lobos e seu irmáo Frei António de Lobos, 
causado certamente pelo descontentamento da notícia. (26) 

Esperava-se apenas a chegada da Armada Inglesa ao porto de Tânger, para que 
D. Luis Conde de Avintes desse ordem de despejo. De parte das autoridades algarvias 
havia o receio de que as condições necessárias ao acolhimento das populações náo fos- 
sem as melhores, por falta de dinheiro e trigo. (27) 

A 10 e 24 de Dezembro de 1661, o rei ordenou que se cobrasse no Almoxarifado 
de Campo de Ourique 1.850.000 réis para a ajuda no alojamento dos moradores de 
Tânger, mas a quantia cobrada náo excedeu mais de 900.000 reis. (28) Contudo, 
numa carta ao rei de 2 de Maio de 1662, o governador fala da Ordem Régia ao Con- 
selho da Fazenda para que se remetessem 4.000 cruzados para as despesas na reparação 
das habitações, tendo seguido o informador de Tânger, para que com o Corregedor de 
Tavira se providenciasse o alojamento e a sua repartição pelas várias famílias. (29) 

Os primeiros moradores de que se tem conhecimento da sua chegada ao reino sáo 
alguns casais, que pelo menos já em Janeiro de 1662 se encontravam em Lagos e pres- 
sionavam o governador no sentido de lhes obter dinheiro e trigo. (30) 

No mês seguinte chegam a esta última cidade duas fragatas inglesas transpor- 
tando 500 pessoas, sendo preciso providenciar-se o seu transporte. (31) 

Os gastos com o transporte e a reparação das casas obriga à procura de 
empréstimos, pois o dinheiro de campo de Ourique tardava. (32) 

Em Março chega uma caravela a Lagos transportando 100 moios de trigo o que 
era verdadeiramente insuficiente para tanta quantidade de mulheres e crianças estando 
esgotado todo o trigo nos arredores. (33) 

Curioso é o pedido dos moradores que tendo ficado na cidade de Tânger queriam 
agora delocar-se para o reino, mas náo em embarcações inglesas, por muitos deles 
serem viúvas que temiam o abuso dos ingleses preferindo vir em embarcações por- 
tuguesas. (34) 

Com a chegada de mais sete ou oito fragatas inglesas aos portos de Lagos, Faro 
e Tavira, a população aumenta e com ela a falta de dinheiro. (35) 

No dia 2 de Maio de 1662 é enviada uma lista ao rei dos moradores de Tânger 
que passaram para o reino. A sua quantidade e distribuição pelos vários lugares do Al- 
garve era a seguinte: 

Lagos 212 casais 
692 pessoas 

55 homens de cavalo 
115 soldados 

Vila de Alvor e Vila Nova 77 casais 
253 pessoas 

22 homens de cavalo 
41 soldados 

Faro 78 casais 
270 pessoas 

11 homens de cavalo 
53 soldados 
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Tavira 130 casais 
452 pessoas 

52 homens de cavalo 
73 soldados 

Total de casais 497 

Total de pessoas 1667 

Total de Homens de cavalo 140 

Total de soldados 282 (36) 

Como se pode observar o envio de trigo era fundamental para o abastecimento 
de toda esta população. 

Cabia ao Contratador fornecer o trigo em quantidade suficiente e qualidade su- 
perior àquela que tinha enviado em Março e Abril (cerca de 200 moios), causando 
doenças aos moradores 'por ser negro e ruim'. (37) 

Após o alojamento dos moradores era preciso proceder ao seu enquadramento na 
sociedade portuguesa. Para isso o rei persuadiu através do governador as populações a 
servirem no exército sob orientação do Marquês de Marialva. Chamou a si os 
cavaleiros de Tânger e fez a proposta acrescentando que nâo faltaria pão às suas 
famílias e o receberiam tal e qual como se estivessem presentes. 

Recusaram alegando que não poderiam deixar as suas famílias pelas perdas que 
tiveram na viagem para o reino, as doenças e fome que muitas vezes os obrigavam a 
vender o que de melhor possuíam para sobreviver. Faziam-lhes falta também roupas. 
(38) 

De acordo com o relato do médico e cirurgião que os assistia "a maior parte 
delles nem camas tem em que se deitam pelas terem uendido, tras estas mizerias e falta 
de mantimento se pode temer que as doenças uenháo a parar en algun mal que seia 
yreparavel'. (39) 

Dos 282 soldados chagados, aproveitaram os mais capazes para o seus oficiais 
irem servir o exército. A esse propósito veio da corte o seu Sargento-Mor Francisco 
Tavares de Araújo. 

Tinham vindo de Tânger 5 companhias de infantaria de que o governador for- 
mou 4, duas em Lagos com 38 soldados cada uma, vindos do Alvor e Vila Nova de 
Portimão, outra em Faro com 48 homens e outra em Tavira com 44 homens. (40) 

Era costume em Tânger tomarem-se soldados quando ainda meninos, daí não 
poderem tomar armas. Se fugissem seriam perseguidos e enviados para o exército e os 
responsáveis pela sua fuga ou seus pais presos. (41) 

Da informação recolhida pelos oficiais da fazenda régia da Contadoria de 
Tânger, apenas se sabia o número de casas atribuídas e a sua respectiva localização, 
mas por estarem dispersos os moradores, não se podia saber ao certo as casas que 
ocupavam tanto mais que alguns as alugaram aos seus próprios donos. Estes por sua 
vez, que tinham direito ao pagamento dos alugueres das casas, nâo os recebiam aguar- 
dando o despacho que desse autorização a tal. (42) 

O Governador para tentar minimizar o problema solicita ao rei a diminuição dos 
dízimos pois nâo era justo pedir aos donos das casas, quando delas nâo faziam usufruto 
algum. Pelo que se deveria mandar pagar do que sobejasse da consignação dos 
moradores de Tânger. Enquanto nâo se cobrava àqueles que deixaram em Tânger as 
suas casas por pagar. (43) 

A 19 de Janeiro de 1663 o governador ordena aos oficiais da fazenda régia da 
Contadoria de Tânger para se dar certidão do trigo que tinha entrado no reino e do que 
se gastava. De acordo com essa certidão, tinham entrado 1608 moios e 7 alqueires e 
meio de que 90 moios tinham sido pagos pelo informador Jerónimo de Freitas a 400 
reis a fanga por conta do contratador a que o governador se recusa a assinar essa 
entrada por se sentir embaraçado com as despesas. (44) 

Estavam em poder do Almoxarifado 381 moios e 40 alqueires de trigo para for- 
necer as cidades de Tavira, Faro, Vila Nova de Portimão e Alvor. (45) 

98 


